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L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 14/10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025
PROCESSO INTERNO Nº 123/2025

EMENTA
DIGITALIZAÇÃO E CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM DIGITAL/TRAMITAÇÃO -
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 - CARTA CONVITE Nº 01/2022 – CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
INFORMÁTICA, COM LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO, DE SOFTWARE DE GESTÃO DE RH
COM INCLUSÃO DE MÓDULO “TRANSPARÊNCIA”, POR TEMPO DETERMINADO,
COMPREENDENDO: TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO MENSAL QUE GARANTA AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS,
INCLUSIVE COM ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-7548N5-2H4A4N-7P8D4A
14/10/2025 15:22:57
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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Proc.

Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga- Estado de São Paulo

Votuporanga,03 de maio de 2022 DEFIRO COMOREQUERIDO
Votuporanga, (KM 1. Q “|

A Sergio Ad Héreira

Presidência da Câmara
Sr. Sergio Adriano Pereira

Assunto: Solicita abertura de procedimento licitatório

Ref.: Locação de Sofiware - Sistema Informatizadode Gestão e Operacionalização de RH

com módulo do Transparência.

Sr. Presidente,

Em conformidade coma lei de licitação submetemos a sua apreciação, para

que autorize abertura de processo de licitação para a contratação de serviços/ locação e

licença de uso de software com programas específicos de GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,

dando continuidade ao sistema em uso, naatualidade.

Esclarecemos que elaboramos o Termo de Referência que define as

características, especificações, estabelece critérios para a avaliação técnica e estima os

custos anual em R$ 45.720,00 (Quarenta e cinco mil, setecentos e vinte reais).

À disposiçãopara outros esclarecimentos,

Atenciosamente,

hot
Wilson da Silva Borges

Oficial de Compras, Arquivo € Patrimônio
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    “e Consultoria Econômica, Contábil c Administrativa Municipal Ltda. 4
+ Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Poin Proc. 5

$ 'CECAM Alphaville - Barueri - SP. Cep.: 06455-000
*we FONE / FAX: (0Oxx11) 4196-9900

"e . E-MAIL : diretoriaucecam.com.brHOME PAGE: http://www.cecam.com.br
ido

Barueri, 27 de abril de 2022.
limo.
Sr.Thiago Borghi
Auxiliar de Com É puivo k

Câmara Municipal de Votuporanga
  p e

e Pairimonia  RAZÃO SOCIAL: CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E

MUNICIPAL
ENDEREÇO: AL.

                      do Moe           | de serviços conunuados de                   

Cor dna pros à ds

para aquisição de vença de Uso por tempo Determinado, Tre no €

Atualização Mensal que garanta as alterações legais, corretivas € ev softwares
adquiridos, inclusive Mo € suporte técnico para os softw: ÃO DE

DE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIAVIA WEB E
3ADÃO VIA DISPOSITIVO MÓVEL

RECURSOS HUMAN
ATENDIMENTO AO €

PROPOSTACOMERCIAL

CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS E TREINAMENTO       
 

tretnament 4

o e novecentos reais)

VALORMENSAL

Para os serviços de licenciamento mensal € suporte técnico, será cobrado o M  valor de R$ 3.900,00 smile novecentos r 
VALOR GLOBAL [12 MESES)  oposta para o periodo de 12 (doze; mescs  30.700,00 (Cinquenta  
CONDIÇÃODEPAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados da seguinte forma: 1) Conversão,
Implantação € treina tapa, atraves de Nota Piscal: 2) Licenca
de uso € suporte té

   ino desta e      Esper.
outros esclarecim  

  

       
Arencie ;?

nn as A
Es “00.626.646/0001-89

Vanessa Scandiuzzi de Godoy . , EiA E A

Sonia 1 teh E ECAM CONSULIUNIA E Po
RG: T.E ADM MUNICIPAL LTDA

CPP Alameda Araguaa, LS j S6s

| phaviite -€ | 
BARUERI -S romeno
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Assunto RE: ORÇAMENTO CÂMARA VOTUPORANGA

De Alessandra Oliveira <alessandra.oliveiraQcecam.com.br> ISDN!
Para compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br

<compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
a Diretoria <diretoriaQcecam.com.br>

ata 2022-04-27 16:32

 
* 27.04.2022 - CM Votuporanga.pdf(=»333 KB)

Sr. Thiago, boa tarde.

Segue anexo nossa proposta comercial para "Cessãode Licença de Uso por tempo determinado,
treinamento e atualizaçãomensal quegaranta as alteraçõeslegais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico para os softwares de GESTÃO DE
RECURSOSHUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO,PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WEB E ATENDIMENTO
AO CIDADÃO VIA DISPOSITIVO MÓVEL."

  
Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente, 
Alessandra Maria de Oliveira
CECAM | LICITAÇÕES
55 11 4196-9900 - Ramal 2255

Al.Araguaia 1293, Conj 503 - Alphaville - Barueri - SP

www. cecam.com.br

De: compras camaravotuporanga.sp.gov.br<compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br>
Enviado: segunda-feira,21 de março de 2022 11:09
Para: Diretoria <diretoriaWcecam.com.br>
Cc: diretoriaDcecom.com.br <diretoriacecom.com.br>
Assunto: ORÇAMENTO CÂMARA VOTUPORANGA

Bom dia,
Gostaria de solicitar orçamento de Cessão de Licença de Uso por tempo
determinado, treinamento e atualização mensal que garanta as alterações
legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico para os softwares de GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WEB E

ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA DISPOSITIVO MÓVEL.
Conforme anexo.

Att.
Thiago Borghi
Auxiliar de Compras Arquivo e Patrônio

webmail.camaravotuporanga.sp.gov. bricpsess8329083218/3rdpartylroundcube/?,task=mail&safe=08,uid=199948mbox=INBOX&action=prin 11
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Porto Feliz, 03 de maio de 2022.

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Apresentamosnossos preços para a implantaçãoe licença de uso de programasde informática
(softwares) abrangendoconversão de banco de dados, instalação, manutençãoe treinamento dos
sistemas de GESTÃO DE RECURSOSHUMANOSE FOLHA DE PAGAMENTO; PORTAL DA
TRANSPARÊNCIAVIA WEB. pelo periodo de 10 (dez) meses.

VALOR DA PROPOSTA o
| CUSTO DE LOCAÇÃO   SOFTWARES | MENSAL incluindo

| . | treinamento |
[GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE| R$ 3.325,00 |

(PAGAMENTO; ia | O
| PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WER | R$ 500,00 |

Total A — R$3825,00,ae
TOTAL 12 MESES: R$ 45.900,00 ]

VALOR GLOBALPARA 12 MESES (TOTAL MENSAL (X12)):
R$ 45.900,00- QUARENTA E CINCO MiL E NOVECENTOSREAIS

   
Forma de Pagamento

e Implantação do Sistema e Treinamento - Pagamento imediato depois de concluida esta
etapa.

- Manutenção e Assessoria - Pagamentomensal efesuado após faturamento.

Validade da Proposta

Esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias a contar desta data.

Mencosamento 36.729.529/0001-98|
LE. 554.127.528.117

4R TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA

Praça: João Francisco Menezes, 138 8
JD. Brasi CEP: 18.540-000

It Porto Feliz - SP 4 
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JANÇAPARA A GESTÃO PÚBLICASOLUÇÕESDE GOVERM

PROPOSTA
COMERCIAL
GOVBR>522      
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Câmara Municipal de Votuporanga

Prezado (s),

 
    

Blumenau —SC, 18 de abril de 2022

Encaminhamos nossos cumprimentose no mesmo instante levamos ao vosso conhecimento, proposição de um
sistema Integrado de Gestão Pública. Apresentamos a nossa proposta comercial com as soluções GOVBR.

Ficamos à disposição e conte sempre conosco.

Cordialmente, 
GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Paulo Sergio Soares da Silva — Agente de Relacionamento
RG nº 24306527-9SSP-SP - CPF nº 097,689.108-52

Rua João Pessoa, 1.183 | Térreo, andar 1 e 2, Velha
Blumenau/SC | CEP: 89036-001

Tel.: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01
E-mail: govbrOgovbr.com.br

www.govbr.com.br  

00000000008

PA 00183/2025



  
    

1. INSTITUCIONAL

GOVBR é uma empresa com atuação e presençanacional, líder de mercado no segmento de soluções para gestão
pública e com mais de 50 anos de experiência dedicados a apoiar os órgãos públicos a explorar boas práticas de
gestão e de governança, para a prestaçãode melhores serviços ao cidadão.
Conectar as cidades à tecnologiaé o nosso maior desafio. Desenvolvemosplataformas que, ao longo de décadas,
têm sido grandes aliadas na construção de um modelo de gestão transparente,inteligente, com foco em
resultados, no atendimento à legalidade e na segurança das informações, buscandocontribuir para um Brasil
melhor.

Única empresa do setor que possui
unidades próprias em todas as
regiões do Brasil

+600 colaboradores    Especialistasem cada área da gestão pública

Focados no sucesso da gestão 
O GRP GOVBR parte de uma estrutura arquitetada especialmentepara implantar a governança, com informações
em tempo real disponíveis em painéis que permitem a operação, gestão e governança por meio de salas de
situação. É atualizado permanentementedentro das leis federais, estaduaise municipais, sendo uma plataforma
robusta e confiável, capaz de integrar as mais diversasfuncionalidades que compõem um portal corporativo.

Para dar apoio à implantação e suporte no dia a dia do seu município, conte com o nosso SUPORTE 360º. Uma

equipe de profissionais especializados sempre perto de você através de diversos canais, contribuindo para o
sucesso da sua gestão.     A GOVBR quer contribuir para que a Câmara icipalde
solução completa, com serviços necessários para que isso aconteça de forma ágil, segurae eficiente..

 

Rua João Pessoa, 1.183 | Térreo, andar 1 e 2, Velha
Blumenau/SC | CEP: 89036-001

Tel.: (47) 3036-0000 | CNP): 00.165.960/0001-01
E-mail: govbrgovbr.com.br

www.govbr.com.br  
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1. ESCOPO/MODULOSCONTEMPLADOS

Gestão Recursos Humanos — Folha de pagamento e eSocial

Transparência

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS

Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação): refere-se ao valor mensal da cópia do Software ofertado, a fim
de fornecer ao cliente o direito de uso desse software.

Atualização Mensal do Software
Corretiva: visa corrigir erros e defeitos de funcionamentodo Software, podendo, a critério da GOVBR, limitar-se à

substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. Não estão inclusas as ações que se tornem necessárias,

por uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas.

Adaptativa: visando adaptações legais para adequar o Software a alterações da Legislação, desde que não

impliquem em desenvolvimentode novos relatórios/telas, novas funções, módulos ou rotinas ou ainda, alterações

na arquitetura do Software, bem como, alteração do escopo/abrangência e objetivo no qual esse software está

sendo ofertado.

Evolutiva: visa garantir a atualização do Software, através da adição de novas funcionalidades aos sistemas não

existentes no momento atual, isto é, não previstas nas especificaçõestécnicas do instrumento convocatório, ou da

proposta apresentada pela GOVBR ao cliente, ou, ainda, inexistente no momento do recebimento/instalaçãodo

software,sempre obedecendo aos critérios da metodologiade desenvolvimentoda GOVBR.

Atendimento e Suporte Técnico referem-se a serviços prestados visando esclarecimentos técnicos dos sistemas
GOVBR, podendo ocorrer através de meios de comunicação ou assessoria técnica na sede do cliente ou na GOVBR

Treinamento Básico: refere-se à transferência de conhecimentos relativos à utilização do Software licenciado e

instalado no cliente. É indispensávelque os usuários recebam estes conhecimentos e sejam também conhecedores

das técnicas necessárias para a operaçãodos equipamentos, bem como do Sistema Operacional onde esse software
será utilizado.

Implantaçãodo Software serviço de instalação do software (produto/módulo) no equipamento do cliente, bem
como a parametrização mínima necessária para o uso/acessodo mesmo.

AcompanhamentoTécnico Permanente serviços especializados para auxiliar/melhorar a execução/performance
do cliente, envolvendo atividades atreladas a gestão, negócio, processos, controles e até, em alguns casos,

propostas de ajustes em legislação.

Diagnóstico: refere-se à prestaçãode serviços de Assessoria e Consultoria na avaliação da situação atual e definição

do cronograma e ações para a implantação de cada Sistema descrito nesta proposta.

Rua João Pessoa, 1.183 | Térreo, andar 1 e 2, Velha
Blumenau/SC | CEP: 89036-001

Tel.: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01
E-mail: govbrOgovbr.com.br

www.govbr.com.br   

00000000010

PA 00183/2025



  
    

Conversão de Base de Dados: refere-se à migração dos dados de um sistema para outro. Estará condicionada a

viabilidade técnica.

Parametrização: Execução da parametrização dos produtos, adequação de parâmetros ás regras baseadas nos

processos existentes

Treinamento Extra: quando exceder a quantidade de horas determinadas no treinamento básico. Deverá ser

orçado caso a caso.

Customização: refere-se a prestaçãode serviços de análise e programação na adequaçãodos Sistemas para atender

necessidades específicas do Cliente (definição após o diagnóstico e no decorrer da implantação do sistema). Estará

condicionada ao estudo de viabilidade técnica pela GOVBR, orçamentoespecíficoe prévio, devidamenteautorizado

pelo Cliente.

Suporte/Monitoramentodo ambiente de Infraestrutura: tanto em ambientes de Redes físicas ou lógicas, como

em plataformas em Nuvem ou Cliente-servidor, deverá ser orçado caso a caso.

3. VALORES E CONDIÇÕES    
  

 

Licença do Software (Produto/Módulo) E Parcelas Mensal (R$)

Gestão Recursos Humanos — Folha de pagamento e eSocial 12 RS 2.900,00

Transparência 12 R$ 480,00
o VALORTOTAL PARA LOCAÇÃO MENSAL 12 R$ 3.380,00

VALOR TOTAL PARA LOCAÇÃO 12 (doze) MESES R$ 40.560,00
    

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO

Implantação GOVBRº 01 R$ 0,00

TOTAL Implantação,migração e Treinamento 01 R$ 0,00

  
   

VALORES REFERÊNCIAS — HORAS TÉCNICAS

Hora de Desenvolvimento(quando solicitado) 01 R$ 300,00

Hora de Suporte Técnico (quando solicitado) 01 RS 105,00

   
     
Forma de Pagamento
= Licença do Software: Todo dia 05 de cada mês subsequente à prestação dos serviços.
= Implantação, Migração e Treinamento: Conforme cronograma, a cada etapa será efetuado faturamento

correspondenteaos três processos, para pagamento dia 05 do mês subsequente.
= Proposta para contrato de 12 meses, com atualização anual dos valores com base na variação do IGP-M.
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4. OUTRAS DESPESAS

e Para atendimentos extras — chamados técnicos no processo de manutenção, os valores dos custos de

deslocamento, hospedagem e alimentação serão faturados, todas as despesas correrão por conta do cliente e

poderão ser efetuadas em estabelecimentos conveniados pelo mesmo. Caso opte por reembolsar a GOVBR a

partir de emissão de fatura, os valores serão acrescidos de 15% de taxa de administração.

e Todos os serviços, quando executados na sede do Cliente, no processo de manutenção terão as suas despesas

cobradas.

5. VALIDADE DA PROPOSTA

= Essa proposta é válida por 30 dias a contar da data de sua emissão.

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,   
GOVERNANÇABRASILS/Ã TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Paulo Sergio Soares da Silva — Agente de Relacionamento
RG nº 24306527-9SSP-SP- CPF nº 097.689.108-52

Rua João Pessoa, 1.183 | Térreo, andar 1 e 2, Velha
Blumenau/SC | CEP: 89036-001

Tel.: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01
E-mail: govbrOgovbr.com.br

www.govbr.com.br 
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Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, s/nº - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 -

Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br
Estado de São Paulo 

TERMO DE REFERÊNCIA
ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO -CARTA CONVITE

SISTEMA DE PROCESSOADMINISTRATIVO-RH/FOLHADE PAGAMENTO 
E 1- OBJETO

Tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados

de informática com na locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de

módulo “Transparência”, por tempo determinado. compreendendo: treinamento, atualização

mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos,
inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e

detalhamentos estabelecidos neste Termo de Referência. 
2 - JUSTIFICATIVA

Destina-se a continuidade da execução dos trabalhos de gestão. por meio da operacionalização

de Sistema Informatizado de Gestão de RH e modulo para disponibilização de informações no

Portal da Transparência. 
E 3 - DESCRIÇÃOESPECIFICAÇÕES E RECURSOS DOS PRODUTOSE SERVIÇOS

Descrição resumida: SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WEB.

 
Seguem abaixo, demais especificações e recursos do produto e serviços:

3.1. CARACTERÍSTICASGERAIS

3.1.1. Deve disponibilizar acesso com sistema de gerenciamento de banco de dados MS

SQL SERVER em versões suportadas pela Microsoft:
3.1.2. Deve disponibilizar acesso aos produtos com Sistema Operacional MS Windows

vo tw
- Prover recurso para utilização da senha do usuário. dispondo de níveis de

segurança, divididos nos níveis Fraca (contendo apenas caracteres alfanuméricos), |

Média (número total de caracteres da senha maior que 8, contendo caracteres

em versões suportadas pela Microsoft; f

especiais, alfanuméricos e números) e Forte (número total de caracteres da senha

superior a 10, contendo mais do que 1 caractere especial, alfanuméricos e

números). Também deve impor uma quantidade mínima de caracteres da senha,

sendo esta configuração flexível em termos de uso e da quantidade de caracteres:

3.1.4. As aplicações devem disponibilizar ao usuário acesso fácil a uma funcionalidade de

ajuda online, acessível a partir de qualquer tela da aplicação. O mesmo deve
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Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, s/nº - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 -
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

Estado de São Paulo

apresentar informações e orientações sobre o uso das funcionalidades existentes na

tela exibida;

3.1.5. Garantir a integridade referencial da base de dados, isto é, garantir que o valor de

uma chave estrangeira em uma tabela destino, deve ser a chave primária de algum
registro na tabela origem :

3.1.6. Prover acesso aos aplicativos por meio de um outro computador que não está

fisicamente conectado à rede da aplicação:

3.1.7. Prover o bloqueio de acesso de um usuário a aplicação; após determinado número de

tentativas de ações inválidas, com a definição de período de tempo determinado para

bloqueio do acesso, por usuário. Também deverá prover recurso exigindo a troca da

senha, no próximo acesso do usuário, a aplicação;

3.1.8. Prover a definição de um período de tempo determinado, sendo este a definição dos

dias da semana e períodos de horários para acesso a aplicação por usuário,

bloqueando seu acesso ao sistema nos demais períodos:

3.1.9. Prover recurso de agrupamento de usuários, no qual seja possível gerenciar de forma

31

única as permissões vinculadas a um determinado usuário, ou um grupo deles;

10. Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma determinada

funcionalidade ou ações de exclusão, inclusão e alteração. dentro dela necessitam da

autorização de outrem, utilizando o conceito de usuário ou grupo autorizador:

conjunto de permissões específicas para executar as ações de gravar, consultar e

excluir dados, configuraçõesde dupla custódia, para todas as funções que

contemplem entrada de dados;

como as que não obtiveram sucesso, registrando um conjunto de informações sobre
data, hora e o usuário;

momento da inclusão ou alteração de dados, no mesmo instante em que os mesmos
estiverem sendo informados;

automática, transparente, a partir de um servidor;

acessadas diretamente pelo sistema. Esses atalhos devem ser configurados pelo

usuário, através de mecanismo flexível disponível no sistema:

manutenção de dados (scripts) sem a necessidade de acessar diretamente o sistema |

de gerenciamento de banco de dados, e que esses scripts sejamcriptografados; Joe

Directory/LDAP):

salvos em disco para posterior reimpressão, distribuição pela rede, inclusive
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permitindo selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a

serem impressas, além de também permitir a seleção da impressora de rede

desejada;

3.1,19. Prover o registro do histórico de acessos às funcionalidades do sistema por usuário.

registrando o momento em que ela aconteceu (data/hora). o nome do usuário e

detalhes de ações efetuadas (inclusão, alteração e exclusão):

3.1.20. Disponibilizar recurso para que seja configurado nos relatórios o uso da assinatura
digital, de forma individual em cada relatório ou em todos de uma só vez.

e 3.2. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

3.2.1. Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as

informações de Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização
simulada de cálculos e emissão de relatórios.

3.2.2. Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações

de cada uma delas. Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas

dos servidores possam ser cadastradas em sequência única, independente da
entidade.

3.2.3. Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um

Centro de Custo, sendo possível a contabilização e geração de relatórios por centro
de custo.

e 3.2.4. Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local

de trabalho de destino, em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura

organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico de informações contendo

todos os locais de trabalho em que o servidorjá foi alocado. Da mesma forma, deve

permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de
origem ou local de destino.

3.2.5. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da

entidade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores

patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de

complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e

para mais de uma suplementar, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia
de recolhimento por Fundo de Previdência.
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Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da

entidade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores

patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de

complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso

a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de

Previdência.

Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao

administrador definir a forma de restrição quando exceder o limite de vagas orçadas

para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser: Bloqueio, Advertência e

Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas.

demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o

cargo.

Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão,

alteração e exclusão, do cadastro de servidor e de seus dependentes, bem como de

lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação de férias. Deverá

gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo minimamente as

informações de nome do usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído,
alterado e excluído.

Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo

empregatício com a entidade, vinculando cada contrato ao seu Regime de

Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem mais de

contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de bases de encargos para

Previdência (RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do

servidor e encargos patronais da entidade.

Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do

servidor ativo e demitido, duplicando todos os dados anterior de contrato de

trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir da cópia, realizar

as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo registro de contrato
do servidor.

Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de

forma temporária outro servidor. Deverá gerar um novo registro de contrato,

contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do período de duração da

substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá

ocorrer para o contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de

forma automática ao seu término.
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Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram

demitidos. No registro de reintegração do servidor, deverá constar as informações de

reintegração solicitadas pelo eSocial, sendo minimamente o tipo de reintegração,

número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remunerações paga em

juízo. Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no sistema

da folha de pagamento, para o processo do cálculo mensal.

Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha

mensal, férias e 13º salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão

ao atingir o limite de idade, devendo esta última ser configurável pelo usuário.

Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e

também a emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial.

Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição

das regras de cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com

percentual sobre salário base, e percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os

valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados de forma

automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos.

Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de

empresas de vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e

usuários que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de conferência, com

informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar

mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor

de desconto que compete ao funcionário.

Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os

seguintes tipos de movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial,

Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo e Variável. O relatório deve conter

informações de matrícula, nome do funcionário, período da movimentação e o tipo
de movimentação.

Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários,

permitindo ao usuário administrador parametrizar quais são as verbas de descontos

que devem ser controladas, de forma que não gere saldo negativo na folha mensal

dos funcionários.
Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo,

devem ser listados na forma de relatório contendo minimamente o código e

descrição da verba, matricula e nome do funcionário, e o valor rejeitado.

E
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Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao

usuário formas de lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo
de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º salário. Ofertar opções para alterar

e substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá

disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo

classificar e totalizar por verba/funcionário e funcionário/verba, listando

minimamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da verba, valor da

verba, data de início e fim do movimento informado.

Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou

entidades, bem como o período de duração da cedência do servidor, identificando o

tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de pagamento será com ônus para

a entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa

automática do movimento de cessão ao término do período determinado.

Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar

cargos comissionados, permitindo informar o período de duração, cargo e a faixa

salarial que corresponde ao cargo comissionado. O cálculo da folha mensal do

servidor em cargo comissionado deverá ser com referência na faixa salarial do cargo

ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o

salário do servidor. Deverá cessar de forma automática o cálculo dos valores

referentes ao cargo comissionado quando finalizar o período determinado, voltando
o servidor ao cargo de origem.

Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa

salarial, permitindo realizar este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter
opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as conferências dos valores

reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma efetiva. Deverá

ainda ofertar relatório de conferência listando minimamente os funcionários

impactados, valor anterior, valor reajustado e o percentual.

Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras

empresas, permitindo informar o CNPJ da empresa, o valor da base de contribuição,

a categoria de trabalhador para o eSocial e o período de vigência do vínculo

empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do servidor que

possui múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos,

respeitando o limite máximo de desconto do INSSS de acordo com a tabela oficial do
INSS.

r
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Dispor de consulta dos valores calculados da contribuição do empregado (INSS) em

memória de cálculo, exibindo minimamente a Tabela Progressiva do INSS atualizada

de acordo com cada competência de cálculo, base de contribuição, o valor calculado

em cada faixa de contribuição e seu respectivo percentual aplicado.

Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo),

deverá mostrar os valores da base de contribuição acumulados de todos os vínculos,

bem como o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu respectivo

percentual aplicado.

Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas

e afastamentos. Permitir a definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento,

que será importado. Deverá imprimir relatório de importação contendo

minimamente a matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou rejeitado,

bem como a totalização dos valores importadose rejeitados.

Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento,

Anual e Final, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis

(média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, grupo de funcionários e

individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo

Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.

Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta

e afastamento), por funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, Décimo

Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. Deverá listar a quantidade de

faltas e afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, Décimo

Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço.

Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias com período aquisitivo

fechado e aberto, inclusive para mais de um período aquisitivo, bem como opção

para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma geral,

grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os

avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para

definir a quantidade de meses trabalhados para aquisição, concessão e prescrição,

bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser considerados para pd
e suspensão de avos de férias.
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Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em

virtude da concessão do Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve

ocorrer de forma automática quando ocorrer a lançamento do Afastamento de

Maternidade para o funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno ao

gozo do saldo dos dias de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após finalizado os

dias de direito do Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias

interrompidas, contendo minimamente informações da matricula e nome do

funcionário(a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de

início e fim da interrupção, bem como a nova data de retorno ao gozo das férias

interrompidas.

Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e

coletiva. Deverá também dispor de opção para o registro e cancelamento do Aviso

Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de Rescisão

(HomologNet).

Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal

ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica dos registros e

alterações.

Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito

por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para

descentralizaçãodas atividades.

Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e

valores de todos os pagamentos e descontos realizados por competência.

Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários.

Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição.

Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais

complementares. Deverá ainda dispor destas tabelas e campos criados, para a

formatação de arquivos e geração de relatórios.

3.2.36. Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de

cálculos da folha de pagamento, referentes a benefícios e encargos. Deverá

realizar a baixa automática da relação de dependência quando atingir o limite de

idade configurado pelo usuário.

3.2.37. Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e

averbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do Órgão, para

pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação.

3.2.38. Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de

N

Ê
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tempo de serviço e disponibilizar informações para cálculo e concessão

aposentadoria.

3.2.39. Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos
servidores.

3.2.40. Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com

os limites configurados pelo usuário. Deverá gerar relatório de críticas no

momento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o limite salarial

excedido, listando minimamente a matricula, nome e o valor do salário que gerou
o limite excedido.

3.2.41, Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais

como Anuênio, triênio, quinquênio, licença prêmio com período fechado e aberto,

progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodos de apurações

referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos
de faltas e afastamentos configurados pelo usuário.

3.2.42. Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal,

integrando de forma automática essas informações para a geração do arquivo
SEFIP e DIRF.

3.2.43. Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de

reajuste salarial bem como o cálculo de forma parcial e total da folha de

pagamento. Deverá listar relatório com os valores simulados calculados

3.2.44. Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos

(IRRF/Previdência), recalculando todos os funcionários que tiveram diferença

salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime

de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competência devida.

3.2.45. Dispor de rotina de cálculo retroativo que permita realizar cálculos retroativos,

cujo os valores de referência salarial não foram atualizados na época devida, bem

como as verbas de movimento fixo que eram devidas e também ainda não foram
pagas.

Deverá permitir o cálculo de forma individual (por funcionário), devido aos períodos

retroativos que compete a cada servidor, bem como opção de pagamento das

diferenças encontradas de forma total, em um único pagamento, e também opção

de parcelamento com controle automático do saldo a pagar.

3.2.46. Dispor forma de cálculo dos valores de retenção, desconto do servidor, referente ao

Fundo de Previdência (RPPS) utilizando a regra de cálculo com Tabela Progressiva e

também a exibir na Ficha Financeira do servidor “Memória de Cálculo” referente ao
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3.2.47. Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando

adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios,

permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais.

3.2.48. Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de

contrato no mês cujo contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência

do contrato.

3.2.49. Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do

sistema realizar movimentações que afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá

permitir o desbloqueio do cálculo, somente para o usuário autorizado pelo

administrador.

3.2.50. Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário, bem como a emissão do

relatório analítico e sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor

do saldo anterior, valor provisionado no mês e o saldo total provisionado.

3.2.51. Permitir a parametrização das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal,

bem como a emissão do demonstrativo da integração contábil da Folha Mensal,

provisão de férias e provisão de 13º Salário.

3.2.52. Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado

(TCE), Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD),

Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho (CAGED). Ve

3.2.53. Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de

Rendimentos e pagamento PIS/PASEP.

e no término do processamento do cálculo, listando a matricula, nome e data de término

3.2.54. Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e

etiquetas, bem como a emissão dos formulários parametrizados pelo usuário. Se
| 3.2.55. Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário.

3.2.56. Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos

relatórios.

3.2.57. Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de

um editor de texto (Word).

3.2.58. Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de
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relatórios.

Permitir leitura e importação de arquivo do tipo texto (TXT) disponibilizado pelo

3.2.60. Sistema de Controle de Óbitos nacional, para posterior averiguaçãocom os

CPF's 3.2.61. existentes na base de dados da entidade, identificando os servidores

que possuem 3.2.62. contrato de trabalho ativos (sem data de desligamento) e

que constam no arquivo de

Controle de Óbitos.

3.2.63. Deverá listar, após a importação do arquivo e averiguação com a base de

dados, os CPFs encontrados.

3.2.64. O relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade,

Matrícula, Nome,CPF,Data de Admissão e Data de Óbito.

Disponibilizar mecanismo onde seja possível concentrar todas as funcionalidades

que estão em uso no sistema (estão abertas). Esse mecanismo deve exibir em

formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir alternar

entre as funcionalidades abertas através dele mesmo. Também deve dispor de

opção para Fechar, Minimizar e Restaurar todas as funcionalidades em uso

(abertas) através de um único comando.

Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer

funcionalidadeatravés da "palavra chave" digitada, retornando como resultado da

busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades encontradas

devem ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da

funcionalidade,permitindo o acesso e abertura da funcionalidadeao clicar sobre o IN
item selecionado. |

Permitir o registro dos documentos de Atos Legais tais como portarias, decretos,

requisições.

Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente

das alterações cadastrais do funcionário,Afastamentos e Benefícios Fixos.

Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do

funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação.

3.2.66. Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme

tipo e opções parametrizadas pela empresa.

3.2.67. Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por

ano, meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final

do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (tempo atual mais anterior).

3.2.68. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração
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Biológica por período, mantendo histórico atualizado.

3.2.69. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos

registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado.

3.2.70. Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes

ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências,

descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário.

3.2.71. Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os

dados históricos.

3.2.72. Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos

fatores de riscos.

3.2.73. Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários.

3.2.74. Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT):

a) Identificação do Registrador, Empregadore Trabalhador;

b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas

trabalhadas antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT);

c) Local do acidente;

d) Detalhamento da(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho;
e) Detalhamento do(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho;
f) Atestado médico;

g) Nome do médico que emitiu o atestado.

3.2.75. Permitir informar o cadastro de EPI — Equipamento de Proteção Individual, o

certificado de aprovação (CA), informações relativas as medidas de proteção coletiva,

informações pertinentes a manutenção de uso como Higienização, Validade e Troca
do EPI.

3.2.76. Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de

logon CPF. o”
3.2.77. Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com

nova senha para e-mail previamente cadastrado.

3.2.78. Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo
com a definição do usuário/administrador.

3.2.79. Permitir incluir logotipo e marca d'agua da empresa (órgão) no contra cheque.

3.2.80. Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra cheque web.

3.2.81. Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de
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Rendimentos no layout da RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor.

3.2.82. Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a

forma de autenticação QR code, para comprovação de autenticidade.

3.2.83. Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para

conferencia e atualização, permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá

enviar comprovante para validar as atualizações.

3.2.84. Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do

Servidor, e validar ou rejeitar as mesmas com documentos anexados quando

necessário e atualizar as mesmas no cadastro do funcionário.

3.2.85. Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal

[Logins Divergentes e Logins Disponíveis].

3.2.86. Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor,

por meio de Login e Senha.

3.2.87. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo,

realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial

referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do eSocial e emitir
relatório com as críticas apurada.

3.2.88. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial.

3.2.89. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial.

3.2.90. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as

informações exigidas pelo eSocial Nacional.

3.2.91. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas

do eSocial.

3.2.92. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador,cargo
Escalas, Horários, e listar as inconsistênciasencontradas.

3.2.93. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais,

documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as

inconsistênciasencontradas.

3.2.94. Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS,

FGTS) e gerar relatórios de divergências. a)
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3.2.95. Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema

de Gestão de Pessoas, permitindo o acompanhamento do processamento dos

Eventos através dos status, listando minimamenteos Eventos com status Pendente,

Agendado, Processado e Processando, bem como a quantidade de registros

(Eventos).

A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período,

Empregador, CPF do Empregado, Tipo de Evento e o Tipo de Status do

Processamento do Evento. Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e

salvar o arquivo XML dos Eventos gerados.

o 3.2.96. Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicidade
de envio dos eventos para o ambiente do eSocial.

3.2.97. Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de

gestão de pessoas, com referência nas regras definidas dos layouts do eSocial.

3.2.98. Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de

Certificado Digital AÍ.

3.2.99. Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o

ambiente do eSocial.

3.2.100. Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para
o ambiente do eSocial.

3.2.101. Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do

processamento dos eventos, identificando o status do evento, se foi armazenado ou

e rejeitado. Deverá ainda, para os eventos rejeitados exibir a mensagem com o motivo
pelo qual o evento foi rejeitado.

3.2.102. Dispor de rotina para reenviar os eventos do eSocial que apresentaram
inconsistências.

3.2.103. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da

Competência da Folha de Pagamento. [

3.3. SOFTWSTE TRANSPARÊNCIA

3.3.1. Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula,
cargo/função, lotação e vínculo

00000000026

PA 00183/2025



   
3344.

33.5.

3.3.6.

3.3.7,

3.3.8.

3.3.9,

3.3.10.

33.11.

33.12,

33.13.

3.3.14.

33.15.

3.3.16.

S:3LlA,

 
FI.
Proc.

 

27
5

  
Câmara Municipal de Votuporanga

Praça Vereador Viana Filho, s/nº- Vila América.
Fone/Fax (017) 3421-1188 -

Site: vww.camaravotuporanga.sp.gov.br
Estado de São Paulo

Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora. data

de admissão, forma de contratação, carga horária, horário de trabalho e situação
funcional

Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação,

número do ato de nomeação, data de exoneração, número do ato de exoneração,

existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das atribuições,

legislação regulamentadorae situação funcional
Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação

regulamentadora, carga horária, número do ato de cessão, ônus do pagamento c

prazo de cessão

Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da

contratação

Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao

estágio e carga horária

Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula.

cargo/função em que se deu a aposentadoria, data de ingresso no quadro de

inativos e regime de aposentadoria

Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais.

descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria,

Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor

Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor.

cargo, vínculo, data de admissão. salário base. proventos. vantagens.

vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e

Período

Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de verbas.

descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e descontos

Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo

códigos de verbas, descrição das verbas. valores de proventos, vantagens e

descontos

Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo

códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, vantagens e

descontos

Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das

verbas, valores de proventos, vantagens e descontos

Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas.

descrição das verbas, valores de proventos. vantagens e descontos

Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão.

lotação, cargo, carga horária, situação. vínculo e CPF

Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo.
conforme o regime de contratação

Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre

00000000027

PA 00183/2025



   
to to o

 
 

FI.
Proc.

28
5

  
Câmara Municipal de Votuporanga

Praça Vereador Viana Filho, s/nº- Vila América.
Fone/Fax (017) 3421-1188 -

Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br
Estado de São Paulo

código, descrição, lei, faixa salarial, vinculo e quantidade de funcionários
dentro da faixa

- Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso.

número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e

prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinadomês/ano.

3.3.19. Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso,

número/ano, decreto lei, datas de publicação, homologação, validade e

prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano.

3.3.20. Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos aprovados
em concurso.

3.3.21. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de

um formato aberto (não proprietário).

3.3.22. Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
3.3.23. Data da última atualização dos dados efetuada.

3.3.24. Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e

respostas as perguntas frequentes com base em um argumento simples de

pesquisa.

3.3.25. Possibilidadede saber quais são os recursos de acessibilidadedisponíveis.

3.3.26. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais

3.3.28.

3.3.29.

3.3.30.

33,91.

3.3.32.

33.33;

frequentes que facilitam o entendimento sobre os objetivos e conteúdo do

portal.

27. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura

organizacional da entidade. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário
de atendimento, telefones, atribuições e responsável.

Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados
pelo órgão e unidade gestora.

Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local

responsável pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados

compreendem: nome, endereço. horário de atendimento. telefones. atribuições e

responsável.

Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem

como o endereço eletrônico para efetuar seu registro e acompanhamento.

Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas

como: Prestação de Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas

Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 4.320/64.
Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e

Inspeções de Controle Interno.

Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal.

Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones e

contato eletrônico.

Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a 
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necessidade de navegar pelos menus.

permita leitura automatizada via API em um formato aberto (geração nos formatos
XML e JSON).

Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um

formato aberto (não proprietário).

Permitindo ao órgão vincular Links, Páginas da Internet. ou qualquer arquivo dentro
dos temas correlatos, bem como destacar algum tema específico.

personalizáveis a critério do Orgão.

específica com acesso as publicações do tema.

visualizar os Contratos específicos do tema.

visualizar as Licitações específicos do tema.

visualizar as Contrataçõesde Pessoal específicos do tema.

visualizar as Despesas específicos do tema.

visualizar as Receitas específicos do tema.

visualizar Receita X Despesa específicos do tema.

“Não informado”.

Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de habilitar o filtro de

Categorias para a consulta de Despesas (Movimentaçãodiária)
Permitir que ao consultar o termo COVID. sejam listadas todas as consultas do

Tema específico

Público/Credenciamentonos clientes do RS

decrescente

área. Ou seja, ao executar uma consulta no TB de qualquer exercício, será

apresentado a Data e Hora da última atualização dessa área nesse exercício.

- Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para

visualizar Patrimônios especificos do tema.

3.3.49, 00000000029
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visualizar Compras Diretas específicos do tema.

página do Covid 19.

Estado do Pará

área de Informações do Edital.

partir da adjudicação do processo, momento no qual, são declarados os

fornecedores como vencedores.

Possibilitar a consulta de Licitações para todas as combinações de Modalidades.

> Covid-19

Permitir a visualização das etapas de empenho. colunas Valor do Empenho, em

Liquidação. Liquidado, Pago e Anulado.
Permitir a visualizaçãodas Fonte de Recurso nas consultas de Despesas > Covid-19
Permitir a visualização do Fornecedor na consulta de Estoque

Proporcionar ao usuário uma consulta com mais detalhado dos tipos de Despesas

Diárias, Passagens e Adiantamento com a inclusão do filtro Desdobramentos das

Despesas.

de empenho.

Contratos e Licitações para amplia a transparência.

Viabilizar a consulta da informação do Custo com Meio de Transporte na consulta
de Diárias

Possibilitar a consulta de "DESPESA COVIDI9", onde as despesas

“Orçamentárias” e "Restos a Pagar" possam ser consultadas separadamente.

Apresentar Temas da página específica do COVIDI9 no Portal de Transparências
em ordem alfabética.

navegado nas pesquisas de informações.

consulta habilitado para isso. 
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4- IMPLANTAÇÃO,CONVERSÃO/MIGRAÇÃO,INTEGRAÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO DO SISTEMA

4.1. IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS

4.1.1. A implantaçãodos sistemas deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias

já com as bases contendo os dados, convertendo todas as informações da ficha financeira.

cadastro, contrato de servidores, ficha funcional, dependentes, fórmula de cálculos de

pagamento até 2022,

4.1.2. A empresa vencedora do processo licitatório deverá comparecer no prazo máximo de

7 (sete) dias após a assinatura do contrato para realizar o levantamento das informações
necessárias para o início da implantaçãodos sistemas.

4.1.3. A empresa CONTRATADA deverá fornecer a CÂMARA cronograma para

implantação do sistema, contemplando e respeitando, obrigatoriamente, todas as exigências

desse edital, especialmente o prazo para implantação. Assim que acordarem sobre o

cronograma de execução da implantação as partes deverá homologá-lo, através de
assinatura de documento.

4.2. CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DOS DADOS

empresa realize a conversão dos dados dos exercícios anteriores;

assinatura de contrato.

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

CÂMARA;

existentes/inválidos, datas em formatos fora dos padrões, endereços inexistentes, etc.. 
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CONTRATADA;
4.2.7. A Contratada deverá validar as informações junto a CÂMARAeefetuar à

migração oficialmentedos dados corrigidos.

4.3. INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

4.3.1. Os sistemas deverão estar integrados para que o mesmo envie automaticamente os

dados para o Portal da Transparência da CÂMARA. Essa atualização deverá ser

automática, sem intervenção dos usuários.

4.3.2. TREINAMENTO DE PESSOAL

4.3.2.1. A empresa CONTRATADA deverá oferecer treinamento durante a implantação.

para os servidores municipais indicados pela CÂMARA de acordo com a tabela

abaixo de forma a garantir adequada e plena utilização dos sistemas.   
 

 

Sistemas Quantidade Horas

SOFTWARES 8 hrs
TRANSPARÊNCIA
SOFTWARES PARA

ADMINISTRAÇÃO E 16 hrs
GESTÃO PESSOAL  

4.3.2.2. Durante o treinamento, os servidores municipais, deverão ser treinados nos

sistemas constantes neste termo de referência, executando todos os procedimentos
necessários.

4.3.2.3. As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para aplicação dos

treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela CÂMARA,

4.4. ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

4.4.1. Empresa contratada a contar da assinatura do contrato deverá prestar. quando

solicitado, atendimento técnico para esclarecimento de dúvida, identificação e resolução de

problemas, suscitadas pelos funcionários da CÂMARA, ligados diretamente ao uso dos
sistemas (softwares).

4.4.2. O prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 (quatro) horas.

contados a partir da solicitação por parte da CONTRATANTE,em caso da necessidade de

visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas após abertura do chamado. 
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4.4.3. Para a prestação do atendimento técnico, será exigido durante todo o período

contratual, além do atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua um

sistema Web disponível através da internet para abertura de chamados técnicos. de

qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do referido chamado

através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no mínimo no horário
comercial, de segunda a sexta-feira.

4.4.4. O suporte técnico aos aplicativos disponibilizados terá por base o pleno atendimento de

solicitações dos Departamentos e Secretarias Administrativas atendidas pelo sistema. mantendo
o controle de todos os chamados de assistência técnica em software com o controle de chamados

junto a Central de Atendimento Técnico, numeração e prazos de atendimento dos mesmos na

WEB, atendimento telefônico e conexão remota e este deverá ser apresentado durante a

demonstração técnica da solução. Sempre que se fizerem necessárias, serão disponibilizadas
viagens técnicas, quantas forem necessárias, a fim de prover solução ao problema levantado e

que não pôde ser resolvido pelas modalidades de suporte anteriormente citadas. 
5-DEMONSTRAÇÃODOS SISTEMAS 

5.1. Antes da adjudicação do objeto à LICITANTE, a mesma deverá fazer uma

demonstração da solução que está sendo ofertada, para garantir que esta solução atende a

todas as exigências do Anexo I deste edital.

5.2. Esta demonstração será realizada nas dependênciasda CÂMARAMUNICIPAL DE

5.3. A demonstração será realizada em equipamentos de propriedade da licitante, e

deve atender todos itens exigido no Anexo |;

5.2. Esta demonstração será agendada pela CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA em até 10 (dez) dias úteis após a apuração da classificada, de acordo
com Cronogramadefinido.

5.3. A demonstração será acompanhada por comissão formada por funcionários da

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, membros das secretarias envolvidas. Esta

comissão irá efetuar os questionamentos pertinentes e necessários para que através da

demonstração se comprove o atendimento das exigências gerais e específicas para cada

software, bem quanto às integrações entre eles. e aos softwares externos (de outras esferas

governamentais).

5.4. Após o início da demonstração, não será permitido reinstalar quaisquer
softwares, versões ou auxiliares;
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5a Após o término da apresentação, a comissão efetuará uma ata, onde irá
manifestar se a licitante “atendeu” ou “não atendeu”, cada ítem do Termo de

Referênciado edital, e fará a respectivaavaliação quanto à demonstração, conforme os

critérios abaixo relacionados:

5.5.1. Será considerada DESCLASSIFICADA,a proponente que deixar de cumprir

100% (cem por cento) dos itens descritos no anexo I;

5.6. Caso a LICITANTEnão atenda a estas exigências do Anexo I, a mesma será

desclassificada, e será chamada a LICITANTE com a oferta subsegiente de MENOR
PREÇO GLOBAL, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, atéE) a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso

em que será declarado vencedor.

ENA A demonstração é pública e poderá ser acompanhada por todos os licitantes

interessados, porém não será permitida manifestação verbal durante a demonstração.

Toda e qualquer manifestação ou contestação deverá ser formalizada através de

documento protocolado no setor competente.

5.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, a licitante será habilitadae declarada vencedora do certame. 
6 - PREÇOS ESTIMADOSDO PRODUTO E SERVIÇOS.

 

6.1. Estimativa do montante da contratação Global:.........cereseesesR$ (45.630,00) 
7-PRAZO DE ENTREGADOS PRODUTOS sd

7.1. O produto e a respectiva instalação deverão estar concluídos em 15 dias, na sala

indicada e visitada para aferição de custo dos serviços de instalação, na sede da Câmara

Municipal de Votuporanga, contados a partir da assinatura do contrato. 
8- CONDIÇÕES GERAIS E LOCAL DA ENTREGADOS PRODUTOS a

8.1. O atendimento do pedido deverá ser idêntico ao ofertado pelo vencedor do certame,

sendo que estes deverão estar de acordo com a descrição e característica ofertada na

licitação, sob a condição de não ser aceito, podendo ser o fornecedor/ prestador dos
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Estado de São Paulo 

serviços, ser penalizado de acordo com a lei.

8.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá constar O número do Contrato,

e também o que se refere os serviços, como por exemplo, “Período de Execução: de 01/

05/ à 30/05/ 2022”.

8.3. Local da entrega e execução dos serviços: deverão ser efetuadas na sede da Câmara
Municipal de Votuporanga, na Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América -

Votuporanga SP.

Votuporanga, 18 de abril de 2022

 
Wilson daSilva Borges
Oficial de Compras e Patrimônio
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Blumenau - SC, 13 de abril de 20Pp2

Â

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Ref: Prorrogação do Contrato Nº 01/2018
Nº 01 — Pr sso Nº 32/2

quspiso!os
Prezados Senhores:

e A GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, vem
por meio desta, com grande satisfação, agradecer toda a confiança, empreendida
por vossa senhoria a nossa Empresa.

Informamos que a GOVERNANÇABRASIL, tem interesse em prorrogar o período do

CONTRATO Nº 01/2018 que está vencendo em 01/maio/2022,com oíndicede
11,30% IPCA, portanto nos colocamos a disposição para darmos início aos trâmites

para a renovação do contrato.

Tomando por base o índice exposto passaremos a ter os seguintes valores
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       faturados:

. Valor sem Valor comistem É -
eistamais reajuste reajuste

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E

FOLHA DE PAGAMENTO R$ 2.423,34 R$ 2.697,18

e TRANSPARÊNCIA R$ 370,00 R$ 411,81
TOTAL R$ 2.793,34 R$ 3.108,99

Atenciosamente,

GOVERNANÇABRAS S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
ENPJ 00.165.960/0001-01"
Robertei César Fernandes - Diretor Estadual
RG nº 19.817.393-3 SSP-SP - CPF nº 058.748.998-71

Endereço: Rua João Pessoa, 1.183 — Térreo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau / SC — CEP: 89036-001

Tel: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: govbrDgovbr.com.br- Site: www.govbr.com.br
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PORTARIA Nº 2, DE 4 de janeiro de 2022.

(DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2022.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal, para o

exercício de 2022, que será composta dos seguintes membros: THIAGO RUVIERI DELALIBERA; WILSON

DA SILVA BORGES; MAURILO PIMENTA DE MORAIS; THIAGO DOS SANTOS BORGHI; WILLIAN MARQUES

CALDORIN; FLAVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA; EMERSON LUIZ PANIAGUA BORTOLAIA, sob a Presidência
do primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 4 de janeiro de 2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente

THIAGO DA SILVA GUALBERTO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 4

de janeiro de 2022.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
conforme impressão à margem direita.

   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 —- Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGE &É

Rua Venezuela, nº 3819, Praça Vereador Viana Filho
Votuporanga-SP 

Votuporanga, 10 de Maio de 2.022

Senhor Presidente,

Considerando a possibilidade de abertura de processo licitatório para
aquisição de licença de uso de programas específicos para a gestão de Recursos Humanos,
Folha de Pagamento e Portal Transparência via Website para uso na Câmara Municipal, com
aquisição estimada de R$ 45.630,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais) anuais,
informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a
Lei OrçamentáriaAnual.

Está previsto no Orçamento corrente na classificação orçamentária
010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA, a importânciade R$ 48.301,92 ( quarentae oito mil,
trezentos e um reais e noventa e dois centavos ), suportando portando tal aquisição cujos
valores serão empenhados oportunamenteapenas do exercício de 2022.

Também em relação ao cronograma financeiro e de desembolso é

possível tal contratação.

Respeitosamente, 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação de serviços
continuados de informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de
acordo com as especificações e detalhamentos estabelecidosno Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

MODALIDADE:CARTA CONVITE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO

DATA DA REALIZAÇÃO: 05 de julho de 2022 (05/07/2022)

HORÁRIO: 09H00 (Nove Horas)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Câmara Municipal de Votuporanga/SP- Sala de Reuniões (Plenarinho) - Praça Vereador
Viana Filho, nº 3819 — bairro Vila América,Votuporanga/SP.

EDITAL ÍNDICE:

1. ASSUNTO:

Preâmbulo:
Embasamento Legal;

Objeto;
Condições de Participação, Acesso a Informaçõese Impugnação ao Edital;
Credenciamento;
Da Forma de Apresentaçãodos Envelopes;

Documentaçãode Habilitação;
Inabilitação;
Proposta de Preço;
Desclassificaçãoda Proposta de Preço;vONDNAWNH

10. Critério de Julgamento;
11. Procedimento;
12. Das Sanções;
13. Das Disposições Gerais;

1H. ANEXOS

ANEXO |: Termo de Referência;
ANEXO Il: Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO Ill: Modelo de Declaração Sobre Trabalho de Menores;
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
ANEXO V: Modelo de Declaração para Microempresase Empresasde Pequeno Porte;
ANEXO VI: Minuta do Contrato Administrativo; 

Documento assinadodigitalmente nos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
conforme impressãoà margem direita.   

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
I- PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGAlocalizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro Vila América,
Votuporanga/SP, por intermédioda Comissão Permanentede Licitação, designada pela Portaria nº 02, de 4 de janeiro
de 2022, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na

modalidadeCARTA CONVITE, com critério de julgamento de “MENOR PREÇO” em conformidade com as disposições
deste edital e respectivos anexos.

A sessão de processamentodesta Carta Convite será realizada na Sala de Reuniões (Plenarinho), localizado na Câmara
Municipal de Votuporanga, iniciando-se às 09h00min (Nove Horas) do dia 05 de julho de 2022 (05/07/2022) e será

conduzida pelo Presidente da Comissão Permanentede Licitação, com o auxílio dos demais membros, designados nos

autos do processo epigrafado.

1. EMBASAMENTOLEGAL

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições contidas na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06e alterações e pelas cláusulas e condições que seguem:

2. OBJETO

2.1. A presente CARTA CONVITE tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de
acordo com as especificações e detalhamentos que se encontra no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

3. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO, ACESSO A INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃOAO EDITAL

3.1. participaçãona presente Carta Convite dar-se-á através das empresas convidadas pela Administração e também
poderão participar qualquer interessado que manifeste interesse com antecedênciade até 24 horas antes do prazo
previsto para entrega de propostas,desde que também atendam a todas as exigências constantes desta Carta-Convite
e seus Anexos, devendo ser observado o início da sessão às 09h00min do dia 05/07/2022.

3.2. Poderão participar da licitação as empresasque:

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, bem como pertencentes ao ramo de atividade
pertinente ao objeto do mesmo eainda, estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal)
que o regulamente;
b) não tenham sua falência / recuperaçãojudicial ou insolvência declarada por sentença judicial;
c) não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição;
d) não tenham sido declaradas inidôneaspor ato do Poder Público;
e) não estejam impedidasde licitar e contratarcom a AdministraçãoPública.

3.3. Cópias deste Edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta, na

página da Câmara Municipal de Votuporanga na internet http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/(campo
licitações) ou pessoalmente na sede da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, localizada na Praça Vereador Viana
Filho, bairro Vila América — Votuporanga/SP(Comissão Permanentede Licitação) de segunda a sexta feira, no horário
do expedientedas 08h00min as 17h00min.

3.4. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor. 
Documento assinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,

conforme impressãoà margem direita.
   

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
3.5. Questões Técnicas, Jurídicas e Diversas: Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
formular impugnações contra o ato convocatório e contra o edital, devendo fazê-lo EXCLUSIVAMENTE por escrito e

protocoladasno Protocolo Geral da Câmara Municipal de Votuporanga/SPdurante o horário do expediente, ou seja,
das 08h00min às 17h00min, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para a realização da sessão
pública de abertura da licitação, SOB PENA DE DECADÊNCIA DO DIREITO.

3.6. Caberá ao Presidente da Câmara decidir sobre a impugnaçãono prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.7. No ato de apresentaçãoda impugnação, é obrigatória a apresentaçãode CPF ou RG, em se tratando de pessoa

física, e de CNP), em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia reprográfica),acompanhadodo
respectivo ato constitutivoou de procuraçãoque comprove que o signatário da impugnaçãoefetivamente representa
a impugnante.

3.8. A impugnação realizada tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste pregão, até o trânsito em
julgado da pertinente decisão.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, será realizado o credenciamento do interessadoou seu representante legal que comparecer o qual terá
duração mínima de 15 (quinze) minutos. Para tanto, obrigatoriamente, será necessária a apresentação “em mãos”
dos seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal: Cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social e/ou outro instrumento
de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou cópia acompanhadado original para autenticação pelos
Membros da ComissãoPermanentede Licitação presenteao certame;

b) tratando-se de procurador: Instrumento de Procuração Pública e/ou Particular, com firma reconhecida, no qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e/ou desistir de sua

interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentesao certame;

4.1.1. Em se tratando do item “b” acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada do Estatuto Social,

Contrato Social e/ou outro instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial ou cópia acompanhada
do original para autenticação pelos Membros da Comissão Permanente de Licitação presentes ao certame, a qual
deverá ficar retida no processo;

4.2. O representante da licitante presente à sessão deverá entregar aos Membros da Comissão Permanente de
Licitação os documentos de credenciamentodescritos nos itens “a” e “b” acima, juntamente com a respectiva Cédula

de Identidade ou equivalente que contenha foto, bem como declaração firmada pelo representante legal da
empresa, de inexistência de fatos impeditivos previstos nos incisos do 8 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, conforme ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos deste Edital, em
SEPARADODOS ENVELOPES “Proposta de Preços” e “Documentosde Habilitação”.

4.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá
representarapenas uma credenciada.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

5.1. Os documentos para habilitação e a proposta de preço deverão serem entregues em dois envelopes distintos,
fechados, opacos, trazendo em seu anverso o seguinte: 

Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga,
conforme impressão à margem direita.
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
- ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO“HABILITAÇÃO”

- RAZÃO SOCIALDA LICITANTE;

- ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE;
- CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

LICITAÇÃO Nº 05/2022 — CARTA CONVITE Nº 01/2022  
 

- ENVELOPENº 02 - DOCUMENTAÇÃO“PROPOSTA DE PREÇO”

- RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE;

- ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE;
- CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

LICITAÇÃO Nº 05/2022 — CARTA CONVITE Nº 01/2022

  
5.1.1. A documentação de habilitação será apresentada em uma única via, rubricada por representante legal da

empresa, no original ou por qualquer processo de cópia autenticada ou por cópia simples, autenticada por membro
da Comissão Permanente de Licitação, a partir da apresentação do edital, ou, ainda, por publicação em órgão da

imprensa oficial.

5.1.2. A proposta de preço será apresentada em uma única via, em papel timbrado da Empresa, impressa com clareza,
sem emendas, rasuras ou borrões, em suas partes essenciais, assinada e rubricada em todas as suas folhas, através de

representante legal da empresa.

5.1.3. A proposta de preço não poderá ter validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do último
dia do prazo para sua apresentação.

6. DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO — (ENVELOPENº 01 — HABILITAÇÃO)

6.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentaros documentos relacionadosneste subitem.

6.2. Relativosà habilitação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

6.3. Relativosà qualificação econômico-financeira:

a) certidão negativa de pedido de falência / de recuperação judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da
sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não

constar do documento;

b) no caso de certidão positiva, a proponente deverá juntar a certidão de objeto e pé, expedida pelo ofício
competente esclarecendo o objeto e o posicionamentodo processo.

6.4. Relativosà regularidade fiscal e trabalhista “ou” certificado de registro cadastral:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ); 
Documento assinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
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b) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos municipais da sede da licitante. Caso a sede da

licitante seja fora deste Município e mantenhafilial (is) em Votuporanga,apresentar também desta (s);

c) certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, relativos a tributos
federais e à Dívida Ativa da União;

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) certidão negativa ou positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do Trabalho
(Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT).

f) certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo
de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

g) serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade
suspensa;

h) quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovaçãoda regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderáao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara

Municipal, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivascom efeito de negativa;

i) não ocorrendo a regularização da documentação,no prazo previsto no subitem “h”, implicará decadência do direito
à contratação,sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Câmara Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação,
conforme subitem 8.1.2. deste edital, assinatura do contrato ou outro instrumentoque o substitua, ou revogar o(s)

Lote(s) oua licitação.

6.4.1.A licitante cadastrada na Prefeitura do Município de Votuporanga, que optar por apresentar o Certificado de
Registro Cadastral em substituição a Regularidade Fiscal, deverá apresentar o Certificado respeitando as condições
dos subitens abaixo:

a) declaração de inexistência de fatos impeditivos, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador, com o
número da identidade do declarante, nos termos do modelo constante do ANEXO IV — Modelo de Declaração de

Inexistência de Fatos Impeditivosdeste edital;

b) as Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do prazo de validade;

c) as Certidões cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta licitação, deverão ser
atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas, serem encaminhadasao Setor de Cadastro para
atualização do Certificado;

d) caso a sede da empresa seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar a Certidão
Negativa de Tributos Municipaisda (s) filial (is) de Votuporanga.

e) declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme disposições
contidas no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do modelo constante do ANEXO III - Modelo
de Declaração Sobre Trabalho de Menores deste edital;

6.5. DocumentaçãoRelativa à QualificaçãoTécnica 
Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,

conformeimpressão à margem direita.
   

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

00000000043

PA 00183/2025



  
FI.
Proc.

 

44
5 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

a) prova de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis, em características semelhantesàs

do objeto da presente licitação, mediante a apresentação de pelo menos, 02 (dois) atestados de CapacidadeTécnica
Operacional,expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

6.6. Disposições Gerais da Habilitação:

a) os documentos exigidos para habilitação somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou
superior a data marcada para entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo
de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data
marcada para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade superior;

b) os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentadosem seu original, ficando a

critério da Câmara Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de
validade, conforme alínea “a” deste subitem;

c) os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados, numerados e precedidos de índice
que os identifiqueclaramente;

d) se a licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação e Credenciamento deverão estar em nome da

matriz, e se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somenteem nome da matriz;

6.6.1. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidadesnos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na

sessão pública de processamentoda Licitação, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituiçãoe complementação de documentos,ou;

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá, inclusive, ser
utilizada pelo representante de empresa participante, com a anuência do pregoeiro;

6.6.2. A verificação será certificada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação aonde deverão ser

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada;

6.6.3. A Câmara Municipal de Votuporanga não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no
momento da verificação, podendo o Presidente da Comissão Permanentede Licitação autorizar a utilização de outro
local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, mesmo a empresa utilizando-sede outros locais ou meios, será esta declarada inabilitada.

6.6.4. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, se necessário, diligenciarájunto a qualquer órgão que se fizer necessário.

6.6.5. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica ou em
publicação de órgão da imprensa na forma da lei.

6.6.6. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 6 deste edital, não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga,
conforme impressão à margem direita.
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6.6.7. Em se tratando de microempresasou empresas de pequeno porte, para se submeter ao regime especial da Lei

Complementar nº 123/2006, além de apresentar os documentos exigidos para fins de habilitação, deverá apresentar
documentaçãocomprobatória da qualificaçãoda licitante, mediante a apresentação de:

a) ficha de inscrição no CNPJ com indicação desta qualidade;

b) declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, subscrita por quem detenha poderes de representação,de
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, nos moldes no ANEXO V — Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do
presente edital.

6.6.8. Ainda, em se tratando de microempresasou empresas de pequeno porte, assim qualificada, deverá a mesma
apresentar todos os documentos exigidos para fins de habilitação, podendo, todavia, existir, no que tange a

regularidadefiscal e trabalhista, documento(s)que apresente(m)alguma restrição.

6.6.9. Na hipótese do subitem 6.6.8, em havendo atendimento aos demais requisitos do edital, será a microempresa
ou empresa de pequeno porte considerada habilitada, com condição de regularização no prazo, improrrogável, de 04
(quatro) dias úteis contados da data da homologaçãoda habilitação.

7. INABILITAÇÃO:

Serão inabilitadasas proponentes que:

a) não satisfaçam as exigências deste Edital, no que diz respeito à documentação;

b) cujo ENVELOPE Nº 01 —- DOCUMENTAÇÃO“HABILITAÇÃO” contenham referências ao conteúdo do envelope de
número 02.

8. PROPOSTADE PREÇO: ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO“PROPOSTA DE PREÇO”

a) a proposta de preço deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e

assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído, cujo modelo
deverá seguir o disposto no ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS;

b) identificação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data do último dia do prazo para a sua apresentação;

c) os preços apresentadosdeverão estar incluídos os custos operacionais, financeiros e administrativos, despesas de
locomoção e seguro dos técnicos da empresa designados para realização do suporte local;

d) o valor proposto será pago em doze parcelas mensais e iguais com vencimento da primeira parcela, trinta dias após
a instalação dos sistemas. A proponente poderá estipular uma taxa única para instalação, treinamento e conversão
dos dados, que será paga somente após a conclusão dos serviços.

9. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASDE PREÇO

Serão desclassificadasas propostas de preço que:

a) estiverem em desacordo com as especificações deste Edital;

b) apresentarempreços excessivosou manifestamente inexequíveis; 
Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,
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c) oferecerem vantagens não previstas neste Edital, consideradas no preço proposto, especialmente, aquelas que
basearem seu preço ou oferta nas propostas das demais licitantes, não sendo admitidas propostas irrisórias, de valor
zero, ou negativo, ou, ainda, as que apresentarem preços simbólicos.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitações, levando em consideração o

critério “menor preço global”;

b) Em caso de empate, será aplicado o disposto no 82º do artigo 45, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, que
prevê o sorteio, em sessão pública, depois de assegurada, se for a hipótese, a preferência dos serviços prestados por
empresa brasileira de capital Nacional;

c) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresasou empresas de
pequenoporte sejam iguais ou até 10% (cinco por cento) superioresà proposta de menor preço;

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item “c” em referência, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedorado certame;

e) O julgamento será processado com a observância do previsto nos artigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei

nº 8666/93;

f) As decisões da Comissão Permanente de Licitações, quanto da classificação e julgamento das propostas serão
comunicadas aos participantes via fac-símile e e-mail, além de publicação resumida no site eletrônico da Câmara

Municipal.

£g) O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido apresentada por
microempresaou empresa de pequeno porte.

11. PROCEDIMENTO

11.1. Depois de abertos os envelopes, em quaisquer das fases do procedimento licitatório, as propostas serão tidas
como imutáveise acabadas, sendo permitidas tão somente as correções de caráter formal, desde queo licitante possa
fazê-lo na própria sessão.

11.2. Decidida a habilitação das proponentes, pela Comissão Permanentede Licitações o resultado será encaminhado
às licitantes que não estiverem presentes à sessão de abertura dos envelopes para manifestação à interposição de

recursos, salvo se presentes à sessão de abertura todos os prepostos/representantes das empresas licitantes,
oportunidade em que sua intimação/publicação será substituída pela comunicação direta aos mesmos, o que será

lavrado em ata (parágrafo primeiro, do artigo 109, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94).

11.3. No caso de impugnações, nessa fase de habilitação (exame dos documentos), a Comissão Permanente de

Licitações designada pela Câmara Municipal, suspenderá a sessão para a observância dos prazos legais quanto à

interposição de recursos, designando, oportunamente nova data e horário para a retomada dos trabalhos. Os recursos
deverão ser interpostos junto à própria Comissão Permanentede Licitação.

11.4. Havendo, por parte das empresas licitantes, expressa desistênciade qualquer recurso quanto a habilitação, na

mesma sessão será aberto o ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO“PROPOSTA DE PREÇO”, para o julgamento do
certame, oportunidade em que serão devolvidosàs licitantes, inabilitadas,o seu ENVELOPENº 01 —- DOCUMENTAÇÃO

“HABILITAÇÃO”. 
Documento assinadodigitalmente nos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,
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11.5. Não havendo desistência e decorrido o prazo legal, sem a interposição de recurso contra o julgamento de
habilitação, e/ou decididos os recursos que forem interpostos, a Comissão marcará local, dia e hora, para o

prosseguimentodo ato administrativo, do qual serão todas as empresas licitantes comunicadas, para a sessão pública
de abertura dos ENVELOPENº 02 - DOCUMENTAÇÃO“PROPOSTA DE PREÇO”.

11.6. Após a abertura dos ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO “PROPOSTA DE PREÇO” e sua vistoria pelos
presentes, os membros da Comissão de Licitação efetuarão o julgamento e classificação da melhor proposta, cujas
licitantes serão comunicadas do mesmo, abrindo-se a partir desta data, prazo para o oferecimento de eventuais
recursos.

11.7. A Comissãode Licitações proporá a adjudicação do objeto deste Edital à licitante classificada em primeiro lugar,
sendo as licitantes comunicadas do resultado final do julgamento, com a classificação das propostas.

11.8. Decorridoo prazo legal sem interposição de recurso contra a decisão da Comissãode Licitações, ou decididos os

recursos interpostos, o Presidente da Câmara Municipal decidirá pela homologação do processo e adjudicação do
objeto do edital a empresa licitante vencedora, do que se dará ciência a todas as demais, com a convocação da

vencedora, para assinatura do contrato nos termos da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

11.9. Quaisquer recursos interpostos pelas licitantes observarão, rigorosamente, quanto aos prazos, efeitos,
publicação ou comunicaçãodireta aos prepostos,os ditames da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e 9.648/98.
O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis contados da intimação das decisões da Comissão de

Licitaçãoe da Presidência da Casa.

11.10. A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal, em qualquer fase da licitação, poderá promover
diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, solicitando, por escrito,
esclarecimentosou informaçõescomplementares,desde que isso não importe na inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, devendo o fato ser registrado em ata. A licitante deve
permitir, atender e facilitar tais esclarecimentos e diligências, sob pena, caso não o faça, de sua eliminação do
certame.

11.11. De todas as sessões que vierem a compor os trabalhos deste certame serão lavradas atas circunstanciadas,
pelos membrosda Comissão Permanentede Licitações da Câmara Municipal.

11.12. As despesas com a presente licitação e execução do contrato decorrente correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária, constante do orçamento vigente deste Poder Legislativo: 010310001.2.0013.3.90.40 SERVIÇO

DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃOE COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA.

12. DAS SANÇÕES

12.1. A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o contrato, no prazo e local

estabelecidos pela Câmara Municipal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas
no artigo 87, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, a critério da Câmara Municipal. Da mesma forma, será
aplicada a multa pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, calculada sobre o valor do contrato não

cumprido. Esta multa, bem assim as demais sanções, não se aplicam às licitantes remanescentes, convocadas para
assinatura do contrato, na hipótese de sua não aceitação.

12.2. Pelo atraso injustificado do início da prestação dos serviços objeto da licitação a contratada fica sujeita à multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, a contar do 5º (quinto) dia de atraso.

12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, considerando o último dia previsto no Edital
para sua entrega, sem que haja convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

Documento assinadodigitalmente nos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,
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assumidos, salvo se, por motivos supervenientes,que atrasem a conclusão do certame, concordarem em prorrogar
suas propostas.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13,1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometamo interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.2. À Câmara Municipal é reservado o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho
motivado, anular ou revogar a presente licitação, sem que isso represente motivo para que as empresas participantes
solicitem qualquer tipo de indenização, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

13.3. Os prazos previstos neste edital serão contados nos termos do artigo 110, da Lei Federal nº 8.666/93 e

alterações.

13.4. É facultado ao Presidente da Comissão Permanentede Licitação ou a autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informaçãoque deveria constar no ato da sessão pública.

13.5. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara Municipal
não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

13.6. A participação nesta licitação implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus

anexos, bem como na observância dos regulamentos administrativos e demais normas aplicáveis.

13.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

13.8. Os recursos eventualmente interpostos pelas licitantes DEVERÃO SER POR ESCRITO E SEREM PROTOCOLADOS

junto ao Protocolo Geral da Câmara Municipal nos dias úteis e em horário de expediente, das 08h00 às 17h00 horas,
na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SPNÃO SENDO ACEITOS QUAISQUER

OUTROS MEIOS APRESENTADOS.

13.9. Considera-se enquadrado no inciso Il do artigo 88, da Lei Federal nº. 8.666/93, a empresa que ingressar com
recurso meramente protelatório,como intuito de retardar o procedimento licitatório.

13.10. Na hipótese de impedimento da contratação da empresa vencedora da licitação, poderão ser convocadas as

demais empresas participantes, observada a ordem de classificaçãodas propostas.

13.10.1. Considera-se impedimento para contratação mencionada no subitem anterior, a prática de infração às

cláusulas do edital e contratuais, bem como a aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar
com a Câmara Municipal ou a declaração de inidoneidade.

13.11. A Contratada se obriga a manter, durante o prazo de execução do ajuste, todas as condições de habilitação e

qualificaçãoexigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir.

13.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário e

local anteriormente estabelecidos. 
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13.13, Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o foro da

Fazenda Pública da Comarca de Votuporanga,Estado de São Paulo.

13.14. Todos os horários constantesdeste Edital têm como referênciao horário de Brasília/DF.

13.15. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE LICITAÇÃO", divulgado no
endereçoeletrônico da Câmara Municipal na Internet e afixado em seu inteiro teor no local de costume.

Câmara Municipal de Votuporanga, 24 de junho de 2022. 
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA 
1- OBJETO 1]

A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locaçãoelicença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,por
tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e

detalhamentosestabelecidosneste termo de referência. 
2 — JUSTIFICATIVA

Destina-se a continuidade da execução dos trabalhos de gestão, por meio da operacionalização de Sistema
Informatizadode Gestão de RH e modulo para disponibilizaçãode informações no Portal da Transparência. 

3 - DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕESE RECURSOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Descrição resumida: SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DA

TRANSPARÊNCIAVIA WEB.

Seguem abaixo, demais especificações e recursos do produto e serviços:

3.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS

3.1.1. Deve disponibilizar acesso com sistema de gerenciamento de banco de dados MS SQL SERVER em versões

suportadas pela Microsoft;
3.1.2. Deve disponibilizar acesso aos produtos com Sistema Operacional MS Windows em versões suportadas pela

Microsoft;
3,1.3. Prover recurso para utilização da senha do usuário, dispondo de níveis de segurança, divididos nos níveis Fraca

(contendo apenas caracteres alfanuméricos), Média (número total de caracteres da senha maior que 8, contendo
caracteres especiais, alfanuméricos e números) e Forte (número total de caracteres da senha superior a 10, contendo
mais do que 1 caractere especial, alfanuméricos e números). Também deve impor uma quantidade mínima de
caracteres da senha, sendo esta configuraçãoflexível em termos de uso e da quantidade de caracteres;
3.1.4. As aplicações devem disponibilizar ao usuário acesso fácil a uma funcionalidade de ajuda online, acessível a

partir de qualquer tela da aplicação. O mesmo deve apresentar informações e orientações sobre o uso das
funcionalidadesexistentes na tela exibida;
3.1.5. Garantir a integridade referencial da base de dados, isto é, garantir que o valor de uma chave estrangeira em
uma tabela destino, deve ser a chave primária de algum registro na tabela origem;
3.1.6. Prover acesso aos aplicativos por meio de um outro computador que não está fisicamente conectado à rede da

aplicação;
3.1.7. Prover o bloqueio de acesso de um usuário a aplicação; após determinado número de tentativas de ações

inválidas, com a definição de período de tempo determinado para bloqueio do acesso, por usuário. Também deverá
prover recurso exigindo a troca da senha, no próximo acesso do usuário, a aplicação;
3.1.8. Prover a definição de um período de tempo determinado, sendo este a definição dos dias da semana e períodos
de horários para acesso a aplicação por usuário, bloqueandoseu acesso ao sistema nos demais períodos;
3.1.9. Prover recurso de agrupamento de usuários, no qual seja possível gerenciar de forma única as permissões
vinculadas a um determinado usuário, ou um grupo deles; 
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3,1.10. Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma determinada funcionalidade ou ações de exclusão,
inclusão e alteração, dentro dela necessitam da autorização de outrem, utilizando o conceito de usuário ou grupo
autorizador;
3.1.11. Prover atribuição, para um usuário individualmente ou grupo de usuários, um conjunto de permissões
específicas para executar as ações de gravar, consultar e excluir dados, configuraçõesde dupla custódia, para todas as

funções que contemplem entrada de dados;
3.1.12. Registrar em arquivo de auditoria as tentativas de login efetuadas com sucesso, bem como as que não
obtiveram sucesso, registrando um conjunto de informaçõessobre data, hora e o usuário;
3.1,13. Realizar a validação dos dados digitados em um campo de um formulário, no momento da inclusão ou
alteraçãode dados, no mesmo instante em que os mesmos estiverem sendo informados;
3.1.14. Prover a atualizaçãodos sistemas nas estações dos usuários finais de forma automática, transparente, a partir
de um servidor;
3.1.15. Prover que sejam configurados atalhos para ferramentas externas, para serem acessadas diretamente pelo
sistema. Esses atalhos devem ser configuradospelo usuário, através de mecanismo flexível disponível no sistema;
3,1.16. Disponibilizar recurso no sistema onde seja realizada a execução de comandos de manutenção de dados
(scripts) sem a necessidade de acessar diretamente o sistema de gerenciamento de banco de dados, e que esses

scripts sejam criptografados;
3.1.17. Prover a autenticação integrada ao sistema utilizando serviços de diretório (Active Directory/LDAP);
3.1.18. Prover a visualização de relatórios em tela, possibilitandoque os mesmos sejam salvos em disco para posterior
reimpressão, distribuição pela rede, inclusive permitindoselecionara impressão de intervalos de páginas e o número
de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada;
3.1.19. Prover o registro do histórico de acessos às funcionalidades do sistema por usuário, registrando o momento
em que ela aconteceu (data/hora), o nome do usuário e detalhes de ações efetuadas (inclusão, alteraçãoe exclusão);
3.1.20. Disponibilizar recurso para que seja configurado nos relatórios o uso da assinatura digital, de forma individual
em cada relatório ou em todos de uma só vez. 

3.2. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

3.2.1. Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de Cargos,

Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização simulada de cálculos e emissão de relatórios.
3.2.2. Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações.de cada uma delas.

Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser cadastradas em

sequência única, independente da entidade.
3.2.3. Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo, sendo
possível a contabilizaçãoe geração de relatórios por centro de custo.
3.2.4. Permitir identificaro servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de trabalho de destino, em
caso de movimentação do servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico de

informaçõescontendo todos os locais de trabalho em que o servidor já foi alocado. Da mesma forma, deve permitir a

emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de origem ou local de destino.
3.2.5. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores
patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares,caso a entidade optar também
por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e para mais de uma
suplementar,caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência.
3.2.6. Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores
patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a entidade optar também
por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso a entidade
tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência.
3.2.7. Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a forma de
restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser:

Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas, demonstrando
as informaçõesde vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o cargo. 
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3.2.8. Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão, do cadastro
de servidor e de seus dependentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação de
férias. Deverá gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo minimamente as informações de nome
do usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído, alterado e excluído.
3.2.9. Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a entidade,
vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem
mais de contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulode bases de encargos para Previdência (RPPS ou RGPS)

e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do servidor e encargos patronais da entidade.
3.2.10. Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e demitido,
duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir
da cópia, realizar as alteraçõesdos dados que foram copiados, efetivando o novo registro de contrato do servidor.
3.2.11. Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de forma temporária outro
servidor. Deverá gerar um novo registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do
período de duração da substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá ocorrer
para o contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de forma automática ao seu término.
3.2.12. Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegraçãode servidores que foram demitidos. No registro de

reintegraçãodo servidor, deverá constar as informaçõesde reintegraçãosolicitadas pelo eSocial, sendo minimamente
o tipo de reintegração, número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remuneraçõespaga em juízo. Após
efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no sistema da folha de pagamento, para o processo do
cálculo mensal.
3.2.13, Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal, férias e 13º
salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta última ser

configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e

também a emissão de recibo de pagamentoda Pensão Judicial.
3.2.14. Disponibilizaro cadastro de Operadorasde Plano de Saúde, flexibilizando a definição das regras de cálculo da

mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com percentualsobre salário base, e percentual de participação
da Entidade e cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados de forma
automática para e DIRF e Comprovantede Rendimentos.
3.2.15. Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de vale
transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários que terão direito ao benefício. Deve listar
relatório de conferência, com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar
mensalmente, bem como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de desconto que compete ao
funcionário.
3.2.16. Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes tipos de

movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo e

Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, nome do funcionário, período da movimentaçãoe o tipo
de movimentação.
3.2.17. Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao usuário
administrador parametrizar quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma que não gere
saldo negativo na folha mensal dos funcionários.
Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de insuficiência de saldo, devem ser listados na forma de

relatório contendo minimamente o código e descrição da verba, matricula e nome do funcionário, e o valor rejeitado.
3.2.18. Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas de

lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º
salário. Ofertar opções para alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá
disponibilizar relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo classificar e totalizar por
verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da

verba, valor da verba, data de início e fim do movimento informado.
3.2.19. Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades, bem como o

período de duração da cedência do servidor, identificando o tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de
pagamento será com ônus para a entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa
automática do movimento de cessão ao término do períododeterminado. 
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3.2.20. Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos comissionados,
permitindo informar o período de duração, cargoea faixa salarial que corresponde ao cargo comissionado.O cálculo
da folha mensal do servidor em cargo comissionadodeverá ser com referência na faixa salarial do cargo ocupado,
bem como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o salário do servidor. Deverá cessar de forma
automática o cálculo dos valores referentes ao cargo comissionadoquando finalizar o período determinado, voltando
o servidorao cargo de origem.
3.2.21. Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial, permitindo realizar
este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as

conferências dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma efetiva. Deverá ainda
ofertar relatório de conferência listando minimamente os funcionários impactados, valor anterior, valor reajustadoe

o percentual.
3.2.22. Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatícioem outras empresas, permitindo informar
o CNPJ da empresa,o valor da base de contribuição, a categoria de trabalhador para o eSocial e o período de vigência
do vínculo empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do servidor que possui múltiplo vínculo,
acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, respeitando o limite máximo de desconto do INSSS de
acordo coma tabela oficial do INSS.

3.2.23. Dispor de consulta dos valores calculados da contribuição do empregado (INSS) em memória de cálculo,
exibindo minimamente a Tabela Progressiva do INSS atualizada de acordo com cada competência de cálculo, base de

contribuição, o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu respectivopercentual aplicado.
Ainda, caso o servidor tiver mais de um contrato de trabalho (múltiplo vínculo), deverá mostrar os valores da base de
contribuição acumulados de todos os vínculos, bem como o valor calculado em cada faixa de contribuição e seu

respectivo percentual aplicado.
3.2.24. Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e afastamentos.Permitir
a definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento, que será importado. Deverá imprimir relatório de
importação contendo minimamente a matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou rejeitado, bem como a

totalizaçãodos valores importados e rejeitados.
3.2.25. Dispor de rotina para programaçãoe cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, Anual e Final, bem como
opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, grupo
de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo Terceiro
Salário, bem como opção para abonar avos perdidos.
3.2.26. Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e afastamento), por
funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço.
Deverá listar a quantidade de faltas e afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, Décimo
TerceiroSalário e Benefícios por Tempo de Serviço.

3.2.27. Dispor de rotina para programaçãoe cálculo de Férias com período aquisitivo fechado e aberto, inclusive para
mais de um período aquisitivo, bem como opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre Férias,

de forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de
Férias, por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir a quantidade de meses trabalhados para
aquisição, concessão e prescrição, bem como os tipos de faltas e afastamentos que devem ser considerados para
perda e suspensão de avos de férias.
3.2.28. Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude da concessão do
Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve ocorrer de forma automática quando ocorrer a

lançamento do Afastamento de Maternidade para o funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno ao
gozo do saldo dos dias de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após finalizado os dias de direito do Afastamentode
Maternidade. Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo minimamente informações da matricula e

nome do funcionário(a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de início e fim da

interrupção, bem como a nova data de retorno ao gozo das férias interrompidas.
3.2.29. Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá também
dispor de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do
Termo de Rescisão (HomologNet).
3.2.30. Permitir o registro e manutençãode informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e pensionista,
registrando a evolução histórica dos registros e alterações. 
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3.2.31. Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, permitindo
acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades.
3.2.32. Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os

pagamentos e descontos realizados por competência.
3.2.33. Ofertar o cadastramentode currículos de candidatos e funcionários.
3.2.34. Permitir o registro de atos de elogio, advertênciae punição.
3.2.35. Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá ainda
dispor destas tabelas e campos criados, para a formatação de arquivos e geração de relatórios.
3.2.36. Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de pagamento,
referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa automática da relação de dependência quando atingir o

limite de idade configurado pelo usuário.
3.2.37. Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimosde acordo coma legislação.
3.2.38. Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar
informaçõespara cálculo e concessão aposentadoria.
3.2.39. Permitir o registro e controle da promoçãoe progressão de cargose salários dos servidores.
3.2.40. Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites configurados pelo
usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o

limite salarial excedido, listando minimamente a matricula, nome e o valor do salário que gerouo limite excedido.
3.2.41, Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio, triênio,
quinquênio, licença prêmio com período fechado e aberto, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos
períodos de apurações referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e

afastamentos configuradospelo usuário.
3.2.42. Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de forma
automática essas informações para a geração do arquivo SEFIP e DIRF.

3.2.43. Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste salarial bem como o

cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento.Deverá listar relatório com os valores simuladoscalculados
3.2.44. Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), recalculandotodos
os funcionáriosque tiveram diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime
de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competênciadevida.
3.2.45. Dispor de rotina de cálculo retroativo que permita realizar cálculos retroativos, cujo os valores de referência
salarial não foram atualizados na época devida, bem como as verbas de movimento fixo que eram devidas e também
ainda não foram pagas.

Deverá permitir o cálculo de forma individual (por funcionário), devido aos períodos retroativos que compete a cada
servidor, bem como opção de pagamento das diferenças encontradas de forma total, em um único pagamento, e

também opção de parcelamento com controle automático do saldo a pagar.
3.2.46. Dispor forma de cálculo dos valores de retenção, desconto do servidor, referente ao Fundo de Previdência
(RPPS) utilizando a regra de cálculo com Tabela Progressiva e também a exibir na Ficha Financeira do servidor
“Memória de Cálculo” referente ao valor calculado em cada parcela e percentual.
3.2.47. Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os

diversos regimes jurídicos, adiantamentos,pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais.
3.2.48. Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no mês cujo
contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência no término do processamentodo cálculo, listando a

matricula, nome e data de término do contrato.
3.2.49. Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar
movimentaçõesque afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá permitir o desbloqueio do cálculo, somente
para o usuário autorizado pelo administrador.
3.2.50. Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário, bem como a emissão do relatório analítico e

sintético, dos valores provisionados, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor provisionado no mês e o

saldo total provisionado.
3.2.51. Permitir a parametrizaçãodas contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a emissão do

demonstrativo da integraçãocontábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de 13º Salário. 
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3.2.52. Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de Previdência
Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho
(CAGED).

3.2.53. Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento
PIS/PASEP.

3.2.54. Permitir a formatação de modelos de contracheque,cheques de pagamento e etiquetas, bem como a emissão
dos formulários parametrizadospelo usuário.
3.2.55. Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário.
3.2.56. Permitir utilizaçãode logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios.
3,2.57. Permitir a parametrizaçãode documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word).
3.2.58. Permitir a parametrizaçãode múltiplos organogramas para emissão de relatórios.
3.2.59. Permitir leitura e importação de arquivo do tipo texto (TXT) disponibilizado pelo 3.2.60. Sistema de Controlede
Óbitos nacional, para posterior averiguação com os CPF's 3.2.61. existentes na base de dados da entidade,
identificando os servidores que possuem 3.2.62. contrato de trabalho ativos (sem data de desligamento) e que
constam no arquivo de
3.2.60. Controle de Óbitos.
3,2.63. Deverá listar, após a importação do arquivo e averiguação com a base de dados, os CPFs encontrados.
3.2.64. O relatório deverá conter minimamente: Nome da entidade, Matrícula, Nome, CPF, Data de Admissão e Data
de Óbito.
3.2.61. Disponibilizarmecanismoonde seja possível concentrar todas as funcionalidades que estão em uso no sistema
(estão abertas). Esse mecanismodeve exibir em formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir
alternar entre as funcionalidades abertas através dele mesmo. Também deve dispor de opção para Fechar, Minimizar
e Restaurar todas as funcionalidades em uso (abertas) através de um único comando.
3.2.62. Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalidade através da “palavra chave"
digitada, retornando como resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades
encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade,
permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado.
3.2.63. Permitir o registro dos documentos de Atos Legais tais como portarias, decretos, requisições.
3.2.64. Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações cadastrais do
funcionário, Afastamentose Benefícios Fixos.
3,2.65. Permitir integração das alteraçõescadastrais, Afastamentose Benefícios Fixos do funcionário com movimento
de Ato Legal que autoriza a movimentação. .

3.2.66. Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções parametrizadas

pela empresa.
3,2.67. Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade,por ano, meses e tipo efetividade
com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (tempo atual mais

anterior).
3.2.68. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período,
mantendo histórico atualizado. .

3.2.69. Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais por
período, mantendo histórico atualizado.
3.2.70. Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informaçõescadastrais, pertinentes ao PPP, como alteraçãode
cargos, mudança de agente nocivo, transferências,descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário.
3,2.71. Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementarese manter os dados históricos.
3.2.72. Permitir registrar e manter atualizadoo histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos.

3.2.73. Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários.
3.2.74. Permitir registrar as informaçõesreferente ao Acidente de Trabalho (CAT):

a) Identificaçãodo Registrador, Empregadore Trabalhador;
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas antes do acidente,
Tipo da CAT, indicativo de CAT);

c) Local do acidente;
d) Detalhamentoda(s) parte(s) atingida(s) pelo acidente de trabalho; 
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e) Detalhamentodo(s) agente(s) causador(es) do acidente de trabalho;
f) Atestado médico;
g) Nome do médico que emitiu o atestado.
3.2.75. Permitir informar o cadastro de EPI — Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA),

informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como
Higienização,Validade e Troca do EPI.

3.2.76. Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha,utilizando como padrão de logon CPF.

3.2.77. Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail

previamente cadastrado.
3.2.78. Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do

usuário/administrador.
3.2.79. Permitir incluir logotipo e marca d'agua da empresa (órgão) no contra cheque.
3.2.80. Permitir a formatação de layout do formuláriodo modelo do contra cheque web.
3.2.81. Permitir consulta e emissão do Contracheque,Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da

RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor.
3.2.82. Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação QR

code, para comprovaçãode autenticidade.
3.2.83. Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e atualização,
permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar comprovante para validar as atualizações.
3,2.84. Permitir ao usuário do RH conferir as informaçõesenviadas através do Portal do Servidor, e validar ou rejeitar
as mesmas com documentos anexados quando necessário e atualizaras mesmas no cadastro do funcionário.
3.2.85. Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal [Logins Divergentes e

Logins Disponíveis].
3.2.86. Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por meio de Login e Senha.

3.2.87. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração
arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a QualificaçãoCadastral e receber arquivo
de retorno do eSocial e emitir relatório com as críticas apurada.
3.2.88. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNP! para envio ao eSocial.
3.2.89. Utilizar o mecanismoToken para habilitar os novos campos referentes ao eSocial.

3.2.90. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo eSocial
Nacional.
3.2.91. Permitir realizaro relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial.

3,2.92. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informaçõesdo Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar as

inconsistências encontradas.
3.2.93. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço,
formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.
3.2.94. Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de

divergências.
3.2.95. Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema de Gestão de Pessoas,
permitindo o acompanhamento do processamentodos Eventos através dos status, listando minimamente os Eventos
com status Pendente, Agendado, Processadoe Processando, bem como a quantidade de registros (Eventos).
A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período, Empregador, CPF do Empregado, Tipo de
Evento e o Tipo de Status do Processamento do Evento. Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar
o arquivo XML dos Eventos gerados.
3.2.96. Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicidade de envio dos eventos para
o ambiente do eSocial.
3.2.97. Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de gestão de pessoas, com
referência nas regras definidasdos layouts do eSocial.
3.2.98. Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de Certificado Digital Al.
3.2.99. Dispor de rotina para enviar os arquivosde eventos assinados digitalmente para o ambiente do eSocial.
3,2.100. Deverá receber e armazenaros protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do eSocial. 
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3.2.101. Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do processamento dos eventos,
identificando o status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá ainda, para os eventos rejeitados exibir a

mensagem com o motivo pelo qual o evento foi rejeitado.
3.2.102. Dispor de rotina para reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistências.
3.2.103. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha de

Pagamento. 
3.3. SOFTWARETRANSPARÊNCIA

3.3.1. Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula,cargo/função, lotação e vínculo
3.3.2. Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de

contratação,carga horária, horário de trabalho e situação funcional
3.3.3. Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data de

exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das atribuições,
legislação regulamentadorae situação funcional
3.3.4. Informaçõesdos servidorescedidos/recebidoscontendo legislação regulamentadora,carga horária, número do
ato de cessão, ônus do pagamentoe prazo de cessão

3.3.5. Informaçõesdos servidorestemporários contendo data inicial e final da contratação
3.3.6. Informaçõesdos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária
3.3.7. Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a

aposentadoria,data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentadoria
3.3.8. Informaçõesda quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontose valor líquido em níveis

de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento,Sessão, Setor, Cargo e Servidor
3.3.9. Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de admissão,
salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e

Período

3.3.10. Informações detalhadas da folha de pagamentocontendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de

proventos,vantagens e descontos
3.3.11. Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das
verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
3.3.12. Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das
verbas, valores de proventos, vantagens e descontos
33.13. Informaçõesdetalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos,
vantagens e descontos
3,3.14. Informaçõesdetalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de
proventos,vantagens e descontos
3.3.15. Informaçõesdetalhadasdo servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação, cargo, carga horária,
situação, vínculo e CPF

3.3.16. Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo, conforme o regime de
contratação
3,3.17. Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre código, descrição, lei, faixa salarial,
vinculo e quantidade de funcionários dentro da faixa
3.3.18. Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de

publicação, homologação, validade e prorrogaçãoe anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado mês/ano.
3.3.19. Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de
publicação, homologação, validadee prorrogaçãoe anexo, filtrados por órgãoe a partir de um determinado mês/ano.
3.3.20. Informaçõesde Nomeações e Convocaçõesde servidores públicos aprovados em concurso.
3.3.21. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não

proprietário).
3.3.22. Possibilidade de impressão de todas as informaçõesque são disponibilizadas.
3.3.23. Data da última atualização dos dados efetuada.
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3.3.24. Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes
com base em um argumento simples de pesquisa.
3.3.25. Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis.
3.3.26. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o
entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal.
3.3.27. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informaçõessobre a estrutura organizacionalda entidade. Tais

dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável.
3.3.28. Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados pelo órgão e unidade
gestora.
3.3.29. Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de
Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones,
atribuiçõese responsável.
3.3.30. Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço eletrônico
para efetuar seu registro e acompanhamento.
3.3.31. Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como:Prestação de Contas,

Planejamento/Orçamento,Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei

4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e Inspeções de Controle
Interno.

3.3.32. Possibilidade de consultar informaçõesdo responsável pela manutençãodo portal. Tais dados compreendem:
nome, endereço,horário de atendimento, telefones e contato eletrônico.
3.3.33. Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos
menus.

3.3.34. Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra ferramenta que permita leitura automatizada
via API em um formato aberto (geração nos formatos XML e JSON).

3.3.35. Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não
proprietário).
3.3.36. Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao órgão vincular
Links, Páginas da Internet, ou qualquer arquivo dentro dos temas correlatos, bem como destacar algum tema
específico.
3.3.37. Possibilidade de criar submenus nas abas disponíveis no Portal de Transparência personalizáveis a critério do
Órgão.
3.3.38. Menu em destaque para o tema COVID-19. Deverá direcionar para uma página específica com acesso as

publicações do tema.
3.3.39. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar os Contratos específicos
do tema. .

3.3.40. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Licitações específicos
do tema.
3.3.41. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as Contratações de
Pessoal específicos do tema.
3.3.42. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizaras Despesas específicos do
tema.

3.3.43. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizaras Receitas específicos do
tema.

3.3.44. Possibilitar habilitar e desabilitar os menus/ botões do COVID-19

3.3.45. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar Receita X Despesa
específicos do tema.
3.3.46. Para os convênios que não possuem órgão cedente informado, é exibida a descrição “Não informado”.
3.3.47. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de habilitar o filtro de Categorias para a consulta de

Despesas (Movimentação diária)
3.3.48. Permitir que ao consultar o termo COVID, sejam listadas todas as consultas do Tema específico.
3.3.49. Permitir consulta de Licitações, para a Modalidade ChamamentoPúblico/Credenciamentonos clientes do SP.

3.3.50. Permitir a ordenação das publicações por data de inclusão em ordem crescente ou decrescente 
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3.3.51. Exibir em cada consulta de informação, a Data e a Hora da última atualização por área. Ou seja, ao executar
uma consulta no TB de qualquer exercício, será apresentado a Data e Hora da última atualização dessa área nesse

exercício.
3.3.52. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizarPatrimôniosespecíficos do

tema.
3.3,53. Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar Compras Diretas

específicos do tema.
3.3.54. Possibilitar de criação de Temase Link relacionados a Calamidade Pública na página do Covid 19.

3.3.55. Exibir na Página Covid-19 os Temase Links relacionadoa Calamidade Pública
3.3.56. Disponibilizada a seção de DocumentosComprobatóriosdos empenhos pagos no Estado do Pará

3.3.57. Apresentar o “Código da Fundamentação” na tela de detalhamento da Licitação, área de Informações do

Edital.
3.3.58. Demonstrar na consulta de licitações os fornecedores vencedores da licitação, a partir da adjudicação do
processo, momento no qual, são declarados os fornecedorescomo vencedores.
3.3.59. Possibilitar a consulta de Licitações para todas as combinações de Modalidades.
3.3.60. Possibilitar a consulta de empenhosde “Restos a Pagar” em Consulta de Despesas > Covid-19
3.3.61. Permitir a visualização das etapas de empenho, colunas Valor do Empenho, em Liquidação, Liquidado, Pago e

Anulado.
3.3.62. Permitir a visualização das Fonte de Recurso nas consultas de Despesas > Covid-19
3.3.63. Permitir a visualização do Fornecedorna consulta de Estoque
3.3.64. Proporcionar ao usuário uma consulta com mais detalhado dos tipos de Despesas Diárias, Passagens e

Adiantamento com a inclusão do filtro Desdobramentos das Despesas.

3.3.65. Consultaros dados do processo licitatório através de hiperlink contido na consulta de empenho.
3.3.66. Possibilitar a visualização do Número do Processo Administrativo nas consultasde Contratos e Licitações para

amplia a transparência.
3.3.67. Viabilizar a consulta da informação do Custo com Meio de Transporte na consulta de Diárias
3.3.68. Possibilitar a consulta de "DESPESA COVID19", onde as despesas “Orçamentárias” e "Restos a Pagar" possam

ser consultadas separadamente.
3.3.69. ApresentarTemas da página específica do COVID19 no Portal de Transparências em ordem alfabética.
3.3.70. Apresentar indicação no Portal de Transparência do caminho que está sendo navegado nas pesquisas de

informações.
3.3.71. Possibilitar acesso a Área Covid-19 sem a necessidade de possuir outro menu de consulta habilitado para isso. 

4 — IMPLANTAÇÃO,CONVERSÃO/MIGRAÇÃO,INTEGRAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DO SISTEMA = 
4.1. IMPLANTAÇÃODOS SISTEMAS
4.1.1. A implantação dos sistemas deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias já com as bases contendo
os dados, convertendo todas as informações da ficha financeira, cadastro, contrato de servidores, ficha funcional,
dependentes,fórmula de cálculos de pagamentoaté 2022.
4.1.2. A empresa vencedora do processo licitatório deverá comparecer no prazo máximo de 7 (sete) dias após a

assinatura do contrato para realizar o levantamento das informações necessárias para o início da implantação dos

sistemas.
4.1.3. A empresa CONTRATADA deverá fornecer a CÂMARA cronograma para implantação do sistema, contemplando
e respeitando, obrigatoriamente, todas as exigências desse edital, especialmenteo prazo para implantação.Assim que
acordarem sobre o cronograma de execução da implantação as partes deverá homologá-lo, através de assinatura de

documento.

4.2. CONVERSÃOE MIGRAÇÃO DOS DADOS
4.2.1, A CÂMARA disponibilizará à CONTRATADA os bancos de dados para que a empresa realize a conversão dos

dados dos exercícios anteriores;
4.2.2. Esses dados serão disponibilizadospela CONTRATADA imediatamente após a assinatura de contrato. 

Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
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4.2.3. O prazo para a conversão dos dados existentes na CÂMARA serão de no máximo 30 (trinta) dias após a

assinatura do contrato;
4.2.4. Os quantitativos e descritivos dos softwares relacionados neste Edital, representam a situação atual das

informações armazenadas pela CÂMARA e devem ser levados em consideração pelas empresas proponentes na

elaboração de suas propostas, uma vez que as mesmas deverão atender às atuais necessidades e exigências
relacionadas neste Termo de Referência e efetuar a conversão e migração das informações de propriedade da

CÂMARA;
4.2.5. A empresa CONTRATADA deverá analisar os arquivos fornecidos pela CÂMARA e apontar as possíveis
inconsistências, como: registros em duplicidade, CPF/CNPJ não existentes/inválidos, datas em formatos fora dos

padrões, endereços inexistentes,etc.,
4.2.6. A CÂMARA será responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e irregularidadesencontradas
e apontadas nos relatórios fornecidos pela empresa CONTRATADA;
4.2.7. A Contratada deverá validar as informações junto a CÂMARAe efetuar a migração oficialmente dos dados

corrigidos.

4.3. INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

4.3.1. Os sistemas deverão estar integrados para que o mesmo envie automaticamente os

dados para o Portal da Transparência da CÂMARA. Essa atualização deverá ser automática, sem intervenção dos
usuários.

4.3.2. TREINAMENTODE PESSOAL

4.3.2.1. A empresa CONTRATADA deverá oferecer treinamento durante a implantação, para os servidores municipais
indicados pela CÂMARA de acordo coma tabela abaixo de forma a garantir adequada e plena utilização dos sistemas.   

  

SISTEMAS QUANTIDADEHORAS

SOFTWARES 8hrs
TRANSPARÊNCIA

SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO E 16 hrs
GESTÃO PESSOAL  

4.3.2.2. Durante o treinamento, os servidores municipais, deverão ser treinados nos sistemas constantes neste termo
de referência, executandotodos os procedimentos necessários.
4.3.2.3. As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para aplicação dos treinamentos serão
providenciados e disponibilizadospela CÂMARA.

4.4. ATENDIMENTOE SUPORTE TÉCNICO

4.4.1. Empresa contratada a contar da assinatura do contrato deverá prestar, quando solicitado, atendimento técnico
para esclarecimento de dúvida, identificação e resolução de problemas, suscitadas pelos funcionários da CÂMARA,
ligados diretamente ao uso dos sistemas (softwares).
4.4.2. O prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 (quatro) horas, contados a partir da

solicitação por parte da CONTRATANTE,em caso da necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e

quatro) horas após abertura do chamado.
4.4.3. Para a prestação do atendimentotécnico, será exigido durante todo o período contratual, além do atendimento
“help desk” (via telefone), que a licitante possua um sistema Web disponível através da internet para abertura de
chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamentodo status do referido chamado através
do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no mínimo no horário comercial, de segunda a sexta-
feira.

4.4.4. O suporte técnico aos aplicativos disponibilizados terá por base o pleno atendimento de solicitações dos
Departamentose Secretarias Administrativas atendidas pelo sistema, mantendo o controle de todos os chamados de
assistência técnica em software com o controle de chamados junto a Central de AtendimentoTécnico, numeração e

prazos de atendimento dos mesmos na WEB, atendimento telefônico e conexão remota e este deverá ser
apresentadodurante a demonstração técnica da solução. Sempre que se fizerem necessárias, serão disponibilizadas 
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viagens técnicas, quantas forem necessárias, a fim de prover solução ao problema levantado e que não pôde ser
resolvido pelas modalidades de suporte anteriormente citadas.

5 - DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS
5.1. Antes da adjudicação do objeto à LICITANTE, a mesma deverá fazer uma demonstraçãoda solução que está sendo
ofertada, para garantir que esta solução atende a todas as exigências do Anexo | deste edital.
5.2. Esta demonstração será realizada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, em data e

horário definidos pela comissão municipalde licitações.
5.3. A demonstraçãoserá realizada em equipamentos de propriedade da licitante, e deve atender todos itens exigido

no Anexo |;

5.2. Esta demonstraçãoserá agendada pela CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA em até 10 (dez) dias úteis após a

apuração da classificada, de acordo com Cronograma definido.
5.3. A demonstração será acompanhada por comissão formada por funcionários da CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA, membros das secretarias envolvidas. Esta comissão irá efetuar os questionamentos pertinentes e

necessários para que através da demonstração se comprove o atendimento das exigências gerais e específicas para
cada software, bem quanto às integraçõesentre eles, e aos softwaresexternos (de outras esferas governamentais).e 5.4. Após o início da demonstração,não será permitido reinstalarquaisquersoftwares,versões ou auxiliares;
5.5. Após o término da apresentação, a comissão efetuará uma ata, onde irá manifestar sea licitante “atendeu” ou
“não atendeu”, cada ítem do Termo de Referência do edital, e fará a respectiva avaliação quanto à demonstração,
conforme os critérios abaixo relacionados:
5.5.1. Será considerada DESCLASSIFICADA, a proponente que deixar de cumprir 100% (cem por cento) dos itens
descritos no anexo |;

5.6. Caso a LICITANTE não atenda a estas exigências do Anexo |, a mesma será desclassificada, e será chamada a

LICITANTE com a oferta subsequente de MENOR PREÇO GLOBAL, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação,caso em que
será declaradovencedor.
5.7. A demonstração é pública e poderá ser acompanhada por todos os licitantes interessados, porém não será

permitida manifestação verbal durante a demonstração.Toda e qualquer manifestação ou contestação deverá ser
formalizadaatravés de documento protocolado no setor competente.
5.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e

declarada vencedora do certame. 
| 6 - PREÇOS ESTIMADOS DO PRODUTOE SERVIÇOS. | 

«R$ (45.720,00). o 6.1. Estimativa de custo ANUAL (Locação de Uso): 
| 7 - PRAZO DE ENTREGADOS PRODUTOS ] 

7.1. O produtoe a respectiva instalação deverão estar concluídos em 15 dias, na sala indicada para aferição de custo
dos serviços de instalação, na sede da Câmara Municipal de Votuporanga,contados a partir da assinatura do contrato. 

8 — CONDIÇÕESGERAIS E LOCAL DA ENTREGADOS PRODUTOS 
8.1. O atendimento do pedido deverá ser idêntico ao ofertado pelo vencedor do certame, sendo que estes deverão
estar de acordo coma descrição e característicaofertada na licitação, sob a condição de não ser aceito, podendoser o

fornecedor/prestador dos serviços, ser penalizado de acordo coma lei.
8.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá constar o número do CONTRATO E DO PROCESSO

LCITATÓRIO.

8.3. Local da entrega e execução dos serviços: deverão ser efetuadas na sede da Câmara Municipal de Votuporanga,
na Praça VereadorViana Filho, 3819 - Vila América - VotuporangaSP. 
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ANEXO

MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

(TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE)

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP

ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 — Bairro Vila América, Votuporanga/SP.

REF.: Processo de Licitação nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

ABERTURA:DIA 05/07/2022 — 09:00 HORAS

A EMPReSA sspasinscanisi passagpa tamaonaipndanasTd qua UACUNC SRd GUSUIRCENTOREARaaaaaacecaaaai gnna raca cenansedagasusscagansaraj

estabelecida uz CTT Po Do oa 5

Báiito: suas aa , Estado:
. Inscrição Estadual ou Municipal

             ss , telefone: exseresiney ARE ossssassesamssasmmasas , E-

MAIL: aiii seerrasererereeererarerarareraseererenes» pelo presente, propõe o fornecimentodo objeto adiante, descrito no ANEXO | —

TERMO DE REFERÊNCIA, nas seguintes condições:

DESCRIÇÃO QTDE. VALOR| VALOR

(MESES)| MENSAL| ANUAL 
 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 12 (doze)| R$... R$ uu

     
 

Local edata.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbodo CNPJ) 
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ANEXO Ill

MODELODE DECLARAÇÃOSOBRE TRABALHO DE MENORES

(TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE)

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP

ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.

REF.: Processo de Licitação nº 05/2022

e CARTA CONVITE Nº 01/2022

ABERTURA:DIA 05/07/2022 — 09:00 HORAS

A:EMPresa «ssassssasssienesperar riisonaeanEaaNasatadacoa IATECIRO OUTROaaa aU Seca eua j

estabelecida snEccaeTe ca e causag

complemento: Cidade:
      

Inscrição Estadual ou Municipal
ementas FAX! eira Em

por intermédio de seu representante legal
e do CPF nº =»  

DECLARA, que se encontra em situação regular perante oMinistério do Trabalho, no que se refere à observância do
ETEOSEOENCEENOO OCOEE Stereo een nenesaoaranpe traro portador(a) do R.G. nº.

| disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituiçãofederal.
E

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorzeanos, na condição de aprendiz( )

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbodo CNPJ)

OBS: a) esta declaração deverá ser apresentada no original.
b) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATOS IMPEDITIVOS

(TIMBRE DA EMPRESA PROPONENTE)

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP

ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.

REF.: Processo de Licitação nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

A empresa
com sede na.
      

 

., localizada na cidade de
CN.PJ. nº

DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistemfatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declararocorrênciasposteriores.

 
Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbodo CNPJ)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentadano original. 
Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E EMPRESASDE PEQUENO PORTE

À CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP

ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.

REF.: Processo de Licitação nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

A empresa
com sede na .......

TS cssparensenvaçõos, bairro localizada na cidade de
estado de scemensiocepaando ENPI, Nº asascranianomena

DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME -

Microempresaou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem
fatos supervenientesque conduzam ao seu desenquadramentodesta situação.

  
Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original. 
Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
CONTRATOADMINISTRATIVONº........./2022

ÃOS querer dias do mês de de 2022, a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,com sede na

Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, nesta cidade e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, CNP)

n.º 49.677.917/0001/14, representadaneste ato por SERGIO ADRIANO PEREIRA (Qualificação), Presidente da Câmara

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ............. (Qualificação), neste ato representada por
mnuanana (Qualificação), daqui em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do
resultado Licitação nº 05/2022 na modalidadeCARTA CONVITE, têm entre si, como justo e contratadoo seguinte:

 
CLÁUSULAPRIMEIRA— DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,por
tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e

detalhamentosestabelecidosno Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e da proposta. 
DESCRIÇÃO QTDE. VALOR VALOR

(MESES)| MENSAL| ANUAL 
 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 12 (doze)| R$...... R$...

     
CLÁUSULASEGUNDA — PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em ..... /...... /....., é com término em
cera/ ...... | ......, Conforme disposto no art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULATERCEIRA — OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

3.1. Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão atualizada.

3.2. Disponibilizar para a CONTRATANTE, treinamento para o software contratado, conforme definido nas demais
cláusulas deste Contrato.

3.3. Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções existentes,
implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do
produto, visando preservaro investimento da CONTRATANTE e a competitividade do produto no mercado.

3.4. Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer necessidade
de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de
dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga,
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3.5. A partir do momento que a CONTRATADA liberar nova Versão ou release do produto, a garantia da versão antiga
vigorará por um prazo de 60 (sessenta) dias. Após esse período, a versão anterior será descontinuada,tornando sem

efeito as obrigações desta cláusula.

CLÁUSULAQUARTA— OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

4.1. Coma assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataformade
hardware de origem idônea que possibilite a instalação dos Softwares objetos do presente contrato, bem como
mantê-los atualizados, de forma a possibilitara instalação de novas versões dos Softwares lançadas.

4.2. A CONTRATANTE, após a instalação do Software, se obriga a assinar de imediato, o documento denominado
TERMO DE DISPONIBILIDADE, autorizando aí o início do faturamento do contrato. Não tendo a CONTRATANTE

assinado o referido termo sem justificativa, ficará a CONTRATADA, de igual forma, autorizada a iniciaro faturamento.

4.2.1. Entende-se por instalação do Software, a disponibilizaçãodo mesmo no equipamento da CONTRATANTE de

forma a permitir a esta sua utilização e, com isso, viabilizar os serviços de implantação,conversão e/ou importação de
dados, parametrizaçãoe demais serviços.

4.2.2. Com a disponibilização do software, a CONTRATANTE passa a ser exclusiva responsável pelo mesmo, nos
termos desta cláusula.

4.2.3. A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições estabelecidas
neste Contrato e durantea vigência do mesmo.

4.2.4. Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da

mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e

prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar
de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias
ou permanentes,o Software objeto do presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos

programas, módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia,
expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer
tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa
expressamente autorizada pela mesma.

4.3. O não cumprimentoda obrigaçãodo item 4.1., supra, pela CONTRATANTE não impedirá o início do faturamento
desse contrato, sendo certo que nesse caso a CONTRATADA entregará o produto em mídia eletrônica, mediante a

assinatura do TERMO DE DISPONIBILIDADE.

4.4. A CONTRATANTE obriga-se a notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver indícios ou suspeita de
existência de cópias não autorizadas do Software ora licenciado, prestando os esclarecimentos e assistência nos

esforços que a CONTRATADA venhaa fazer, para recuperaros prejuízos verificados.

4.5. A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que
possibilite a instalação dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a

possibilitara instalação de novas versões dos Softwares lançadas. O não cumprimentodessa obrigação não impedirá o
início do faturamentodesse contrato, considerando-se, nesse caso, o software como instalado.

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. As solicitações da CONTRATANTE referentes às adaptações às suas necessidades dos programas e aplicativos
constantes da cláusula segunda serão executadas pela CONTRATADA sem quaisquer ônus, desde que não interfiram
na estrutura do sistema fornecido. 

Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,
conforme impressãoà margem direita.   

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

 

00000000067

PA 00183/2025



   
FI.
Proc.

 

68
5 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

5.2. A CONTRATANTE se incumbirá de providenciar local e instalação elétrica, necessários para o bom funcionamento
do sistema instalado, incluindo cabos, extensões, estabilizadoresde voltagem, mediante indicação da CONTRATADA.

5.3. As instalações efetuadaspela CONTRATANTE, no tocante ao item 5.2, deverão ser supervisionadas por técnico da

CONTRATADA.

5.4. O sistema instalado, objeto do presente instrumento, é de propriedade da CONTRATADA,e os direitos para sua
utilização, concedidos neste instrumento, conferem à CONTRATANTE somente o direito pessoal, não exclusivo e

intransferível,de usar e manter o sistema em suas instalações de processamentode dados.

5.5. A CONTRATANTE não poderá copiar, reproduzir ou alterar o sistema no todo ou em parte.

5.6. Se por qualquer motivo, alheio à responsabilidadeda CONTRATADA, os programas e aplicativos instalados forem
danificados e se fizer necessária a reinstalação dos mesmos, a CONTRATANTE deverá fazer solicitação por escrito,
com a devida justificativa da perda, ocasião em que a CONTRATADA deslocará técnico até às dependências da

CONTRATANTE, para a nova instalação dos programase aplicativosobjetos da perda.

5.7. Os insumos utilizados para o funcionamento do sistema, serão de responsabilidadeda CONTRATANTE.

5.8. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste
instrumento, ou as prerrogativas dele decorrentes, não constituirão novação ou renúncia, nem afetarão seus direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

5.9. Mesmo após o término deste contrato, a CONTRATANTE não poderá copiar, reproduzir, ceder ou mesmo alugar
os sistemas, pois os direitos de utilização são exclusivos e intransferíveis da CONTRATADA.A CONTRATADAapenas
permitirá a utilizaçãode seus sistemas para acesso à base de dados a ser criada durante a vigência deste Contrato.

5.10. As bases de dados gerados na utilização do sistema instalado são de propriedade da CONTRATANTE e, pela
rescisão ou término do contrato, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA de forma a se permitir sua utilização em
outro sistema que venha a ser instalado.

5.11. Caso qualquer das partes cometa infração considerada grave em relação às suas obrigações, conforme previsto
neste contrato e no Edital Convocatório, a que se encontram vinculados, a parte lesada ou não infratora deverá

notificar, a outra, de imediato, para que possa:

a) corrigir a infração apontada, de modo que se possa prosseguir na execução deste termo, sem qualquer atraso ou

prejuízo à parte não infratora;

b) comprovar que a falta ocorreu por motivo de força maior, propondo, então, à parte prejudicada, soluções
alternativas razoáveis para que seja superado o impasse e se possa prosseguir na execução do presentecontrato, sem

atrasos, que, por sua duração e consequências, venham representarverdadeiro motivo para rescisão contratual.

5.12. O setor de Arquivo, Compras e Patrimônio da Câmara Municipal de Votuporanga responsabilizar-se-á pela
gestão do contrato.

5.13. Este contrato é firmado de acordo com a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas respectivas alterações.

5.14. Fica eleito o foro da cidade e comarca de Votuporanga/SP, como competente para solução de qualquer
pendência decorrente do presentecontrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que for.

5.15. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃOE COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA. 

Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga,
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E, por assim estarem justas e contratadas,as partes assinam e rubricam o presente instrumento em três vias de igual

teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.

Votuporanga, -- de ----- de 2022.

PELA PELA

CONTRATANTE: CONTRATADA:

SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidenteda Câmara Municipalde Votuporanga/SP Cargo / Nome

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:

CPF:

Nome:
RG:

CPF: 
Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga,

conforme impressãoà margem direita.
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PARECER JURÍDICO

Submete-nos a apreciação da publicação do Edital referente a Carta Convite nº

01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022 da Câmara Municipal, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de

módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento,

atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares

adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de

Referência, que se encontra no Anexo | do Edital. O Edital ora analisado, ao nosso

entender preenche os requisitos legais e jurídicos pertinentes, em especial a Lei nº

8.666/93 e suas alterações.

É o nosso parecer.

Votuporanga,24 de junho de 2022.

A
LUCAS DA SILVA

Diretor Jurídico Parlamentar 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de

módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos,
inclusive com atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se
encontra no Anexo I do Edital.

ENCERRAMENTO: às 09h00min do dia 05 de julho de 2022 (05/07/2022)

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h15min do dia 05 de julho de 2022 (05/07/2022)

LOCAL: Câmara Municipal de Votuporanga/SP - Sala de Reuniões (Plenarinho) - Praça
Vereador Viana Filho, nº 3819 —bairro Vila América,Votuporanga/SP.

INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Votuporanga, através da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 — bairro Vila América,
Votuporanga/SP,horário das 8h00 às 17h00 horas, dias úteis ou pelo telefone/fax (17) 3421-
1188.

Votuporanga, 24 de junho de 2022. 
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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Votuporanga, 24 de junho de 2022.

Ofício Especial

REF. Carta Convitenº 01/2022 — PROCESSO DE LICITAÇÃONº 05/2022

Acha-se aberto na Câmara Municipal de Votuporanga, o Processo de Licitação nº

05/2022, referente a Carta Convite nº 01/2022, cujo objeto é a contratação empresa

especializada na prestação de serviços continuados de informática, com locação elicença

de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,por tempo

determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com

atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra

no Anexo | do Edital.

As pessoas jurídicas interessadas em participar do referido certame, devem enviar

seus envelopes até o prazo final de seu encerramento que dar-se-á às 9h00min do dia 05

de julho de 2022.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de estima e

consideração.

Votuporanga, 24 de junho de 2022. 
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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Assunto Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de
Votuporanga

De <administracao(QOcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <diretoriaQcecam.com.br>
Data 2022-06-27 10:02

Diário Oficial do Município - Votuporanga - Edição 1662 - Aviso deLicitação.pdf(-835 KB)
AVISO DELICITAÇÃO.pdf(»166 KB)
CONVITE.pdf(-198 KB)
EDITAL - CARTA CONVITE 1 - Software de recursos humanos.pdf(-443 KB)

Muito bom dia.

Segue em anexo, Convite para participar do Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite nº
01/2022, cujo objeto é a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as
alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I do Edital.

Os. se referida pessoa jurídica estiver interessada na participação do referido certame, deverá enviar
seus envelopes até o prazo final de seu encerramento que dar-se-á às 9h00min do dia 05 de julho de 2022
conforme previsto em edital.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de estima e consideração.

Votuporanga, 27 de junho de 2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE

FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
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Assunto Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de

De

Para

Data

Votuporanga PO jo)CUOS
<administracaoQOcamaravotuporanga.sp.gov.br>
<jaqueline.ferreiraQgovbr.com.br>
2022-06-27 09:57

Diário Oficial do Município - Votuporanga - Edição 1662 - Aviso de Licitação.pdf(=835 KB)
AVISO DE LICITAÇÃO.pdf(- 166 KB)
CONVITE.pdf(-198KB)
EDITAL - CARTA CONVITE 1 - Software de recursos humanos.pdf(-»443 KB)

Muito bom dia.

Segue em anexo, Convite para participar do Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite nº
91/2022, cujo objeto é a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as
alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I do Edital.

e: se referida pessoa jurídica estiver interessada na participação do referido certame, deverá enviar
eus envelopes até o prazo final de seu encerramento que dar-se-á às 9h00min do dia 05 de julho de 2022

conforme previsto em edital.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de estima e consideração.

Votuporanga, 27 de junho de 2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE

FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
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Assunto Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de |
Votuporanga roundeyds

De <administracaoQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <setor.licitacoesO4rtecnologia.com.br>
Data 2022-06-27 10:00

Diário Oficial do Município - Votuporanga - Edição 1662 - Aviso de Licitação.pdf(»835 KB)
AVISO DELICITAÇÃO.pdf(166 KB)
CONVITE.pdf(»198 KB)
EDITAL - CARTA CONVITE 1 - Software de recursos humanos.pdf(»443 KB).

Muito bom dia.

Segue em anexo, Convite para participar do Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite nº
01/2022, cujo objeto é a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as
alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I do Edital.

O. se referida pessoa jurídica estiver interessada na participação do referido certame, deverá enviar
seus envelopes até o prazo final de seu encerramento que dar-se-á às 9h00min do dia 05 de julho de 2022
conforme previsto em edital.

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de estima e consideração.

Votuporanga, 27 de junho de 2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE

FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
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Assunto | Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de ii (3)
Votuporanga roundevos

De <administracaoQcamaravotuporanga.sp.gov.br> )

Para <paulo.silvaQgovbr.com.br>
Data 2022-06-27 09:58

Diário Oficial do Município - Votuporanga - Edição 1662 - Aviso de Licitação.pdf(-835KB)
AVISO DELICITAÇÃO.pdf(»166 KB)
CONVITE.pdf(»198 KB)
EDITAL - CARTA CONVITE 1 - Software de recursos humanos.pdf(-»443 KB)

.

Muito bom dia.

Segue em anexo, Convite para participar do Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite nº
01/2022, cujo objeto é a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as
alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I do Edital.

O..sn, se referida pessoa jurídica estiver interessada na participação do referido certame, deverá enviar
seus envelopes até o prazo final de seu encerramento que dar-se-á às 9h00min do dia 05 de julho de 2022

| conforme previsto em edital.
 Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de estima e consideração.

Votuporanga, 27 de junho de 2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE

FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
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Assunto Lida: Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de á

Votuporanga fouNdsuCs
De Jaqueline Regina Ferreira (GOVBR SJP - DME Servicos)

<jaqueline.ferreiraQgovbr.com.br>
Para administracao(QOcamaravotuporanga.sp.gov.br

<administracao(QOcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2022-06-27 09:58

A sua mensagem:

Para: Jaqueline Regina Ferreira (GOVBR SJP - DME Servicos)
Assunto: Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de Votuporanga
Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 09:57:25 (UTC-03:00) Brasilia

foi lida em: segunda-feira, 27 de junho de 2022 09:58:31 (UTC-03:00) Brasilia.

Final-recipient: RFC822; jaqueline.ferreirafgovbr.com.br
Disposition: automatic-action/MDN-sent-automatically; displayed
X-MSExch-Correlation-Key: po8ju/P70kuC9CKidzzPBQ==
X-Display-Name: Jaqueline Regina Ferreira (GOVBR SJP - DME Servicos)
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Segunda-feira, 27 de junho de 2022

VOTUPORANGA Ano VII | Edição nº 1662

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017      
      

       
   

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de informática, com
locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com
inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de
Referência, que se encontra no Anexo | do Edital.e ENCERRAMENTO: às 09h00min do dia 05 de julho de
2022 (05/07/2022)

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h15min do dia 05

de julho de 2022 (05/07/2022)
LOCAL: Câmara Municipal de Votuporanga/SP - Sala de

Reuniões (Plenarinho) - Praça VereadorViana Filho, nº 3819
- bairro Vila América, Votuporanga/SP.

INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Votuporanga,
através da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Praça VereadorViana Filho, nº 3819 - bairro Vila América,
Votuporanga/SP, horário das 8h00 às 17h00 horas, dias
Úteis ou pelo telefone/fax (17) 3421-1188.

Votuporanga, 24 de junho de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE 
BEBO prefvotuporança

votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 14
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Assunto Read: Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de

Votuporanga roundeuds De Vivian Siqueira <vivian.siqueiraQcecam.com.br>

Para administracao(QOcamaravotuporanga.sp.gov.br
<administracaoQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2022-06-27 12:51

A sua mensagem:

Para: Vivian Siqueira
Assunto: Ofício - Carta Convite 01-2022 - Câmara Municipal de Votuporanga
Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 10:02:16 (UTC-03:00) Brasilia

foi lida em: segunda-feira, 27 de junho de 2022 12:51:32 (UTC-03:00) Brasilia.

Final-recipient: RFC822; vivian.siqueira(cecam.com.br
Disposition: automatic-action/MDN-sent-automatically; displayed
X-MSExch-Correlation-Key: hAnDMXKY9kWtIEVTZ14/TQ==
Original-Message-ID:

<c6aB0c58424b8503392Ff70fccibe678(0camaravotuporanga.sp.gov.br>
X-Display-Name: Vivian Siqueira
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CREDENCIAL

CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA

EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2022- PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação
de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de
RH com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordocom as
especificações e detalhamentos estabelecidosno Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma

de direito, a empresa GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS,

inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, sediada a Rua Joao Pessoa, 1183 Térreo Andar 1 e

2 - Cep. 89.036-001 Bairro Velha - Blumenau - SC, Inscrição Estadual Isenta, representada por seu

Diretor Estadual Sr. Roberlei César Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG nº

19.817.393-3 SSP-SP e do CPF nº 058.748.998-71, nomeia e constitui seu representante o

Sr. Paulo Sergio Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da

cédula de identidade RG nº 24306527-9SSP-SP e do CPF nº 097.689.108-52, para em seu

nome participar do certame em epigrafe, conferindo-lhe poderes para formular lances, negociar

preço, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022 - CARTA CONVITE Nº

01/2022, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.

Blumenau/SC, 01 de julho de 2022.

ROBERLEI CESAR Assinado de forma digital por
5 ROBERLEI CESAR

FERNANDES:05874899FravaNDES:05874899871

871 Dados:2022.07.01 11:28:52 -03'00' 
GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

ROBERLEI CÉSAR FERNANDES

RG: 19.817.393-3 SSP/SP

CPF: 058.748.998-71

Endereço: Rua João Pessoa, 1.183 — Térreo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau / SC—CEP: 89036-001

Tel: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01| Email: govbrO govbr.com.br - Site: www.govbr.com.br q
y
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaríade Racionalizaçãoe Simplificação

Departamentode Registro Empresariale Integração  «SUCESC

| CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL  
DADOS DO SOLICITANTE

Nome: JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
CPF/CNPJ: 812.565.239-68
Email: cadastro(Dgovbr.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
NIRE: 42300044831

    
ARQUIVAMENTO SOLICITADO   

 

O Número Arquivamento Páginas
20170211789 14
TOTAL DE PÁGINAS 14 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 251.356.176.796.21
Emissão: 20/05/2022 17:02:44

  
   

SANTA CATARINA, Segunda-Feira, 23 de Maio de 2022 
BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO-GERALEM EXERCÍCIO

Doi 1]
CONTROLE:25135617679621CPF SOLICITANTE:812.565.239-68NIRE: 42300044831 EMITIDA: 20/05/2022 PROTOCOLO:225205688

» yo
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Pa

iso RECERO CNE DOcadota Coma “OMinistério «lo Desenvolvimento,Indústriae Comércio Exterlor “ “e x irá |

epartamentoIlacional «to Registrodo Comércio
ecretaria de Estatlo «lo DesenvolvimentoEconômico Sustentável JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA

 
R porta Comercial do Estado de Santa Catarina CATARINA - JUCESC

RAE (asodeaudafin quassedaforem cum iF) |CODNODANATUREZA) Nt DE MATRICULA DOAGENTA
 Ee aa ii

17/021178-933300320377 205-4
CidaTabata 1)     — — — — sucesc7532 —

“REQUERIMENTO Ee ah Aeee:
- ILMº SR. PRESIDENTE DA JUITA COMERCIALDO ESTADODE SAIITA CATARINA

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
(e emarmseudafgenePunllirdaConemio)

   
NOME:  
tequeraV. S20 deferimento do seguinte ato:

N2DE CÓDIGO CÓDIGO
DESCRIÇÃODO ATOé EVENTO

Ata de Assembleia Geral Extraordinária

|

|

| VAS DOADO DO EVENTO QTDE.

fios | 007 FOX
o Consolidação de Contrato/Estatuto

       
     

À «GiabmaruçõesdepresnchimeiaaTabeis2)
Repiesantaçia Laga! da Emprasib Agente Auália de Comércio0 Blumenau - SC iarcelo Ferrg haves de Oliveira Lima
Nome: 

24 OL 2017 Assinatura:fe Taletono da contato:

 
47 3036-0000  Data  

  2 «USO DAJUNTA COMERCIAI   bos rt sá ime 
[1] pecisão sinouLar PyRá DECISÃOCOLEGIADA

Nomefs]Empresarialfais)Igual(als Jou semeinante(s):
Provesso em.ordam.situ su xE [mm À decisão.

     
e (oiii me to se

aa Resparsável Daa Responsável    DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. atibini dmExigência «e Exgéncia SaElgância[] (Mde despacho em folha anexa) 0] LD] 29 90 DJ Processo deferido, Publique-se « arquive-se, air ua e '[[3] Processo indeferido. Publique-se. TE Rerpamávai 
DECISÃO COLEGIADA

O Procassoam exigência. = Enlgência Exigência
(Mde despacho em folha anexa) CL]

plissesse deferido, Publique-se e arquive-se,

[O rmoesso indeterido. Publique-se.

—o7EE AO

      
 

OBSERVAÇÕES:  
    

CONTROLE:25135617679621CPF SOLICITANTE:812.565.239-68NIRE: 42300044831EMITIDA:20/05/2022PROTOCOLO:225205688
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     AE bltit Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo se a
s Px Secretaria de Comércioe Serviços 90-20471024150-5 19jan2o17 12:08

ASSES”DepartamentoNacional de Registro do Comércio pula:;Fo2202798sanada? Atos: g6+ e teaco oo ao
FERE ãasado ou daEi quer qNeve ar soraUT [CONSDANATAS [NIGER SEVERANAnaa aareade 70!é gre.aê

Sonlica * PRIUAR! Cimprtraexigência no Junta « Calcufagif SADO e” “uu3 ROS mesmo localda entrass. ONRC » Calculddo:21,002133 00320333 (vide Tabela 1) ULT, ARQ.: 00Ç02978705 29/11/2016128.307

” AAREQUERIMENTO .

HLM SR. PRESIDENTEDA JUNTACOMERCIALDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO :

a E;HOR:GO 4 nina S/A : ANÃO trBa (gaoenpretaoudoAgunteAunildf doComércio)SUAçor
5586028

JUNTACOMERCIALDO ESTADO DO RIO DE JANEIRODmProtocoloESELO NLAISOS - 18an/agiT
à 1| EERTRÉOODEFERMENTOEM 23/01/2027. E O REGISTROSOBO NÚMERO

, 90002908067 * EaE ze
: 23/01/2041 rrLA

Oromantaraloes 5
a RepresontantaLegal rasa/Agonte Auxiliardo Comércio: ;

ted q e - .Bagua rt Nome: EFeunesa CO dim
Local Assinatura: + a gaia qeu0 DMIE412097 telarone docs: (19) BOBG- PO0O

| 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL. . ]
ate [Li Decisão siNcuLaR [) decisão coreciaDA !

Noma(s) Empresarisi(ais)Igunl(als) ou semolhante(s): .

E . P so q! dem.Dm Do O sm eoncisão,
í

nt B

aFa y: = ' '
EE cce e!

É esse +

[moitessa Ulm +— —ssa—| Dam
DECISÃOSINGULAR

7Enlgêecia 3º Exigência 4º Exigência 5ºExigênciaProcassaem
Copa [im] E] Ú U
[7]Processoceterido.Pubtique-iae srquive-se. .

[--]Processoingetárico. Pubsique-sa. * — —' e '— Risadas —————

DECISÃOCOLEGIADA

[O Bssgessoem oxtigância, “EG “Bo |
(Vido despocho amloihsanexa)[AProcosso doterido,Publique-sea estuio.0 ED prsocss potpras US gere[hojjutemsAQR AA. Ze Ir. megas' Baia Ehi Turma Claudio da. Cunha Valle

OBSERVAÇÕES: Vogal-UCERIA
Ú ld. Funcional: 5080838-9

FORTANGRAFICA.— TIS SET REF a = AUTORIZAÇÃOABIGRAF Nº 3 
Junta Comercialdo Estadodo Rio de Janeiro
Empresa:GOVERNANCABRASILS A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
Nire: 33300320377
Protocolo:0020170241508- 19/01/2017

Y Ú CERTIFICOO DEFERIMENTOEM 23/01/2017,E O REGISTROSOB O NIRE E DATAABAIXO.— Autenticação:115BB069EOBCDOD7DOBODCD382DAVASE2IC25BF5ABFEBF510DDB82BF0A7819D4
Somareo A; Earimngpr Arquivamento:00002998967- 23/01/2017

SecretárioGeral  
    pndieaGout

.a
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 33300320377 :  CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 36". ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos cinco dias de dezembro de 2016, às 10:00 horas, na matriz da companhiana cidade
Saquarema — RJ, sito na Rua Barão de Saquarema, 243, sala 12, 2º pavimento, Spazio
Office, Centro, CEP 28.990-000,com a presençados acionistas que representam 100%

5556039 do capital social com direito a voto, conforme se constata no livro próprioàs fls. 19, onde
os mesmos, por unanimidade, dispensaram as formalidadesde convocação previstas nos
artigos 123 e 124 da Lei 6.404/76, declarando, ambos, terem tomado ciência da
assembleia com 08 dias de antecedência, sob a Presidência do Sr. Roberto José Figueira
Coelho, secretariado pelo Sr. André Burlamaqui, sob a seguinte ordem do dia: 1)
Alteração do artigo 2º do estatuto social, em razão da decisão de mudança do endereço

- da sede social da companhia,tomada na 22º Reunião do Conselho de Administração; 2)
' Consolidação do estatuto social. Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes

deliberações: 1) Aprovada a alteração do caput do artigo 2º do estatuto social, tendo em
vista a decisão da 22º Reunião do Conselhode Administração, que aprovou a mudança

e | da sede social da companhia, passando da Rua Barão de Saquarema, 243, sala 12, 2º
pavimento — Spazio Office, Centro, Saquarema— RJ, CEP 28.990-000,para a Rua João
Pessoa, 1183, térreo, 1º e 2º andares, bairro Velha, CEP 89.036-001, Blumenau - SC,0 passando o caput do artigo a ter a seguinte redação: Artigo 2º - A Companhiatem sua
sede social na cidade de Blumenau,Estado de Santa Catarina,na Rua João Pessoa, 1183,
térreo, 1º e 2º andares, bairro Velha, CEP 89.036-001; 2) Autorizado o departamento
administrativo a tomar as providênciascabiveis para a regularizaçãodessas decisões; 3)
Com essas alterações, aprova-se a consolidaçãodo estatuto social da empresa, que passa
ater a seguinte redação:

 
ESTATUTOSOCIAL

. CAPÍTULOI
DENOMINAÇÃOSOCIAL, DURAÇÃO,SEDE E FORO

Artigo 1º — A Companhia é uma sociedade por ações de capital fechado denominada
GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, regida
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, fundada em 1º. de
setembro de 1994.

Artigo 2º — A Companhiatem sua sede social na cidade de Blumenau, Estado de Santa
| Catarina, na Rua João Pessoa, 1183, térreo, 1º e 2º andares, bairro Velha, CEP 89.036-

00!;
 

Parágrafo único - A Companhia poderá, mediante deliberação dos acionistas
representando a maioria do capital social, abrir e extinguir filiais, sucursais,
agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, e
nomear representantesou agentes,obedecidas as prescrições legais.

Artigo 3º — O prazo de duração da Companhiaé indeterminado.

e :
Í o 4

 

PrrrrhesErro

=> SA TABELIÃOis
  

Junta Comercialdo Estado do Rio de Janeiro
Empresa:GOVERNANCABRASILS A TECNOLOGIAE GESTAOEM SERVICOS
Nire: 33300320377
Protocolo:0020170241505- 19/01/2017

v Ú CERTIFICOO DEFERIMENTOEM 23/01/2017,E O REGISTROSOB O NIRE E DATAABAIXO.
ansTs Autenticação:115BB069E0OBCDOD7DOBODCDIS2DAVAGE23C25BF5ABF8BF510DDBB2BFOA7819D4
SecretárioGoial Arquivamento:00002998967- 23/01/2017
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“ Xe

CAPÍTULO II .
| OBJETO SOCIAL   

Artigo 4º — A Companhiatem por objeto social:
a) Desenvolvimentode sistemas e programas para computadorcustomizáveis |

e não customizáveis,bem como sua comercialização;
b) Prestação de serviços de consultoria e assessoriana área de gestão pública,

incluindo o planejamentoestratégico, planos diretores e urbanos de cidades, |

visando a modernizaçãoadministrativa e fiscal, relacionados à tecnologia
da informação; |

 
5556040 c) Elaboração e execução projetos e serviços de segurançadigital relacionado

à tecnologiada informação;
a d) Disponibilização de infraestrutura e centros de tecnologia de informação c

comunicação para terceiros (outsourcing);
e) Prestaçãode serviços de hospedagem e colocação em Data Center;
f) Elaboração e execução de projetos de gerenciamento eletrônico de .- documentos (GED), inclusive digitalização; 2

Lo 8) Prestaçãode serviços de Call Center; |

« h) Prestação de serviços de informática e processamento de dados;
1. i) Treinamentoe capacitação na área de informática;

5) Prestação de serviços de geoprocessamentode dados e imagens, cartografia
e topografia, compreendendo o estudo, o levantamento, escanerização,

. vetorização, digitalização e informações geográficas, bem como a0 comercializaçãode imagens e sensoriamento remoto;
k) Prestação de serviçosde aerofotogrametria;
1) Prestaçãode serviços de assistência técnica e locação de equipamentosde

informática, escritório e comunicação;
m) Serviços de editoraçãode livros didáticos, na forma impressa, eletrônica e

na internet;
n) Desenvolvimentode sistemas ou aplicativos educacionais customizáveisou

| não customizáveis,bem como sua comercialização,distribuição e revenda;
o) Formação pós-graduada de caráter profissional;

: p) Treinamento, capacitação em desenvolvimento profissional e gerencial,
realização de cursos, palestras, eventos educacionais c culturais e outras
atividades relacionadas ao ensino presencial e à distância; e

q) Participação em outras socicdades.

Parágrafo Único - As atividades das filiais da companhia são exclusivas de
licenciamento de programas de computador customizáveis, limitando-se ao
serviço de cessão de direitos dos mesmos.

CAPÍTULO NI |

CAPITALSOCIAL E AÇÕES i

Artigo 5º — O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 3.240.000,00(três milhões duzentos e quarenta mil reais), representado por 3.240.000
(três milhões duzentos e quarenta mil) ações ordináriasnominativase sem valornominal.

Parágrafo Primeiro— As ações representativas do capital social são indivisíveis
em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os
direitosa ela conferidos serão exercidospelo representante do condomínio.

 
=3 Poredos FomosEa

TETADELÃO

  
Junta Comercial do Estadodo Rio de Janeiro
Empresa: GOVERNANCABRASILS A TECNOLOGIAE GESTAOEM SERVICOS
Nire: 33300320377
Protocolo: 0020170241505- 19/01/2017

v dd CERTIFICOO DEFERIMENTOEM 23/01/2017,E O REGISTROSOB O NIRE E DATAABAIXO.
DamosESiDe Autenticação:115BB069E0BCDOD7DOBODCDIS2DASAGE23C25BF5ABF8BF510DDB82BFOA7819D4
Secretário Ss Arquivamento:00002998967- 23/01/2017
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Parágrafo Segundo — Cada ação ordinária confere ao seu proprietárioq d)

a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia.
   

 

    ..
Parágrafo Terceiro — Nos termos do artigo 1º da Lei 6.404/76, a responsabilidade*

de cada acionista é limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou
adquiridas.

Parágrafo Quarto — Todas as ações de emissão da Companhiaserão escrituradas
nos livros próprios da Companhia,em nome de seus titulares.   Eras

“5556041 Parágrafo Quinto — Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia
perante a Companhiaou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de
registro e transferência de ações, se levada a efeito em violação ao Acordo de
Acionistas arquivadona sede social da Companhia,se houver.

Parágrafo Sexto — É vedado à Companhiaa emissão de partes beneficiárias.

Artigo 6º — O montante a ser pago pela Companhiaa título de reembolso pelas ações
detidas por acionistas que tenham exercido o direito de retirada, nos casos autorizados
por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo

| com o valor patrimonial líquido.

o; . CAPÍTULO IV .
; ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃODA COMPANHIA.

Artigo 7º — Os órgãos permanentes da administraçãoda Companhia são a Assembleia
Geral, o Conselho de Administração e a Diretoria, de acordo com os poderes e

prerrogativas conferidos neste Estatuto Social e, subsidiariamente,pelas disposições da
legislaçãosocictária aplicável.

Parágrafo Primeiro — Os administradoresda Companhiaserão dispensados de
prestargarantia de gestão.

Parágrafo Segundo— A remuneração global do Conselhode Administração e da
Diretoriaserá anualmente fixadapela AssembleiaGeral, cabendo ao Conselho de
Administração deliberar acerca da respectivadistribuição.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração é órgão de deliberação
colegiada, sendo a representação da Companhiaprivativados Diretores.

Parágrafo Quarto — Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria
tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado nos
livros de atas do Conselho de Administração e da Diretoria,respectivamente.

CAPÍTULOV
ASSEMBLEIAGERAL0 Artigo 8º — A AssembleiaGeral se reunirá ordinariamentenos 4 (quatro)meses seguintes

ao término do exercício social da Companhia e, extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais assim exigirem, ou nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. a

| &
É PrrrherFervs,

| = esc 1

| I

Junta Comercialdo Estado do Rio de Janeiro
Empresa:GOVERNANCABRASILS A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
Nire: 33300320377
Protocolo: 0020170241505- 19/01/2017

v Á CERTIFICOO DEFERIMENTOEM 23/01/2017,E O REGISTROSOB O NIRE E DATAABAIXO.
Bernardo ES Bervangor Autenticação:115BB069E0BCDOD7DOBODCD382DASAGE23C25BFSABFSBF510DDEB2BFOA7819D4.

SocrutárioGeral Arquivamento:00002998967- 23/01/2017
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Parágrafo Único — O acionistapoderá ser representado na AssembleiaGeral por
procuradorconstituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista,administradôr : - s E º : .
da Companhiaou advogado. mis du é 5 =

0! Cao dos 00" “os

Artigo 9º — Compete ao Conselho de Administração a convocação das Assembleias
Gerais, por escrito, com observância da antecedência minima de 8 (oito) dias da data de
realização da Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalação, em segunda
convocação,com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, na forma da lei, observada a
legislação aplicável para os demais casos de convocação. 

15556042 Parágrafo Primeiro — Independentemente das formalidades previstas neste
artigo, será considerada regulara AssembleiaGeral a que comparecerem todos os
acionistas.

Parágrafo Segundo — As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira
Ê convocação, com a presença de acionistas representando 100% (cem por cento)
i do capital votante da Companhiae, em segunda convocação, instalar-se-ãocom

qualquer número de acionistas presentes.

Artigo 10º — O Presidente da Assembleia Geral será o Presidente do Conselho de
Administração. Em sua ausência, será designado por aclamação dentre os acionistas
presentes. O Presidente da AssembleiaGeral convidará um dos Conselheirospara atuar
como Secretário.

Artigo 11º— Salvo nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social, as deliberações da
Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não se computandoos votos em

| branco, c observado, quando for o caso, o Acordo de Acionistas arquivado na sede da
| Companhia.
|:

Artigo 12º - A AssembleiaGeral tem poderes para decidirtodosos negócios relativos ao
objeto da Companhia e tomar as deliberações que julgar convenientes à sua defesa e
desenvolvimento,sendo convocada, instalada e realizada para Os fins e na forma prevista
em lei.

Artigo 13º — Sem prejuízo das demais competências previstas em lei e nesse Estatuto
Social, compete privativamente à AssembleiaGeraldeliberarsobre as seguintesmatérias,
que somente poderão ser aprovadas pelo voto correspondente a 70% (setenta por cento)
do capital votante da Companhia:

; (a) Tomada, anualmente, das contas dos administradores e deliberação sobre as
demonstrações financeiraspor eles apresentadas,bem como sobre a destinação do saldo
do lucro líquido do período;
(b) Emissão de ações, debêntures,conversíveisou não, bônus de subscrição ou quaisquer
títulos ou direitos conversíveisem ações, bem comoacriação de nova classe de ações ou
modificação das caracteristicas das classesjá existentes;
(c) Resgate, amortizaçãoou reembolso de ações pela Companhia,bem como compra de
ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria;
(d) Implementaçãode quaisquerplanos de opção de comprade ações da Companhiapara
os seus empregados;
(e) Participação em grupos de empresas, bem como sobre operações de incorporação,) fusão, transformação, cisão, incorporação de ações ou qualquer outro tipo de
reestruturação societária da Companhia,incluindoa incorporaçãode outras empresaspela
Companhia;
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 (£) Autorização aos administradoresda Companhiapara (a) declararfalência,dissolução |
e/ou liquidação; (b) liquidar a Companhia, bem como eleger e destituir Aquidantes e
aprovar suas contas; e (c) ajuizar pedido de processamentoderecuperaçãojtdicialou|de Es el a
homologaçãodeplano de recuperação extrajudicial;
(g) Abertura ou fechamento do capital social da Companhia;
(h) Declaraçãode dividendos obrigatórios e aprovação para o pagamento de dividendos
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucrosexistentes no último
balanço levantado, e de dividendos intercalares à conta de lucros apurados em balanço
trimestral, se assim for proposto pelo Conselho de Administração; e
(i) Celebração, alteração, modificação ou rescisão, pela Companhia,de qualquercontrato
celebradocom seus acionistasou qualquerafiliada.

   

CAPÍTULO VI o
CONSELHODE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 14º-A Companhia terá um Conselhode Administração compostopor, no mínimo
3 (três)e, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitospela AssembleiaGeral para um mandato
de 3 (três) anos, permitida a reeleição, nos termos previstos neste Estatuto Social ou no
Acordo de Acionistas arquivadona sede da Companhia,se houver.

Parágrafo Primeiro — A indicação, pelos acionistas, dos membrosdo Conselho
de Administração, obedecerá ao disposto na lei, neste Estatuto Social ou no
Acordo de Acionistas, se houver.

Parágrafo Segundo— Um dos membros eleitos scrá designado, pelos acionistas,
como Presidente do Conselho de Administração.

Artigo 15º — As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede social
da Companhia,nas datas e horáriosestabelecidos pelo Conselho de Administração, salvo
se de outra forma for ajustado por todos os Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão
convocadas pelo Presidentedo Conselho de Administração ou por qualqueroutro
Conselheiro, mediante notificação, por escrito e com comprovante de
recebimento,enviadas aos demais membros com antecedência mínima de 7 (sete)
dias da data de sua realização. A notificação especificarátodosos assuntosa serem
discutidos e votados na reunião e incluirá todas as informações relevantes
necessáriasa instruir os Conselheirosa respeito das matérias.

Parágrafo Segundo — As reuniões serão presididaspelo Presidente do Conselho
de Administração, que indicará como secretário um dos membros presentes ou
qualqueroutra pessoa, sujeito ao consentimentoprévio dos demais Conselheiros.
O Presidente da reunião tomará todas as providências necessáriaspara fazer com
que a ata da reunião seja escriturada no livro próprio da Companhia, assinada
pelos Conselheirospresentes e, conforme disposto no artigo 142, & 1º da Lei
6.404.76,providenciadasua publicaçãoe arquivamentono registro do comércio.

Parágrafo Terceiro — As reuniões do Conselho de Administração somente se
instalarão com a presença de, no mínimo, 3 (três) membros. Havendo 2 (duas)
convocações em dias diferentes e não se instalandoo Conselho de Administração,
por falta de quórum, o assunto da pauta deverá ser deliberado em Assembleia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim.
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Parágrafo Quarto — Somente os Conselheiros terão o direito de estarem
presentesàs reuniões do Conselhode Administração,a não ser quéaé outrê farra
acordado pela maioria dos Conselheirospresentes. . + . e .s

Parágrafo Quinto — Fica facultada,se necessária,a participaçãodos Conselheiros
na reunião por telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação que
possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O
Conselheiro,nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será
considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
reunião.

5556044
Parágrafo Sexto — Independentemente das formalidadesprevistas neste artigo,
será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do

i Conselhode Administração.

Artigo 16º - O Conselho de Administração é órgão de orientação e direção superior da
Companhia, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas na legislação e no
Estatuto Social, deliberar acerca das seguintes matérias, que somente poderão ser
aprovadas pelo voto favorável de 3 (três) Conselheiros:

(a) Aprovação do orçamentoanual da Companhia;
(b) A menos que incluído no OrçamentoAnual, a concessãoou obtenção de empréstimo
a qualquer título pela Companhiaou a emissão de garantia de qualquer natureza pela
Companhia,em valor superiora R$ 4.500.000,00(quatro milhõese quinhentosmil reais),
considerado um ato isolado ou um conjunto de atos relacionados a uma mesma operação,
atualizadomonetariamentepela variaçãodo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;

(c) A menos que incluído no OrçamentoAnual, e com exceção aos contratos e acordos
mencionados no item anterior, a execução pela Companhia de qualquer contrato ou
acordo que submeta a Companhia a obrigações, ou a emissão de garantia de qualquer
natureza pela Companhia, em valor superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e

| quinhentosmil reais), considerado um ato isolado ou um conjunto de atos relacionados a
uma mesma operação, atualizadomonetariamentepela variação do IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas;
(d) Aprovação de gravames de ações ou ativos da Companhia;
(e) Implementaçãode quaisquerdecisõesde investimento pela Companhiaem sociedades
ou em projetos de interesseda Companhia;
(£) Escolhae destituiçãode auditores independenteseassessoriajurídica;
(g) Declaração de dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de

i reservas de lucros existentes no último balanço levantado,e de dividendos intercalares, à
conta de lucros apuradosem balanço trimestral;
(h) Venda de ativos fixos da Companhia cujo valor contábil exceda R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), atualizado monetariamentepela variação do IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas;
(i) Autorização de todas as despesas, a qualquertítulo, de qualquernatureza, não incluídas
no Orçamento Anual, que excedam R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em uma única
operação ou em uma séria de operações relacionadas, atualizado monetariamentepela

Ê variaçãodo IGP-M da Fundação GetúlioVargas;
G) Celebração de qualqueracordo, contrato, compromissoou transação com qualquerde
suas acionistasou sociedadescoligadas, ou com acionistas de qualquerde suas acionistas

| ou sociedades coligadas;e
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(X) Instruçãoaos representantesda Companhiapara participaçãoemAssembleiasGerais ou reuniões de sociedades nas quais a Companhia detenha qualquer i astumante ou a . Ê É og

participação. ..... . ... .. aco vs .. 
Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, para melhor desempenho
de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos
definidos, sendo integrados por pessoas designadas dentre os membros da
administração e/ou terceiros. Os comitês deverão adotar regimentos próprios,
aprovados pelo Conselhode Administração. 

5556045 Parágrafo Segundo— O Conselho de Administração, observado o Programa de
. Integridadeda Companhia,criará, instalará e designará os membros do Comitê de

Compliance, o qual funcionará em caráter permanente e terá por objetivo
assessorar o Conselho de Administração no desempenho de suas atribuições
relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da
cultura de controles internos, mitigação de riscos e conformidade com normas
aplicáveis à organização empresarial, tendo independência, estrutura e autoridade
na instânciainterna.”

CAPÍTULO VIL

| DIRETORIA
Artigo 17º — A Diretoria será composta por até 47 (quarenta e sete) diretores,sendo 20
(vinte) diretores executivos, um com a função de presidente, c até 27 (vinte e sete)
diretores regionais.

Parágrafo Primeiro— Todos os membros serão escolhidosentre profissionais de
reconhecida idoneidade e capacidade técnica, acionistas ou não, residentes no
País, e eleitos pelo Conselho de Administração, para um prazo de mandato de 3
(três) anos, permitida a destituiçãoa qualquer tempo, bem como a reeleição.

Parágrafo Segundo — Em caso de vacância de um cargo na Diretoria, o diretor
presidente poderá indicar outro diretor eleito, que cumprirá o mandato do
substituído.

Parágrafo Terceiro — Em caso de vacânciade mais de um cargo na Diretoria, o
Conselhode Administração deverá se reunir em até 15 (quinze) dias contados do
evento e promover a eleição do substituto para completar o mandato do
substituido.

| Artigo 18º — A Diretoria Executivareunir-se-á,ordinariamente,pelo menos uma vez por
mês e, extraordinariamente,sempre que os interessessociais assim o exigirem.

Parágrafo Primeiro — A reunião da Diretoria Executiva se instala validamente,
com a presençade, no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membrose deliberapor
maioria de votos dos presentes.

Artigo 19º — Compete à Diretoria Executiva a prática de todos e quaisqueratos relativos
ao objeto social da Companhiae necessáriosao funcionamentodesta, exceto aqueles que,
de acordo com este Estatuto Social, sejam acometidos a outroTE,

G
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Parágrafo Primeiro - Em caráter meramente enunciativo e, portanto, não
restritivo, compete aos membros da Diretoria Executiva, a prática dos seguintes

atos: ..... 
(a) Cuidar para que a lei e o Estatuto Social sejam observados e cuidar para que as
decisões tomadas pela AssembleiaGeral e pela reunião do Conselho de Administração
sejam cumpridas:

(b) Apresentaranuslmente o relatório de administraçãosobre os negóciosda Companhia
e os principaisfatos administrativosdo exercícioencerrado, bem como o balanço e outras

5556046 demonstrações financeiras;
 

(c) Coordenar e supervisionar todas as atividades da Companhia em negociações
estratégicas com terceiros envolvendo assuntos críticos relacionados aos negócios da

I Companhia;

(d) Manter a coordenação permanente entre o Conselho de Administração e a Diretoria,
bem como desempenhar quaisquer atribuições a serem definidas pelo Conselho de
Administração;

(e) Conduzir as negociações em quaisquer controvérsias ou disputas envolvendo a
Companhiae terceiros conforme aprovado pelo Conselho de Administração; 

(£) Contratar e demitirempregados, e

(g) Indicar procuradores para representar a Companhia.

Artigo 20º — Compete, especificamente, a cada membro da Diretoria Regional, o
exercício das seguintes atividades, subsidiária e complementarmenteao disposto na
legislação aplicável c neste Estatuto Social:

| (a) Representar a Companhiaem juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dentro do
estado ou região ondeestejaatuando, sendovedada a constituiçãode advogados ou outros
procuradores, salvo, com relação a estes últimos, os definidos na letra “d”, do artigo 22;

(b) Cuidar para quea lei e este Estatuto Social sejam observados e cuidar para que as
decisões tomadas pela AssembleiaGeral e pela reunião do Conselho de Administração
sejam cumpridas.

Artigo 21º — A Companhiaserá sempre representadade uma das seguintes formas:

(a) Por 2 (dois) Diretores Executivos;e

(b) Por um Diretor Executivo, em conjunto com um Diretor Regional ou com um
procurador.

(c) Por 2 (dois) procuradores com poderes específicos outorgados pela Companhia. .
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Artigo 22º — Qualquer Diretor, seja Executivo ou Regional, agindo isoladamente, terá
poderes para executar os seguintes atos: *

(a) Endosso de cheques para depósito nas contas da Companhia;

(b) Recebercitações e intimações;e

(o) Assinaturade correspondências de rotina que não crie qualquerresponsabilidade
para a Companhia. 

5556047
(a) Representar a companhia em licitações e todos os seus procedimentose, nesses
casos, assinar todos os documentos aí envolvidos, inclusive propostas, contratos,
impugnações, nomear procuradores e substabeleccr poderes, sempre dentro do estado ou

i região onde esteja atuando;

Artigo 23º — Todos e quaisquer atos praticados pelos Diretores ou procuradores da
Companhiaque sejam estranhosao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como

. fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, são
. expressamenteproibidose serão nulos de pleno direito.

CAPÍTULO VIH
CONSELHOFISCAL

Artigo 24º — O ConselhoFiscal da Companhia,que não terá caráter permanente, somente
será instaladoquando por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto de
4 (quatro) membros efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou não, eleitospela
AssembleiaGeral em que for requerido o seu funcionamento,mediantea indicação de 1

l (um) membro e respectivosuplentepor cada acionista.
 

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício,
terão direito a remuneração a ser fixada pela AssembleiaGeral que os eleger.

Parágrafo Segundo — As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por
maioria de votos e lançadas no livro próprio.

CAPÍTULO IX
EXERCÍCIO SOCIAL,BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

| Artigo 25º — O exercício social coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º de janeiro
e término em 31 de dezembrode cada ano calendário.Ao final de cada exercício social,
a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações
financeiras previstas na legislação pertinente, a serem submetidas à Assembleia Geral,
juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício.

Parágrafo Único — As demonstrações financeiras referidas neste artigo deverão
ser auditadas anualmente por auditores independentes registrados na Comissão de
Valores Mobiliários(“CVM”).
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Artigo 26º — O lucro liquido, verificado no balanço geral encerrado em 31 de dezembro
de cada ano, após as deduções legais, terá a seguinte destinação: “Elisa”
(a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que pstrdura20%?
(vinte por cento) do capital social; “e

 ... .

(b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício ajustado na forma do
art. 202 da Lei 6.404/76será distribuído como dividendo obrigatório; e

(c) O saldo remanescentedo lucro líquido terá a destinação que for determinada pela
Assembleia Geral.

Artigo 27º — A Companhiapoderá levantarbalanços semestrais,ou em períodos menores,
e declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos à conta de lucros
apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo
exercício social, observadas as limitaçõesprevistas em lei. Parágrafo Primeiro — Ainda por deliberação do Conselho de Administração, .

poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros :

E acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado.

Parágrafo Segundo — Também, mediante “deliberação do Conselho de
Administração, os dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros
sobre o capital social.

ParágrafoTerceiro — Dividendos intermediários e intercalares deverão sempre
ser creditados e considerados antecipação do dividendo obrigatório.

Artigo 28º — Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei,
incidindo correção monetáriae/ou juros se assim for determinadopela AssembleiaGeral
e, se não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da publicaçãodo ato que autorizou
sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia.

CAPÍTULO X .
DISSOLUÇÃOE LIQUIDAÇÃO

Artigo 29º — A Companhiaserá dissolvida ou entrará em liquidação nos termos da lei.

é CAPÍTULO X1 .
RESOLUÇÃODE CONTROVÉRSIASE LEI APLICÁVEL

Artigo 30º — Fica estabelecida a arbitragem para dirimir qualquer controvérsia,disputa
ou litígio (doravante “Controvérsia”)oriunda ou relacionada ao presente Estatuto Social
ou ao Acordo de Acionistas, se houver, que não possam ser resolvidaspor negociação.

Parágrafo Primeiro — A arbitragem será conduzida perante a Câmara FGV de
Conciliação e Arbitragem, de conformidade com suas regras então em vigor.

Parágrafo Segundo— A arbitragemserá conduzidapor3 (três) árbitros, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, onde será proferida a sentença
arbitral.
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Protocolo Arquivamento: 170211789 Nº Arquivamento: 20170211789

| DO JUCESCIS44 —
Artigo 31º — A lei a ser aplicadapara esse Estatuto Social e para a resolução de
Controvérsiasoriunda ou relacionada ao presente Estatuto Social será a dáRepública*
Federativado Brasil. cnsas

CAPÍTULO XII “ot
DISPOSIÇÕESGERAIS

Artigo 32º - À Companhiae seus administradoresdeverão respeitar e cumprir as regras
de governança aprovadas pelos acionistas, bem como os Acordos de Acionistas
celebrados entre os acionistas da Companhia,desde que depositados em sua sede social
ou que deles a Companhiatenha tomado conhecimentocomo parte interveniente.

Artigo 33º — Os casos omissos neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas, se
houver, serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com os preceitos
da Lei 6.404/76.

 
Artigo 34º — A Companhiadisponibilizará aos acionistas, acesso aos contratos com partes
relacionadas, acordos de acionistas e programade aquisiçãode ações ou de outros titulos

a ou valores mobiliáriosde sua emissão,

- Artigo 35º — Em caso de abertura de capital, a Companhia deverá aderir a seguimento
especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedorade mercado de balcão organizado

. que assegure, no mínimo, níveis diferenciadosde práticas de governança corporativa.            

Te tg os trabalhos, inexistindo qualqueroutra ifestação, lavrou-sea presente ata0 que À aprovada e assinada por todos os pres: e é cópia fiel da transcrita no
livro de à! rgunião de assembleia geral, fls. 01 a ça;

7 EN

BERTOJOSÉ FIGUEIRA COELHO
idente da Conselho de Administração

ROBERTO JOSEFIGUEIRA COSLHO
Acionista
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 32". REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 16 de março de 2020, às 9:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2.
bairro Velha, Blumenau — SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃODA MESA: Presidente: RobertoJosé Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (1) Eleição da
diretoria: DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de
Administraçãodeliberaram: 1) Eleitos, por unanimidade de votos, todos com mandato
de 01/05/2020 até 30/04/2023, os seguintes diretoresexecutivos: para o cargo de diretor
presidente e diretor administrativo e financeiro, o Sr. ANDRÉ BURLAMAQUI,
brasileiro, solteiro, natural do Rio de Janeiro - RJ, nascido em 28/12/1970, engenheiro
florestal, residente e domiciliado na Rua Duarte Schutel, nº 135, apto 301, Centro, cidade
de Florianópolis/SC- CEP 88015-640, portador da Cédula de Identidade nº 08.110.037-
2, expedida pela SSP/RJ, inscrito no CPF sob nº 004.281.967-99; para os cargos de
diretor de planejamento e diretor de marketing. o Sr. JEFERSONFRANCISCO DA
SILVA, brasileiro, divorciado, natural de Florianópolis — SC, nascido em 13/03/1966,
analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua sete de setembro, 2014, apto 1106,
bairro Centro, CEP 89012-400, Blumenau — SC, portador da Cédula de Identidade nº
1.628.000, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91: para os cargos
de diretor jurídico e diretor de desenvolvimento humano e organizacional, o Sr.
MARCELO FERREIRACHAVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, natural do Rio
de Janeiro — RJ, nascido em 21/06/1963, divorciado, advogado, residente e domiciliado
na Rua Prudente de Morais, 378, apartamento 501, bairro Vila Nova, CEP 89035-360.
em Blumenau — SC, portador da Cédula de Identidade nº 04775021-1, expedida pelo IFP-
RJ e do CPF 797.574.807-20: para o cargo de diretora de produto, a Sra. VIRGÍNIA
KAYSER DA SILVA, brasileira, natural do Rio de Janeiro — RJ, nascido em 14/03/1974,
viúva, analistade sistemas, residente e domiciliada na Rua Bolivar, 170, apto 101, Bairro
Copacabana, CEP: 22061-020, Rio de Janeiro — RJ, portadorada cédula de identidade nº
007.422.105-2, expedida pela SSP-RJ. inscrita no CPF sob nº 025.335.907-46: e os
seguintes diretores regionais: o Sr. SILVIO LUIS STROZZI, brasileiro, casado pelo
regime da separação total de bens, natural de Erechim — RS, nascido em 14/08/1963,
bacharel em administração de empresas, residente na Av. Gueder, 1.170, casa 62, bairro
Aclimação,Maringá-PR, CEP 87050-390,portador da cédula de identidade nº 3.251.574-
6, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 488.200.089-04, para representar a
companhia nos estados do Paraná e Mato Grosso do Sul; o Sr. JEFERSON
FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, divorciado, natural de Florianópolis— SC, nascido
em 13/03/1966, analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua sete de setembro,
2014, apto 1106, bairro Centro, CEP 89012-400, Blumenau — SC, portador da Cédula de
Identidade nº 1.628.000, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91,
para representara companhia no estado de Minas Gerais; o Sr. ROBERLEI CÉSAR
FERNANDES. brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, natural de
Osvaldo Cruz — SP, nascido em 12/01/1970, bacharel em ciências da computação,

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 18/03/2020
Certifico o Registroem 18/03/2020

Arquivamento20204471001 Protocolo204471001 de 18/03/2020 NIRE 42300044831
Nome da empresaGOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
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Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 18/03/2020 por Blasco Borges Barcellos- Secretario-geral
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residente na Rua Jorge Said, 261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP 14021-
380, portador da cédula de identidadenº 19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob nº 058.748.998-71, para representar a companhia no estado de São Paulo:
eo Sr. TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES DE FREITAS, brasileiro, casado pelo
regime da comunhão total de bens, natural de Belém — PA, nascido em 14/04/1953.
administrador de empresas, residente Conjunto Green Garden, 1426, casa 40, bairro
Coqueiro, Ananindeua — PA, CEP 67013-185, portador da cédula de identidade nº
2.863.020, expedida pela SSP/PA, inscrito no CPF sob nº 039.279.542-68, para
representar a companhia nos estados que compõem a região norte do país; 2) Os
diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que
os impeçam de exercer quaisqueratividades mercantis (art. 1011, 4 1º, CC/2002): 3) Os
diretores eleitos declaram ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em
especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam das suas competências: 4) Autorizado
o departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos,
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administração, fls. 34v a 35.

Blumenau, 16 de março de 2020.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente

André Burlamaqui Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro Conselheiro
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 34º. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 29 de maio de 2020, às 11:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2,
bairro Velha, Blumenau — SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: André Burlamaqui. ORDEM DO DIA: (1) Eleição da diretoria;
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: 1) Eleito, por unanimidade de votos, com mandato de 01/06/2020 até
30/04/2023, o Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo, brasileiro, solteiro, nascido em
21/02/1973, natural de Blumenau - SC, contador, residente e domiciliado na Rua João
Gomes da Nóbrega, 350, apto 1509, bairro Vila Nova, CEP 89.035-450 portador da
cédula de identidade nº 2.798.194-0, expedida pela SSP-SC e do CPF nº 812.565.239-
68, para o cargo de Diretor de Recursos Logísticos, que terá como competência
administrar recursos logísticos, planejar e executar as atividades relacionadas à gestão
financeira e administrativa da companhia, fornecendo as informações inerentes destas
atividades,elaborarplanejamentofinanceiro, contábil e tributário da empresa, executando
planos para melhoria do desempenho econômico-financeiro; 2) O diretor ora eleito
declara, sob as penas da lei, que não está incursos em nenhum dos crimes previstos em
lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade,em nada que os impeçamde exercer quaisquer
atividades mercantis (art. 1011, $ 1º, CC/2002); 3) O diretor eleito declara ter tomado
ciência do estatuto que rege a companhia,em especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais
tratam das suas competências;4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as
medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinadapor todos os presentes e é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, f1.36.

Blumenau, 29 de maio de 2020.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente

André Burlamaqui Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro Conselheiro

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/06/2020
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 37º. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 14 de novembro de 2020, às 10:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2,
bairro Velha, Blumenau — SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16. parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃODA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (1) Análise do
pedido de afastamento do diretor presidente; (2) Eleição do novo diretor presidente;
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: 1) Aceito o pedido de afastamento, em caráter definitivo, do cargo de
diretor presidente,do Sr. ANDRÉ BURLAMAQUI brasileiro, solteiro, natural do Rio
de Janeiro - RJ, nascido em 28/12/1970, engenheiro florestal, residente e domiciliado na
Rua Duarte Schutel, nº 135, apto 301, Centro, cidade de Florianópolis/SC - CEP 88015-
640, portador da Cédula de Identidade nº 08.110.037-2, expedida pela SSP/RJ, inscrito
no CPF sob nº 004.281.967-99; 2) Eleito para o cargo de diretor presidente, o Sr.
MARCELO FERREIRACHAVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, natural do Rio
de Janeiro — RJ, nascido em 21/06/1963, divorciado, advogado, residente e domiciliado
na Rua Prudente de Morais, 378, apartamento 501, bairro Vila Nova, CEP 89035-360,
em Blumenau — SC, portador da Cédula de Identidadenº 04775021-1,expedida pelo IFP-
RJ e do CPF 797.574.807-20,com mandato de 14/11/2020até 30/04/2023, sendo certo
que acumularáesse cargo com os dediretor jurídico e diretor de desenvolvimento humano
e organizacional; 3) O diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está incurso
em nenhum dos crimes previstos em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,peita, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada
que os impeçam de exercer quaisqueratividades mercantis (art. 1011, 4 1º, CC/2002); 4)
O diretor eleito declara ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em especial
dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam das suas competências: 5) Autorizado o
departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos,
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinada por todos os presentese é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administração, f1.37v.
Blumenau, 14 de novembro de 2020.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro — Presidente

André Burlamaqui Jefferson Armando Anesi Tolardo
Conselheiro Conselheiro
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SANTA CATARINA 202450619

TERMO DE AUTENTICACAO    
    ||| NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAOEM SERVICOS

PROTOCOLO 202450619 - 07/12/2020
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
EVENTO 219 - ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

MATRIZ 
NIRE 42300044831
CNPJ00.165.960/0001-01
CERTIFICOO REGISTRO EM 08/12/2020
SOB N: 20202450619

 
  

REPRESENTANTESQUE ASSINARAMDIGITALMENTE 
(Cpf: 01032216700- ROBERTOJOSE FIGUEIRACOELHO o Cpf: 81256523968- JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO 
Cpf: 00428196799 - ANDRE BURLAMAQUI
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 38". REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 02 de dezembro de 2020, às 10:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar | e 2,
bairro Velha, Blumenau—SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Eleição do novo diretor
de inovação; DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de
Administraçãodeliberaram: 1) Eleito para o cargo de diretor de inovação,o Sr. Roberto
José Figueira Coelho, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 09/04/1939,
natural do Rio de Janeiro — RJ, empresário, residente e domiciliado na Rua Lauro Mueller,
530, apto. 1001, bairro Jardim Blumenau, em Blumenau-SC, CEP 89.010-380, portador
da Carteira de Identidade nº 5.901.498,expedidapela SSP-SC e do CPF nº 010.322.167-
00, com mandato de 04/01/2021 até 30/04/2023; 2) O diretor ora eleito declara, sob as
penas da lei, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que os impeçam de exercer quaisquer
atividades mercantis (art. 1011, $ 1º, CC/2002); 3) O diretor eleito declara ter tomado
ciência do estatuto que rege a companhia,em especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais
tratam das suas competências; 4) Autorizado o departamento administrativo a tomar as
medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação,
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinadapor todos os presentese é cópia
fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, f1.38.
Blumenau, 02 de dezembro de 2020.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro — Presidente

Itelvino Schinaider Ecilda Pessoa de Lima
Conselheiro Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/01/2021
Certificoo Registro em 29/12/2020
Arquivamento20202330346 Protocolo202330346 de 29/12/2020 NIRE 42300044831
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Chancela 27224685220749
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Sunta Comercial do Estado de | | |
SANTA CATARINA 202330346

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 202330346 - 29/12/2020
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
EVENTO 219 - ELEICAO/DESTITUICAODE DIRETORES

MATRIZ

NIRE 42300044831
CNPJ 00.165.960/0001-01
CERTIFICOO REGISTRO EM 29/12/2020
SOB N: 20202330346

REPRESENTANTESQUE ASSINARAMDIGITALMENTE

[Cpf: 01032216700 - ROBERTOJOSE FIGUEIRACOELHO

Cpf: 62319400982 - ITELVINO SCHINAIDER

(Cpf: 81292961791- ECILDA PESSOA DE LIMA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/01/2021
Certifico o Registro em 29/12/2020
Arquivamento 20202330346 Protocolo 202330346 de 29/12/2020NIRE 42300044831
Nome da empresaGOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS o
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Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinadaem 25/01/2021 por Renatada Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício Q
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 39º. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 01 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2,
bairro Velha, Blumenau — SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Análise de pedido de
afastamento de membro do comitê do Compliance; (2) Eleição de membro do comitê do
Compliance; (3) Análise do pedido de afastamento do Sr. Jeferson Francisco da Silva dos
cargos de diretor de planejamento e diretor de marketing; (4) Eleição de novos diretores;
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: 1) Aceito o pedido de afastamento, em caráter definitivo, apresentado em
01/02/2021 pelo. Sr. ANDRÉ BURLAMAQUI, brasileiro, solteiro, nascido em
28/12/1970, natural do Rio de Janeiro - RJ, engenheiro florestal, residente e domiciliado
na Rua Duarte Schutel, nº 135, apto 301, Centro, CEP 88.015-640, cidade de
Florianópolis - SC, portador da Cédula de Identidade nº 08.110.037-2, expedida pela
SSP/RJ, inscrito no CPF sob nº 004.281.967-99, como membro do comitê do
Compliance; 2) Eleitos como membro do comitê do Compliance, com mandato de
01/02/2021 até 31/10/2022 o Sr. ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, brasileiro,
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 12/01/1970, natural de
Osvaldo Cruz — SP, bacharel em ciências da computação, residente na Rua Jorge Said,
261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP 14021-380, portador da cédula de
identidade nº 19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 058.748.998-
71; 3) Aceito o pedido de afastamento do Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SILVA,
brasileiro, divorciado, nascido em 13/03/1966, natural de Florianópolis— SC, analista de
sistemas, residente e domiciliado na Rua DoutorAntônio Haffner + 577, apartamento401,

bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP: 89036-640, portador da Cédula de Identidade
nº 1.628.000, expedidapela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91, dos cargos
de diretor de planejamento e diretor de marketing, sendo certo que os referidos cargos
permanecerão vagos temporariamente; 4) Eleitos, por unanimidade de votos, todos com
mandato de 01/02/2021 até 30/04/2023, os seguintes diretores executivos: para o cargo
de diretor de relacionamento com mercado, o Sr. JEFERSON FRANCISCO DA
SILVA, brasileiro, divorciado, 13/03/1966, natural de Florianópolis — SC, analista de
sistemas, residente e domiciliado na Rua DoutorAntônio Haffner + 577, apartamento401,
bairro Água Verde, Blumenau - SC, CEP 89036-640, portador da Cédula de Identidade
nº 1.628.000, expedidapela SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91; sendo certo
que acumulará esse cargo com diretor regional para representar a companhia no estado
de Minas Gerais; para os cargos de diretor de serviços e diretor regional para
representar a companhia no estado do Rio de Janeiro, o Sr. ROBERLEI CÉSAR
FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, natural de
Osvaldo Cruz — SP, nascido em 12/01/1970, bacharel em ciências da computação,
residente na Rua Jorge Said, 261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SP, CEP 14021-
380, portador da cédula de identidade nº 19.81 7.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob nº 058.748.998-71, sendo certo que acumulará esse cargo com o de diretor
regional para representar a companhia no estado de São Paulo, que já ocupa. 5) Os
diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum dos

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 24/02/2021
Certifico o Registro em 24/02/2021
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crimes previstos em lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, em nada que
os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis (art. 1011, 8 1º, CC/2002); 6) Os
diretores eleitos declaram ter tomado ciência do estatuto que rege a companhia, em
especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam das suas competências; 7) Autorizado
o departamento administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos,
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada
e assinadapor todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do
conselho de administração, fl.38v e 39.

Blumenau, 01 de fevereiro de 2021.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro — Presidente

Itelvino Schinaider Ecilda Pessoa de Lima
Conselheiro Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 24/02/2021
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NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 219625190 - 23/02/2021
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
EVENTO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

  
MATRIZ 

NIRE 42300044831
CNPJ 00.165.960/0001-01

SOB N: 20219625190
   

REPRESENTANTESQUE ASSINARAMDIGITALMENTE  0 Cpf: 81292961791 - ECILDA PESSOA DE LIMA 
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GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 45º. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 20 de outubro de 2021, às 17:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumenau — SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2,
bairro Velha, Blumenau — SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE

INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃODA MESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelho. Secretário: Itelvino Schinaider. ORDEM DO DIA: (1) Análise do pedido de
afastamento do Sr. Silvio Luis Strozzi do cargo de diretor regional, a partir de 30/10/2021.
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração
deliberaram: 1) Aceito o pedido de afastamento, em caráter definitivo, do Sr. SILVIO
LUIS STROZZI, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, natural de
Erechim — RS, nascido em 14/08/1963,bacharel em administraçãode empresas, residente
na Av. Gueder, 1.170, casa 62, bairro Aclimação, Maringá-PR, CEP 87050-390, portador
da cédula de identidade nº 3.251.574-6, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nº
488.200.089-04; do cargo de diretor regional, para representar a companhia nos
estados do Paraná e Mato Grosso do Sul, a partir de 30/10/2021, sendo certo que o
referido cargo permanecerá vago temporariamente. 2) Autorizado o departamento
administrativo a tomar as medidas cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo
qualquer outra manifestação,lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada
por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no livro de atas de reunião do conselho
de administração, fls.42.

Blumenau, 20 de outubro de 2021.

Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro — Presidente

Itelvino Schinaider Ecilda Pessoa de Lima
Conselheiro Conselheira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/10/2021
Certificoo Registroem 25/10/2021 Data dos Efeitos 20/10/2021
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Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinadaem 25/10/2021 Blasco Borges Barcellos- Secretário-geral em exercício 
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NOME DA EMPRESA GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
PROTOCOLO 217743420 - 22/10/2021
ATO 017 - ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
EVENTO 219 - ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

  
MATRIZ NIRE 42300044831

SOB N: 20217743420
   

REPRESENTANTESQUE ASSINARAMDIGITALMENTE  e Cpf: 62319400982- ITELVINOSCHINAIDER - Assinado em 22/10/2021 às 09:58:43 
   
 
 

Nome da empresaGOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS
Este documento pode ser verificado emhttp://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 29349779872987

Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinadaem 25/10/2021 Blasco Borges Barcellos- Secretário-geral em exercício
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À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP .
EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
  
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada
na prestaçãode serviços continuadosde informática, com locaçãoelicença de uso,
de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos
estabelecidos no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

ANEXO IV

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATOS IMPEDITIVOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SPo ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processo de Licitação nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

A GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1 e 2 - Cep. 89.036-001

| Bairro Velha - Blumenau - SC, por seu representante legal Sr. Paulo Sergio Soares da Silva,
| brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de identidade RG nº 24306527-
| 9SSP-SP e do CPF nº 097.689.108, DECLARA,sob as penas da lei, que, até a presente data,
| inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Blumenau - SC, 04 de julho de 2022  | e Atenciosamente, 
GOVERNANÇABRA: OLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Paulo Sergio Soares da Silva — Agente de Relacionamento
RG nº 24306527-9SSP-SP- CPF nº 097.689.108

[00.165.960/0022-36!
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA

E GESTÃO EM SERVIÇOS a

Rua Jair Martins Mil Homens, 500 - SI. 1124, 1125, 1126 ER
Vila São José - CEP: 15090-080 .
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Consultoria Econômica, Contábil e AdministrativaMunicipal Ltda. FI. 116
Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point Proc. 5   
Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06455-000 - Inscr. Estadual: Isenta
CNPJ Nº 00.626.646/0001-89 FONE / FAX: (11) 4196-9900
Email: diretoriaGicecam.com.br HOME PAGE:  http://www.cecam.com.br  

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Praça VereadorViana Filho, nº 3.819
Vila América - Votuporanga/SP

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

OBJETO: Contratação empresa especializadana prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I
do Edital.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.626.646/0001-89, Inscrição Estadual: Isenta, Inscrição
Municipal nº 4.17.136-5, com sede na Alameda Araguaia, nº 1293 - 5º Andar - Conj. 503 -

Alphaville - Barueri - SP, CEP: 06455-000, Tel./Fax: (11) 4196-9900, E-mail:
diretoria()cecam.com.br, em atendimento a CARTA CONVITE Nº 01/2022, com encerramento e

abertura em 05 de julho de 2022 às 09:00 horas, vem através desta, apresentar nossa
Documentação de Habilitação.  

Barueri, 01 de julho de 2022.

 
0.626.646/0001-89 |

CECAM CONSULTORIAECON,

CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

Alameda Araguaia, 1293- Con) 503

| Aipnaville - CEP:06455-000
BARUERI - SP  
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  ntabilidade empresarial O
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL DA

“CECAM CONSULTOPIAECONÔMICA,CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPALLTDA”

CNPJ/ME nº. 00.626.646/0001-89
NIRE nº 35.230.261.590

Por este instrumentoparticular de alteraçãocontratual, os abaixo assinados:

l; LOREDANA SCANDIUZZI, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens,
nascida em 11/01/1969,economista,inscrita no CORECON/SP n.º 25.822-9 e técnica em contabilidade
inscrita no CRC/SP nº 1SP198744/0-9, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 18.980.295-9
SSP/SP, inscrita no CPF/MF n.º 140.898.558-61,residente e domiciliada na Alameda Inglaterra, n.º
822, Residencial I, Alphaville, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-280,

2. FRED ANDERSON SCANDIUZZI, brasileiro, "separado, nascido em 15/07/1970
engenheiro e técnico em contabilidade, inscrito. no CRC/SP 1SP196503/0-6,portador da Cédula de

Identidade RG n.º 18.980.294-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º986.464.006-20, residente e

domiciliadona Alameda Ourinhos, n.º 482, Residencial 1, Tamboré, Município de Barueri, Estado de,

São Paulo, CEP 06458-240, e
“1

a” VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY, brasileira, casada sob o regime de separaçãototal
de bens, nascida em 14/08/1971, médica veterinária e técnica em contabilidade inscritano CRC/SP nº
1SP270031/0-1, portadora da-Cédula de Identidade RG n.º 18.980.296-0 SSP/SP, inscrita no
CPE/MF sob n.º 191.831.328-80, residente e domiciliada na Alameda Bélgica, 600, Residencial 1,

: Alphaville, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-050;

Únicos sócios pane da firma denominada“CECAM — CONSULTORIAECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA”, firmaesta com sede na Alameda
Araguaia,nº 1.293, sala nº 503 com acesso interno para as salas nº 501, 502, 504, 505, 506, 507,
508, 509 é 510 no quinto andar, sala 608 no sexto andar, com acesso interno pelo quinto andar e

salas 406 e 408 no quarto andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Município de Barueri,

e arquivada no Oficial de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri, Estado dé São

em 25/07/2000, nº 168.956 em sessão de 14/11/2003,"nº 213.163 em sessão de 03/01/2011,nº
230.788 em sessão de 14/04/2016é nº 232.536 em sessão de 10/11/2016 e posteriormente registrada
e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35.230.261.590 em sessão de
21/11/2016 eúltima alteração sob nº 190.703/18-0 em sessão: de 10/05/2018;(a- “Sociedade'”,

abaixo:

Retira-se da sociedade na presente data FRED ANDERSON SCANDIUZZI já qualificad:
preâmbulo.

AM E ;

- Página 1de8 4
 

UBIRATANPEREIRA GUIMARÃES- TABELIÃO
AL. GRAJAÚ, 279-ALPHAVILLE-BARUERI- SP
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AUTENTICOA PRESENTECÓPIAREPROGRÁFICA.
CONFORMEORIGINALAMIM APRESENTADODOU FÉ.

VÁLIDO SOMENTE COM SELO NEI
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paulistaontabilidadeempresarial  
TRANSFERÊNCIADAS QUOTAS
O senhor FRED ANDERSON SCANDIUZZ!, nossuidor de 505.500 (quinhentas e cinco mil e

quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 505.500,00 (quinhentos e cinco mil e quinhentos reais)
concorda em vender e transferir a totalidade de suas quotas representativas de 33,7% (trinta c três
virgula sete por cento) do capital social (“Quotas”) da Sociedade às sócias remanescentes da
seguinte forma: e

2.1.1. A sócia LOREDANA SCANDIUZZI adquire do Vendedor 256.500 (duzentas e

cinquenta e seis mil e quinhentas) Quotas correspondentes à 17,1% (dezessete virgula um
por cento) do capital social da Sociedade.

2.1.2. A sócia VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY adquire do Vendedor 249.000
(duzentase quarenta e nove mil) Quotas correspondentesà 16,6% (dezesseis vírgula seis por
cento) do capital social da Sociedade.

2.1.3. Transferência. As Quotas são transferidas neste ato às sócias remanescentes, o sócio
retirante dá plena, geral e irrevogável quitação das quotas sociais ora transferidas, conforme
instrumentoparticular de contratode compra e venda de quotas, sendo o capital distribuído entre as
sócias na seguinte proporção:

    
    

- "Sócio Quotas Valor (R$) Participação| «

LOREDANA SCANDIUZZI — 772.500 772.500,00 51,5%
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY 727.500 727.500,00 48,5%,

Total à 1.500.000 1.500.000,00 100% | 
/

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade das Sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamentepéla integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: A Sociedade será regida por este Contrato Social, e pelas disposições legais
aplicáveis as Sociedades de Responsabilidade Limitada de acordo com o Código Civil Brasileiro, e

supletivamente,pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, incluindoquaisquer alterações a estas
Leis. À

Parágrafo Terceiro: Fica pactuado entre as sócias que todas as quotas são impenhoráveis,
inalienáveis e intransferíveisa terceiros, conformeprevisto no acordo de quotista. ?

Parágrafo Quarto: . O sócio excluído terá direito a receber da “sociedade os valores
correspondentes a sua participação societária, conforme instrumento particular de contrato de
compra e venda de quotas. '

Parágrafo Quinto: Antes do efetivo desligamento o sócio qué deixa a sociedade: deverá passar à

sócia remanescenteou a quem esta indicar todas as rotinas de serviços, forma de trabalho, modus

operantes é eventuais assuntos reservadospertencentesa empresa,por um período de até 12 (doze)
meses a critério da sócia remanescente.

Parágrafo Sexto: Os termos € acordos referente à transação de venda e transferências das quotas
do vendedorencontram-sedefinidas e presentes no instrumento particularde contrato de compra e
venda de quotas é outras avenças. “a             
 

Página 2 de 8 
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Cláusula 2

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

Altera-se o objeto social passando de “prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil.
econômica, administrativa; desenvolvimento e locação de sistemas informatizados para gestão
pública” para “prestação de “serviços de consultoria e assessoria contábil, econômica,
administrativa; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação,
desenvolvimento e locação de sistemas informatizados para gestão pública e/ou privada
customizados ou não, treinamento em informática, consultoria em tecnologia da informação,
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet, para gestão pública e/ou privada”.

Parágrafo Primeiro: A prestação de serviços contábeis é regulamentada pelo disposto no artigo 25
do Decreto -Lei nº 9.295/46;

Parágrafo Segundo: A prestaçãode serviços de economia, finanças é regulamentada pelo.parágrafo
único do artigo 14 da Lei nº 1.411 de 13/08/1951 pelo De e o nº 31.794 de 17/11/1952 e resoluções
do Conselho Regional de Economia;

| Parágrafo Terceiro: A prestação de serviços de administração é regulamentada pelo decreto nº
61.934, de 22/11/1967c resoluções do Conselho Federal de Administração.

f Cláusula 3 :

ALTERAÇÃO DA RESPONSABILIDADETÉCNICA

À responsabilidade técnicapela sociedadeperante o Conselho Regional de Economiada 2a Região
- CORECON /SP, ficará a cargo da profissional devidamente habilitada, LOREDANA
SCANDIUZZI economista, inscrita no CORECON/SP n.º 25.822-9; a responsabilidade técnica pela
sociedadeperante o Conselho Regional de Contabilidade- CRC/SP, ficará a cargo das profissionais
devidamente habilitadas, LOREDANA SCANDIUZZI técnica em contabilidade inscrita no
CRCI/SP nº 1SP198744/0-9 c VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY técnica em contabilidade
inscrita no CRC/SP nº 1SP270031/0-1, ou de terceiros por eles nomeados e contratados, legal e
devidamente capacitados para tanto.

Parágrafo Único: Sendo que sob a responsabilidade das sócias Técnicas -em' Contabilidade, os
serviços terão por exceção os previstos na alínea "c" do artigo 25 do Decreto-Lei 9.295/46.

Em virtude de um processo de melhoria de governança corporativa da Sociedade, as Sócias decidem,
porunanimidade, alterar integralmente e consolidar o Contrato Social-da Sociedade, que passará a.

É vigorarcom a redação abaixo:

CONTRATOSOCIAL CONSOLIDADODA .

“CECAMCONSULTORIAECONÔMICA,CONTÁBILE ADMINISTRATIVA
" MUNICIPALLTDA” :

- CNPJ/MEnº. 00.626.646/0001-89
NIRE nº 35.230.261.590

Por este instrumentoparticular de consolidação contratual, as abaixo assinadas:

VER!
TABELIÃODE NOTAS EPROTESTO O

RATAN PEREIRA GUIM | o St

DE GRAJAÚ, 279 - ALPHAVILLE - BARUERI sP dia

PORATO €
Bene SP 06 JUN. 2022 RS 432 i
AUTENTICOA PRESENTE CÓPIAREPROGRÁFICA.o
CONFORMEORIGINALA MIMAPRESENTADO E
VÁLIDOSOMENTE COM SELO DE AUTENTIC
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1. LOREDANA SCAN9IUZZI,brasieira, casada sob o regime de separação total de bens, nascida
em 11/01/1969,econcrasta, inscrite 10 CORECON'SP n.º 25.822-9 e técnica em contabilidade inscrita
no CRC/SP nº 1SP198744/0-9, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 18.980.295-9 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF n.º 140:898.558-61, residente e domiciliada na Alameda Inglaterra, n.º 822,
Residencial 1, Alphaville, Município de Barucri, Estado de São Paulo, CEP 06474-280, “

2. VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY, brasileira,casada sob o regime de separação total de
bens, nascida em 14/08/1971, médica veterinária e técnica em contabilidade inscrita no CRC/SP nº
ISP270031/0-1, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 18.980.296-0 SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob n.º 191.831.328-80, residente e domiciliada na Alameda Bélgica, 600, Residencial 1,

Alphaville, Municípiode Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06474-050;

Únicos sócios componentes da firma denominada “CECAM — CONSULTORIAECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVAMUNICIPAL LTDA”, firma esta com sede na Alameda
Araguaia, nº 1.293, sala nº 503 com acesso interno para as salas nº 501, 502, 504, 505, 506, 507,
508; 509 e 510 no quinto andar; sala 608 no sexto andár, com acesso interno pelo quinto andar e

* salas 406 e 408 no quarto andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial,Município de Barueri,
Estado de São Paulo, CEP. 06455-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 00.626.646/0001-89, registrada
e arquivada no Oficial de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri, Estado de São

Paulo, sob nº 068.608 em sessão de 19/05/1995 e posteriores alterações contratuais sob nº 139.097
“ em 25/07/2000, nº 168.956 em sessão de 14/11/2003, nº 213.163 em sessão de 03/01/2011, nº

' 230.788 em sessão de 14/04/2016 e nº 232.536 em sessão de 10/11/2016 e posteriormente registrada
e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35.230.261.590 em sessão de
21/11/2016 e última alteração sob nº 190.703/18-0 em sessão de 10/05/2018, (a “Sociedade'),
deliberam, por mútuo acordo e de forma unânime, alterar o contrato social da Sociedade, na forma
abaixo: .

     

Cláusula 1

DENOMINAÇÃOSOCIAL

A Sociedade gira sob a denominação social “CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA,
CONTABIL E ADMINISTRATIVAMUNICIPALLTDA”. .

Cláusula2
SEDE SOCIAL

                        

A Sociedade terá sua sede social edomicíliona AlamedaAraguaia,nº 1.293; sala nº 503 com acesso
interno para as salas nº 501, 502, 504, 505, 506, 507, 508, 509 e 510 no quinto andar; sala 608 nó
sexto andar, com acesso interno-pelo quinto andar e salas 406 e 408 no quarto andar, Alphaville *

Centro Industrial e Empresarial, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06455-000 e

poderá abrir e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer lugar do Brasil, por deliberação das
Sócias. 4

Cláusula3

OBJETO SOCIAL é DURAÇÃO

A sociedade tem por objeto social a “prestação de serviços de consultoria c assessoria confáb)l,
econômica, administrativa; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, desenvolvimentoe locação de sistemas informatizadospara gestão pública e/ou privada
customizados ou não, treinamento em informática, consultoria em tecnologia da informação,-
tratamentode dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagemna internet, para
gestão pública e/ou privada”, com prazo de duraçãopor tempo indeterminado.

GA ia
JÃO DE NOTAS E PROTESTO DE BARUERImu PEREIRA GUIMARÃES- TABELIÃO E ,

AL GRAJAÚ, 279 - ALPHAVILLE - BARUERI - SP, Se
| sp - PORAO S

BaerSÉ 06 JUN, 2022 R$/4,22 Ê

AUTENTICOA PRESENTE CÓPIAREPROGRÁFICA ,
CONFORMEORIGINALÀ MIMAPRESENTADODOU FÉ.

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE:
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Parágrafo Primeiro:A prestação de seiviçoscontábeis é regulamentada pelo disposto no artigo 25
do Decreto -Lei nº 9.295/46;

Parágrafo Segundo: A prestação de serviços de economia, finanças é regulamentada peloparágrafo
único do artigo 14 da Lei nº 1.411 de 13/08/1951 pelo De e o nº 31.794 de 17/11/1952 e resoluções
do Conselho Regional de Econonuia;

Parágrafo Terceiro: A prestação de serviços de administração é regulamentada pelo decreto nº
61.934, de 22/11/1967e resoluções do Conselho Federal de Administração.

Cláusula4

CAPITALSOCIAL

O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão equinhentos mil reais), dividido em 1.500.000
(um milhão e quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. As quotas estão distribuídas entre as Sócias    Res “conforme abaixo:

Sócio Quotas Valor (R$) Participação
LOREDANA SCANDIUZZI à 772.500 772:500,00 51,5%
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY- 727.500 727.500,00 48,5%

Total ; 1.500.000 1.500.000,00 100%.       
| Parágrafo Primeiro: A responsabilidade das Sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas

respondem solidariamentepela integralizaçãodo capital social.

Parágrafo Segundo: A Sociedade seráregidapor este Contrato Social, e pelas disposições legais
* aplicáveis as Sociedades de Responsabilidade Limitada de acordo com o Código-Civil Brasileiro, e

supletivamente,pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, incluindoquaisquer alteraçõesaestas
Leis. É

Cláusula 5

REUNIÕES DE SÓCIOS.
Exceto se for estabelecido de outra forma neste Contrato Social, uma Reunião de Sócias anual
deverá ser realizadadentro de 4 (quatro)meses subsequentesao término de'cada ano civil. As Sócias
podem também se.reunir em outras ocasiões sempre que os interessesda Sociedade assim o
exigirem. As Reuniões das Sócias deverão ser convocadas por uma 'das Administradoras, ou por :

quaisquer das Sócias, por aviso escrito, através de fax, e-mail ou correio expresso, com pelo menos A

oito (8) dias corridos de antecedência, estabelecendo a data, hora e local da reunião, bem como, a

ordemdo dia. à

Parágrafo Primeiro: As formalidades para a convocação das Reuniões de Sócios deverão ser
dispensadasse todos os Sócios comparecerem à reunião ou declararem, por escrito, que estão cientes
do local, data e ordem do dia para a reunião, ou caso uma decisão seja tomada pelas Sócias. a

a Cláusula 6 :

- DA ADMINISTRAÇÃO

Parágrafo Primeiro: A administraçãoda sociedade será exercida ativa e passivamente, judíciafe
extrajudiçial por ambas as sócias, em conjunto ou individualmente, quetomarão as deliberações
necessárias pelos negócios da sociedade de acordo com o Parágrafo Terceiro desta Cláusula as

Y                 
 Página5 de 8
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envolver-se em todos-os “atos adequados ou necessários à administração da Sociedade, sujeito às

limitações estabelecidas neste Certrato Sociel: Farão também uso da firma ou denominação social,
porém, proibidas ao uso para fins estranhos aos objetivos sociais, tais como: avais, fianças e

documentos análogos, que acarretem responsabilidades para a sociedade, havendo infraçãoa tal
proibição [ficará a sócia infratora individualmente responsável pclo compromisso. Para esta

finalidade, a sócia possuirá, entre outros, os poderes necessáriospara:

(a) Representar a Sociedade ativa e passivamente, dentro e fora dos Tribunais, ante quaisquer
terceiros, incluindo, mas não sendo limitado às autoridades Federais, Estaduais e Municipais, bem
como Agências Federais, Empresas controladas pelo Governo e quaisquer outras entidades;

(b) Gerir, orientar e direcionar os-negócios da Sociedade, incluindo a compra, venda, permuta,
disposição ou transferência dos ativos da Sociedade, sujeitos as restrições estabelecidas neste

Contrato Social;

Eudadis (c) Firmar quaisquer documentos, inclusive aqueles que resultarão em responsabilidade da
, Sociedade ou na criação de obrigação por parte da Sociedade, incluindo, mas não se limitando a

escrituras, notas promissórias,cartas de crédito, títulos de dívida, letras de câmbio, cheques, ordens
de pagamento, sujeitosas restrições estabelecidasneste ContratoSocial;

                                
Parágrafo Segundo: Qualquer documento firmado em nome da Sociedade, somente será válido e

eficaz se for firmado por uma das sócias ou por um procuradorda Sociedade. *

Parágrafo Terceiro: Qualquer procuração outorgada pela Sociedade deverá indicar
expressamenteos poderes concedidos por meio desta e o prazo da sua validade. Se nenhumprazofor
especificado,a procuração terá validade de 1 (um) ano, exceto aquelas procurações com poderes ad-
judicia outorgadas para fins de processos judiciais que deverão ser concedidas por prazo
indeterminado. a um advogado devidamente qualificado. Nenhuma procuração com poderes

| específicos para agir em nome da Sociedade deverá scr válida, exceto se assinada por uma das

sócias, É

Parágrafo Quarto: Ambas as sócias terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore
e/ou dividendos, de acordo com a legislação vigente e a conveniênciada sociedade, sendo que os

valores de retirada “de pró-labore ou dividendos poderão ser determinados mensalmente de acordo
com a capacidade financeira da sociedade e os resultados apurados pela mesma. ;

Parágrafo Quinto: A sócia LOREDANA SCANDIUZZI, já qualificada é eleita desde já para o
cargo de Diretora Técnica Administrativa. da Sociedade, por prazo indeterminado; e a sócia
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY, já qualificada é eleita desde já para o cargo de Diretora
FinanceiraAdministrativa da Sociedade, por prazo indeterminado, todos sem necessidade

prestaremquaisquercauções à Sociedade.

Parágrafo Sexto: Aresponsabilidade técnica pela sociedade perante o Conselho Regional de

Economia da 2a Região - CORECON /SP, ficará a cargo da profissional devidamentehabilitada,
LOREDANA |SCANDIUZZI | economista, inscrita no CORECON/SP: n.º 25.822-9; a

responsabilidadetécnica pela sociedade perante o Conselho Regional de Contabilidade- CRC/SP,.
ficará a cargo das profissionais devidamente habilitadas,LOREDANA SCANDIUZZI técnica em
contabilidade inscrita no CRC/SP nº 1SP198744/0-9 e VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY:  ÃO DE NOTAS E PROTESTODE BA

man PEREIRA GUIMARÃES- TA EVIÃO
AL GRAJAÚ,279 - ALPHAVILLE -

Bauer SP 16 JUN, 2022
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técnica em contabilidade irscritano CRCYSP nº 1SF279031/0-1, ou de terceirospor elas nomeadose

contratados, legal e devidarnente capacitados para tento.

 
Parágrafo Sétimo: Sendo que sob a responsabilidade das sócias Técnicas em Contabilidade, os

serviços terão por exceção os previstosna alínea "c" do artigo 25 do Decreto-Lei 9.295/46.
Cláusula 7

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrará em 31-de dezembro do ano civil. Dentro
de 2 meses seguintes ao encerramento de cada ano civil, a Administradora prestará contas
justificadas de sua administração,procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico e levantando o Balanço Geral da Sociedade, de acordo com as

Normas IFRS.

Parágrafo Primeiro: A Sociedade pode ainda preparar demonstrações financeiras provisórias
numa base mensal, bimestral ou semestral, que deverão ser aprovadas pelas Sócias.

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos verificados em balanços anuais realizados a 31 de
dezembro de cada exercício poderão ser distribuídos ou suportados mensalmente entre os sócios na

proporçãodo Capital Social.
Cláusula 8

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas sociais são indivisíveis e nenhuma das sócias:poderá ceder ou sosuas quotas de

capital social a terceiros, bem como ser oferecidaà penhora, salvo haja alteração do contratosocial,
observadas as condições e procedimentos previstos “no Acordo de Quotistas da Sociedade.
Qualquer transferênciade quotas ou imposição de qualquer ônus ou gravame sobas mesmas, sem
observânciado dispostonesta cláusula, será considerada nula e inválidade pleno direito.

- Cláusula 9 '
“LIQUIDAÇÃOE DISSOLUÇÃO

| “A Sociedade será dissolvida após a ocorrência de quaisquer dos casos previstos pela Lei, ou de
acordo com resolução livremente adotada pelas Sócias. Neste caso, as Sócias deverão estabelecer a

maneirade liquidação e deverão indicar uma liquidante. ê

Parágrafo Único: A Sociedade não se dissolverá no caso de falência, liquidação, insolvência,morte -

ou retirada de qualqueruma das Sócias, prosseguindo com a sócia restante, cujas condições são.
definidasnno Acordo de Quotistas da Sociedade.

Cláusula 10

DECLARAÇÕES
Cada uma das Sócias ea sob as penas estabelecidas pela Lei, que não está sujeita a quátquer
sanção por qualquer crime que a possa proibir ou impedir de se envolver em quaisquer atividades
empresariais, incluindo, -mas não se limitando, a participar'no CapitalSocial da Sociedade ou na

“Parágrafo único: As Sócias declaram, sob as penas da lei, não.estarem impedidas de
exercerema administraçãodaSociedade em virtude de lei especial, ou com base em (i) terem sido
consideradas culpadas de qualquer crime, (ii) qualquer sentença por qualquer crime ou de qua quer 
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É contabilidade empresarial

  
    ordem que as proiíbas aindé que temporarianiente, (de ocuparem cargos públicos, (iii) quaisquer

crimes falimentares, crimes de suborre, peite; peeriato ou -com qualquer crime contra a economia
pública, o sistema financeiro nacional, as leis de concorrência, as relações de consumo, a confiança

pública ou a propriedade.
Cláusula 11

ACORDO DE QUOTISTAS

A Sociedade observará qualquer Acordo de Quotistas que venha a ser arquivado em sua sede, sendo
expressamentevedado aos integrantes da mesa da Reunião de Sócias ou ao(s) Diretor(es) acatar(em)
declaração de voto de qualquer Sócia signatária de acordo de quotistas devidamentearquivado na
sede social, proferido em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também
expressamentevedado à Sociedade aceitar e proceder à transferência de quotas e/ou à oneração e/ou
à cessão de direito de preferênciaà subscrição de quotas que não respeitaraquilo que estiverprevisto
e reguladoem Acordo de Quotistas.

Cláusula 12

À : FORO JURIDICO

As partes elegem o FORO da comarca do Município de Barueri/SP como competente para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, assim como para
dirimir quaisquer problemasoriundosdo presente instrumento.

 
    

               
E, por estarem assim justas e contratadas,as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias
de iguais teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhasabaixo. :

Barueri, 01 de novembrode 2019.    
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TABELIÃO.

 

que aut

AUTENTICAÇÃO

1º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE BARUERI.

EmolumentosR$4,32
Válidosomente com selo de autenticidade.

 

ALAMEDAGRAJAÚ, 279 — ALPHAVILLE— BARUERI/SP

fundamento no inciso III do artigo 6º daLei 8 935/94.

UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES -

Este documento extraído via interne
acesso ao site nele indicado,

Barueri-SP

   
Serie:C-020

001.342-0
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ESTADO DE SÃO PAULO gm dAnponss/RE am $aEneGa COORDAin REGISTROGERAL 18.980.295-9 2via DATA DEXPEDIÇÃO27/04/2020
INSTITUTODE. ERRA REGISTROCIVIL Rr.

* RICARDOGUMBLETONDAUI BARUERISP BARUERI CC:LV.B125/FLSº161/Nº36673
LOREDANA SCANDIUZZI

FILIAÇÃO gn é a

CLAUDINESCANDI [ELEITOR Fe SÉRIE Ur
E 000171256040124 Ê

WILMASCANDIUZZI E À NIS/PIS/PASER IDENTIDADEPROFISSIONAL

DATANASCIMENTO ORGÃO EXPEDIDOR FATOR RH E SE CERT,MILITAR.
11/01/1969 SSP-SP.
NATURALIDADE Eindo ; 00004522652990   AUTENTICOAPRESENTECÓPIA REPROGRÁFICA. [AU

MA

CONFORMEORIGINAL AMMAPRESENTADODOUFE,

 

  
Serie: C-054 CO Serie: C-054
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Consultoria Econômica, Contábil e AdministrativaMunicipal Ltda. FI.
Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point Proc. 

127
5 

Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06455-000 - Inscr. Estadual: Isenta
CNPJ Nº 00.626.646/0001-89 FONE / FAX: (11) 4196-9900
Email: diretoria()icecam.com.br HOME PAGE:  http://www.cecam.com.br   [oREN4 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Praça Vereador Viana Filho, nº 3.819
Vila América - Votuporanga/SP

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022

OBJETO: Contratação empresa especializadana prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I
do Edital.

DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins de licitação que os Sócios-Diretores da empresa
CECAM - CONSULTORIA, ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA, a
SRA. LOREDANA SCANDIUZZI, Economista, inscrita no CORECON/SP nº 25.822-9 e Técnica em
Contabilidade inscrita no CRC sob nº 1SP198744/0-9, portadora do RG n.º 18.980.295-9 e CPF
n.º 140.898.558-61 e a SRA. VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY, Médica Veterinária e Técnica em
Contabilidade inscrita no CRC sob nº 1SP270031/0-1, portadora do RG nº 18.980.296-0 e CPF nº
191.831.328-80, estão em pleno exercício de suas funções na diretoria da empresa.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
Barueri, 01 de julho) de 2022.

/  
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20/06/2022 0058178755gg
=SERdm PODER JUDICIÁRIOtem

ida TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 8189988 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

19/06/2022, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome de:***t tatiana

CECAM CONSULTORIAECONOMICACONTABIL E ADMINISTRATIVAMUNICIPAL LTDA, CNPJ:
00.626.646/0001-89, conforme indicação constante do pedido decertidão."tataiariintariaca

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

   
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.e o

São Paulo, 20 de junho de 2022. 
0058178755EBD 

FI. 128
Proc. 5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO A ÃO | DATA DE ABERTURA
00.626.646/0001.89 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| 5,0511995
MATRIZ CADASTRAL

    
NOME EMPRESARIAL

CECAM - CONSULTORIAECONOMICA,CONTABIL E ADMINISTRATIVAMUNICIPALLTDA  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA) PORTE
veta DEMAIS

    
CÓDIGOE DESCRIÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimentode programasde computador sob encomenda (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimentoelicenciamento de programasde computador customizáveis (Dispensada*)
62.03-1-00 - Desenvolvimentoe licenciamento de programasde computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutençãoe outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada*)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçãoe serviços de hospedagemna internet
(Dispensada *)
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada*)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,excetoconsultoria técnica específica (Dispensada *)
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade EmpresáriaLimitada  

    
      LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AL ARAGUAIA 1293 SALA 501 A 510 ANDAR 5 SALA 608
ANDAR 6 SALA 406 E 408 ANDAR 4

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
06.455-000 ALPHAVILLE INDUSTRIAL BARUERI SP

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

CECAMQCECAM.COM.BR (11) 4196-9900
    

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
deiee  
SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 18/10/2003  
MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL  
snes severe

    
    
responsabilidadequanto às atividadesdispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 26419/2022i

Razão Social........: CECAM - CONSULT. ECONOM. CONTÁBIL E ADM. MUNICIPAL LTDA

CNPJ/CPF Nº.........: 00.626.646/0001-89
Inscrição Atual.....: 4.17136-5
Logradouro.......... : ALAMEDA ARAGUAIA

Nº Atual............: 1293

Complemento.........: 608/ 406 E 408 Andar 4/5/6 Sala 501A510

BESEEOs sro ad ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

CITADO,sunis reeae ; BARUERI

CEP......ccccc : 06455000 
TRIBUTOSE PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias
CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005
  

Informações para Verificação de Autenticidade

Nº de Inscrição : 4.17136-5
Código de autenticidade : 593F.0133.4553.7731507-S
Data de emissão : 30/06/2022
Hora de emissão : 15:20:04

  
Prefeitura Municipal de Barueri | R  N

8000

do
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBARUERI
Nº SECRETARIADEFINANÇAS |

CoordenadoriaTécnica de Receita
DepartamentoTécnico de TributosMobiliários

DECLARAÇÃO PARA FINS DE INSCRIÇÃO/ALTERAÇÃO
FORMULÁRIO EXCLUSIVO PARA PREENCHIMENTOMECÂNICO(COMPUTADOR)

PRESSIONE A TECLATAB PARA MOVER-SEPARA A PRÓXIMACAIXA DE TEXTO DO FORMULÁRIO

 
InscriçãoMunicipal:
(SOMENTE NÚMEROS)

4-17.136-5
  

PESSOA JURÍDICA      
Nome Empresarial:

CECAM - CONSULTORIAECONOMICA, CONTÁBILE ADMINISTRATIVAMUNICIPAL LTDA

 
 

FI. 131
5     

Nome Fantasia: 
CNPJ: (SOMENTE NÚMEROS) Inscrição Estadual: (SOMENTENÚMEROS)

  00.626.646/0001-89 000.000.000.000
Númeroda Inscriçãono Órgãode Classe: Expedidopor: CAPITALSOCIAL

25P018468/0-0 CRC/SP R$ 1.500.000,00

NÚMERO DE SÓCIOS: 03 ?| Nº DE ASSALARIADOS NA MESMA CATEGORIA:   InscriçãoCadastraldo Imóvel: (SOMENTE NÚMEROS) 24453,64.05.0001.01.089,2
  

Logradouroe nº:

Alameda Araguaia, 1293 
    Andar Conjunto/Sala/Apartamento Complemento

5º,6ºe 4º Andar Salas 501a510-608-406e408

Bairro: CEP: (SOMENTENÚMEROS)

Alphaville 06455.000
Telefone: e-mail

11 4196-9900 vanessacecam.com.br
            Estabelecido:SIM Espécie de Estabelecimento: Tipo de imóvel: Comodato 

  
 
   Prestacao de servicos de consultoria e assessoriacont;

informatizadospara gestãopublica

E PRINCIPAI

Prestacao de servicos de consultoria e assessoriacontabil, economica,administrativa
 

    Área utilizad Dias da Semana/Horáriode Funcionamento: *

1031,62m? ' Segundaa Sexta das 08h00 as 18h00 "a
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FI. 132
Proc. 5

   
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CECAM - CONSULTORIAECONOMICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
LTDA
CNPJ: 00.626.646/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/P014.
Emitida às 09:47:03 do dia 21/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2022.
Código de controle da certidão: C342.A4DE.4933.A20B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- EA   

  
00000000132

PA 00183/2025



 
FI. 133
Proc. 5 13/06/2022 14:04 Consulta Regularidadedo Empregador    

      
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 00.626.646/0001-89
Razão Social:CECAM CONSULT ECONOMICACONTABIL E ADM MUNICIPAL SS LTD

Endereço: RUA ALAMEDA ARAGUAI 1293 5AND CNJ 503 / BARUERI/ BARUERI / SP/
06455-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2022a 11/07/2022

Certificação Número: 2022061200294222454790

Informação obtida em 13/06/2022 14:05:31

    
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf NI 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CECAM - CONSULTORIA ECONOMICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.626.646/0001-89
Certidão nº: 19525333/2022
Expedição: 21/06/2022, às 09:52:14
Validade: 18/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CECAM - CONSULTORIA ECONOMICA, CONTABIL E

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 00.626.646/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorfentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que por

disposição legal, contiver força executiva.LE
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ConsultoriaEconômica,Contábil e Administrativa Municipal Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point
Alphaville - Barueri - S.P. - CEP: 06455-000Vas FONE / FAX: (11) 4196-9900 CNPJ Nº 00.626.646/0001-89
Email: diretoria)cecam.com.br HOME PAGE:  http://www.cecam.com.br  

À QUEM POSSA INTERESSAR

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários que a
empresa CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL LTDA, estabelecida na Alameda Araguaia, nº 1.293 - Conj. 503 - 5º
Andar - Edifício Eagle Point - Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06.455-000,
inscrita no CNPJ /MF sob o nº 00.626.646/0001-89, Inscrição Municipal nº
4.17.136-5, é isenta da inscrição na Fazenda do Estado de São Paulo, pore exercer exclusivamente atividade de Serviços, qual seja; "prestação de sesíicos
de consultoria e assessoria contábil, econômica, administrativa;
desenvolvimento e locação de sistemas informatizados para gestão pública”. 

   

      
          

Sendo esta expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de asi lago

PAULISTA CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA
Weldio Cottet

CRC/SP Nº 1SP/118253/0-1
CPF/MF Nº 916.896.438-20

mp
0 GEES

CECAM CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

Vanessa ScandiuzziA
CRC/SPD y

   Barueri,  
SÓMICA, CONTÁBIL E
NICIPAL LTDA

odoy — Sócia Diretora
NP27003 1/0-1

(ERAM e     
Obs. A validade desta declaração é de 12 (doze) meses.           TABELIÃODE NOTAS

4O DE NOTAS E PROTEST qUSIRATAN EPRE em o
U, 279-ALPHAVILLE -BARUERI Sp : É,

Barueri, &

AUTENTICOA PRESENTE CÓPIA REPRO
CONFORMEORIGINALAMy y

; IM APRESE
VÁLIDO SOMENTE COM SELO pé AUTENTICADE
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FI. 136
Proc. 5

   
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA ,

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃOTRIBUTÁRIA
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 00.626.646/0001-89

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 00.626.646/0001-
89 até a data e hora de emissão desta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade o sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 21/06/2022 14:27:51

Código de controle da certidão: aff7f7a3-18f5-45d2-b0ad-46a4c61d4734

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.626.646

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37161602 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 21/06/2022 15:35:55 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1),http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Proc. 5

   
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo 
Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 00.626.646/0001-89

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidadeda pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadedo estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

E

Certidão nº 22060364179-04

Data e hora da emissão 21/06/2022 15:32:16

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br Es    

Folha 1 de 1
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Consultoria Econômica, Contábil e AdministrativaMunicipal Ltda. Pro
Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point  

139
5 

Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06455-000 - Inscr. Estadual: Isenta
CNPJ Nº 00.626.646/0001-89 FONE / FAX: (11) 4196-9900
Email: diretoria()cecam.com.br HOME PAGE: http://www.cecam.com.br 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Praça Vereador Viana Filho, nº 3.819
Vila América - Votuporanga/SP

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
ABERTURA: 05/07/2022 às 09:00 horas

OBJETO: Contratação empresa especializadana prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I
do Edital.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Municipal Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.626.646/0001-89 e Inscrição Estadual ISENTA,
com sede à Alameda Araguaia, nº 1293 —- Conj. 503 - 5º Andar — Alphaville - Barueri — SP. - CEP:

06.455-000, telefone: 11-4196-9900 E-mail: diretoriag)cecam.com.br, neste ato, representada por
sua sócia-diretora Sra. Vanessa Scandiuzzi de Godoy, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º
18.980.296-0 e CPF n.º. 191.831.328-80, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data,
inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  
Barueri, 01 de julho de 2022.

”.
OCS AR As SA!

: 00.626.646/0001-89 ,

de Godoy CECAM CONSULTORIAECON.

CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

Alameda Araguaia, 1293- Con] 503

| Alphaville - CEP:06455-000 |
Dm BARUERI - SP a   
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FI. 140Consultoria Econômica, Contábil e AdministrativaMunicipal Ltda. DEISE 5
   Alameda Araguaia, 1293 - 5º andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point

Alphaville - Barueri - SP. - CEP: 06455-000 - Inscr. Estadual: Isenta
CNPJ Nº 00.626.646/0001-89 FONE / FAX: (11) 4196-9900
Email: diretoria()cecam.com.br HOME PAGE:  http://www.cecam.com.br  

À CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Praça VereadorViana Filho, nº 3.819
Vila América - Votuporanga/SP

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
ABERTURA: 05/07/2022 às 09:00 horas

OBJETO: Contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, estabelecidos no Termo de Referência, que se encontra no Anexo I
do Edital.

DECLARAÇÃOSOBRE TRABALHO DE MENORES

A empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Municipal Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.626.646/0001-89 e Inscrição Estadual ISENTA,
Inscrição Municipal 4.17136-5, com sede à Alameda Araguaia, nº 1293 — Conj. 503 — 5º Andar —

Alphaville —- Barueri — SP. — CEP: 06.455-000, telefone: 11-4196-9900 E-mail:
diretoria()cecam.com.br, neste ato, representada por sua sócia-diretora Sra. Vanessa Scandiuzzi
de Godoy, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 18.980.296-0 e CPF n.º. 191.831.328-80,
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
Barueri, 01 de julho de 2022.

,626.646/0001-89
CECAM CONSULTORIAECON,

CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

Alameda Araguaia, 1293- Con) 503

| Alphaville - CEP:06455-000 |
BARUERI - SP ]   
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   CÂMARAMUNICIPALDE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

de Moraes Romeiro, atesta, para os devidos fins que a empresa CECAM -

CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL
LTDA, CNPJ Nº 00.626.646/0001-89, estabelecida à Alameda Araguaia, 1293 -

Conjunto 503 - Alphaville - Barueri - São Paulo, presta serviços conforme Contrato de
Prestação de Serviços nº 003/2017, firmado em 03/03/2017, pelo prazo de 12 (doze)
meses, prorrogáveisna forma do art. 57 da Lei Federal nº 8666/93.

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOSDESTA EDILIDADE: 150 Funcionários.

SERVIÇOS: Prestação de serviços para fornecimento e manutenção de Sistemas
Integrados de Informática de Gestão Pública, destinados aos setores desta Câmara,
e atendendo ao AUDESP, nas áreas seguintes:

SISTEMAS IMPLANTADOS:

> Orçamento - Programa, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e

Tesouraria, com emissão de relatórios de Custos

Administração de Pessoal com ponto eletrônico

Patrimônio

Portal da TransparênciaVovvw

Compras, Licitações e Gerenciamentode contratos,atendendo a fase IV do

AUDESP

Almoxarifado

Legislativo para a Secretaria e Gabinetes de Vereadores

Protocolo

Informação Gerencial

VVvvvw

Controle Interno

Contemplando-se com os serviços de: consultoria e assessoria técnica contábil e
administrativa pertinente aos sistemas de informática, conyersão de arquivos,

             
O TABELIÃO DE/NOTASEPROTESTODEBARJERI/ E

UBIRATAN FEREIRA GUIMARÃES( TABELIÃO) & |

AL. GRAJNI, 279- ALPHAVILLE Se quad
que

Barueri,

OPESB6OLVZ!
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CÂMARAMUNICIPALDE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

informatizados, além de customizações relativas às mudanças de legislação e
tecnológicas.

Tendo até hoje, cumprindo a todos os compromissosassumidos,fornecendo serviços
de boa qualidade e nos prazos especificados, portanto, nada há, até a presente data,
que possa desaboná-la.

Em virtude deste comportamentoé que nos permite afiançar que a empresa em pauta

está apta a assumir compromissos na área de sua atuação. 
    Rua Arnaldo Sergio Cordejroday Neves, 80 - Vila Nova Itapebi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090

Fonel (11) HI41-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br
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   CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CECAM - CONSULTORIA

ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA, CNPJ Nº

00.626.646/0001-89, estabelecida à Alameda Araguaia, 1293 - Conjunto 503 - Alphaville -

Barueri - São Paulo, presta serviços, com fornecimento e manutenção de sistemas

informatizados e integrados de gestão pública do Poder Legislativo de Mogi Mirim, com

fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários, em conformidade com as

especificações referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2014 — Pregão

Presencial nº 01/2014 — Processo nº 47/2014, firmado em 12/08/2014, pelo prazo de 12

(doze) meses, prorrogáveis na forma do inciso IV, art. 57 da Lei Federal nº 8666/93 e

suas alterações. 
SISTEMAS 

Orçamento-Programa, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública e Tesouraria: 
Administraçãode Pessoal 
Patrimônio 

 
Portal da Transparência

  
 

Incluindo os serviços de manutenção técnica: In-loco, Telefônico, Internet,

downloadde atualizações automáticas através do site, dos sistemas informatizados,

além de customizações relativas às mudanças de legislação e tecnológicas.

Tendo até hoje, cumprindo a todos os compromissos assumidos, fornecendo

serviços de boa qualidade e nos prazos especificados, portanto, nada há, até a presente

data, que possa desaboná-la.

Em virtude deste comportamento é que nos permite afiançar que sf em

pauta está apta a assumir compromissos na área de sua atuação.

Mogi Miriny/13 de abril de 2018. ) 
Plenário: R. Dr. José Alves, nº 129- Centro — Mogi Mirim- SP

Setor Administrativo: Praça José nº 226 — Centro — Mogi Mirim- SP
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4R Iecnologia 

ENVELOPE Nº 01 - “HABILITAÇÃO”

4R Tecnologia da Informação Ltda.
Praça João FranciscoMenezes, 138 - casa B — Jd. Brasil

Porto Feliz/SP CEP: 18.540-552

CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA
LICITAÇÃONº 05/2022 - CARTA CONVITE Nº 01/2022

FA a
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃODE SOCIEDADE LIMITADA

4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

RENE SOARES CHAGAS, brasileiro, natural de Jundiaí, Estado de São Paulo,

maior, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/02/1968,

empresário, residente e domiciliado na Rua Maria José Martins, 112, condomínio

Portal das Monções, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18540-

000, inscrito no CPF sob nº. 080.525.568-05, portador da Cédula de Identidade

RG sob nº. 18.647.029-0-SSP/SPe do CRA/SP no. 6-002784;

ERICO MARCEL ORDINE, brasileiro, natural de Murutinga do Sul, Estado de São

Paulo, maior, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em

30/06/1977, empresário, residente e domiciliado na Rua da Alfândega, n.º 160,

Portal dos Bandeirantes 2, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP

18540-000, inscrito no CPF sob nº. 260.586.098-10, portador da Cédula de

Identidade RG sob nº. 26.760.173-6-SSP-SP;

ROGÉRIO ALBIERO DE CAMARGO, brasileiro, natural de Porto Feliz, Estado de

São Paulo, maior, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em

04/07/1969, empresário, residente e domiciliado na Rua Gabriel Simeira, nº 54,

condomínio residencial Rafael Alcalá, na cidade de Porto Feliz, Estado de São

Paulo, CEP 18540.000, inscrito no CPF sob nº 072.829.968-22, portador da

Cédula de Identidade RG sob nº. 19.441 .637-9-SSP-SP, e 
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E TÍTULOS DE PORT

ODISSEUBELLO- TA

AUTENTICAÇÃO Autentica a presente copia
Por estas Notas a qual confere com o ori     

  
P Foi 17 MAIO 202)

  

  
    

U
[a

aral Melo - EscrenitéssicaApqucida
“O BOMEN E COMSELO DE ALE

 

00000000146

PA 00183/2025



  
FI. 147

   e. Potter quer per re , Proc. 5 
JOSE RICARDO PRIETO, brasileiro, natural de Itu, Estado de São Paulo, maior,

divorciado, nascido em 09/07/1971, empresário, residente e domiciliado na Rua

Nelson Giacomelli, N.º 6, Portal das Monções, na cidade de Porto Feliz, Estado de

São Paulo, CEP 18540-000, inscrito no CPF sob n.º 150.333.218-70, no CRC/SP

sob n.º 1SP201958/0-3 e no CRA/SP sob n.º 92.792, portador da Cédula de

Identidade RG. sob n.º 21.406.389-6-SSP/SP. resolvem, de comum acordo e na

melhor forma do direito constituir uma sociedade empresária limitada, que reger-se-á

pelas disposições aplicáveis à espécie e pelas seguintes cláusulas e condições:

NOME EMPRESARIAL / ENDEREÇO DA SEDE / FORO / FILIAIS

CLÁUSULA 12. A sociedade girará sob o nome empresarial 4R TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO LTDA e terá sede e domicilio na Praça João Francisco

Menezes 138 — Casa B, Jardim Brasil, na cidade de Porto Feliz, Estado de São

Paulo, CEP 18.540-000, com foro contratual nesta Cidade de Porto Feliz, Estado

de São Paulo, para qualquer ação fundada neste contrato, podendo estabelecer

filiais ou sucursais em qualquer ponto do território' nacional, obedecendo às

disposições legais vigentes.

CAPITAL SOCIAL | RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 2º. O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) Mm

divididos em 800.000 (oitocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um (
real) cada, subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente do País, pelos
sócios: E 
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sócios N.º DE QUOTAS VALOR TOTAL

RENE SOARES CHAGAS 200.000 R$ 200.000,00

ERICO MARCEL ORDINE 200.000 R$ 200.000,00

ROGÉRIO ALBIERO DE CAMARGO 200.000 R$ 200.000,00

JOSÉ RICARDO PRIETO 200.000 R$ 200.000,00

TOTAL 800.000 R$ 800.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, nos termos do artigo 1.052 da Lei N.º 10.406 de 10 de janeiro de 2.002.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 3º. O objeto da sociedade será a exploração do ramo de:

1 — Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador

Customizáveis (CNAE 6202-3/00),

2 — Consultoria em Tecnologia da Informação (CNAE 6204-0/00)

PRAZO DE DURAÇÃO | INÍCIO DAS ATIVIDADES AM

CLÁUSULA 4º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

TABELIÃODE NOTAS E PR
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

CLÁUSULA 5%. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurada, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O sócio que pretender ceder e transferir suas cotas,

total ou parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, os outros sócios, o qual terá

direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio

alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do

negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo

de 30 (trinta) dias contados do recebimentoda notificação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O não-exercício, por parte do outro sócio, quanto ao

direito de preferência no prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio

alienante efetue a transferência das cotas oferecidas. ZA
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ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 6º. A administração da sociedade caberá a todos os sócios, em

conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de realizarem todas as

operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. Os administradores ficam

autorizados a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA 7” Fica facultado aos administradores, nomearem procuradores para

um período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de

procuraçãoespecificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

PARÁGRAFO ÚNICO - A procuração “ad-judcia” poderá ter prazo necessário à

conclusão do trânsito em julgado da respectiva ação.

EXERCÍCIO SOCIAL / ELABORAÇÃODO INVENTÁRIO / BALANÇO

PATRIMONIAL / BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO

CLÁUSULA 8º. Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do

Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término 
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do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso,

serem realizados balanços intermediários (mensal, trimestral ou semestral).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os eventuais lucros, assim como, o saldo da Reserva

de Lucros Acumulados, serão distribuídos e/ou capitalizados, no momento em

que os sócios assim o decidirem, de acordo com a participação de cada um no

capital social da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os prejuízos porventura havidos serão transferidos

aos exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos

sócios proporcionalmenteàs suas respectivas participações no capital social.

CLÁUSULA 9º. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o

caso.

RETIRADA “PRO LABORE” / PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA 10º. Os sócios no exercício da administração da sociedade poderão

ter o direito de uma retirada mensal, a título pró-labore, em valor a ser fixado de

comum acordo entre os sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas     Proiz 17 MAIO 20

Yy-
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FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA 112. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

sua atividade com os herdeiros, sucessores e ou incapaz, que deverão fazer-se

representar pelo Inventariante/curador judicialmente nomeado, até o término do

Inventário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de um

dos sócios, o inventariante judicialmente nomeado, o curador, os herdeiros ou

sucessores do sócio falecido ou interdito, não terão poderes de administração

sobre a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A partir do falecimento ou interdição de quaisquer dos

sócios, os demais sócios no exercício da administração da sociedade poderão

efetuar uma retirada mensal, a título pró-labore, de 20 (vinte) salários mínimos

vigentes à época da retirada. Os sócios poderão, a qualquer momento, alterar o

valor fixado nesse Parágrafo Segundo desta Cláusula 112., fixando outro de

comum acordo entre si.

PARÁGRAFO TERCEIRO.A partir do falecimento ou interdição de quaisquer dos

sócios, os eventuais lucros anuais serão distribuídos mensalmente, de acordo

com a participação de cada um no capital social da empresa, ao percentual

mínimo de 20% (vinte por cento) aplicado sobre o lucro anual apurado.
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PARÁGRAFO QUARTO. A partir do falecimento ou interdição de quaisquer dos

sócios, o saldo da reserva de Lucros Acumulados serão distribuídos conforme

deliberação dos sócios remanescentes e de acordo com a participação de cada

um no capital social da empresa.

DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 12.º As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões,

atendido o quórum legal exigido para cada matéria em discussão, devendo a

convocaçãoser feita através de carta, com a prova do respectivo recebimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica dispensada a convocação se todos os sócios

comparecerem ou se declararem, por escrito, que estavam cientes do local, data,

hora, e ordem do dia (CC 2002, art. 1072 parágrafo 2.º).

PARÁGRAFO SEGUNDO. Se todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

matéria que seria objeto da reunião, ficará dispensada a realização dessa reunião

(CC 2002, art. 1072 parágrafo 3.º). rd
PARÁGRAFO TERCEIRO. Ressalvado o disposto no art. 1.030 do Código Civil (H
Brasileiro, a maioria dos sócios representativa de mais da metade do capital
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social, não poderá deliberar pela exclusão de sócio por justa causa através de

simples alteração do contrato social.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA 132. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

o OMISSÕES OU DÚVIDAS

CLÁUSULA 14º. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o

presente contrato serão supridas ou resolvidas com a sgiinia supletiva pelas HM

normas das sociedades por ações.  
ETULOS    PR fole 17 MAIO 254

A
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de

02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da

primeira via na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Porto Feliz, 20 de Janeiro de 2020.

TESTEMUNHAS: (fr
AZAR aisa RENE SOARES,CHAGAS

GLÁUCÍA'LOUZADA NÁRQUESLOPES
RG: 27.662.210-8
CPF: 268.292.418-20 í

iufem E    ELISÂBETE-DIASDE MORAES MARCHI DOS SANTOS : =
RG: 21.457,.651-6 ROGÉRIO-ALBÍERODE CAMARGO
CPF: 266.742.378-09.

ADVOGADO: | NL,
| JOSÉ RICARDOA Epi patio”

na Ao. / JÚCESo na      
FABIO TUIZ-DE SOUZÁ ARAÚJO
OAB/SP:-263:3
CPF: srtns31

19 MAR 2020

         mm MNPri 11MDZ À
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mm SS Jum PODER JUDICIARIOio2 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 8215501 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

. CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
20/06/2022, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome de: *+"wr+tr errante

4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ: 36.729.529/0001-98, conforme indicação
; A III

constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com: situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Estacertidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 21 de junho de 2022. 
0058203319a
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5   REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERODE INSCRIÇÃO
36.729.529/0001-98
MATRIZ

A Ã DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| 50012020
CADASTRAL

 
   

NOME EMPRESARIAL  
soneca DEMAIS

          
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

    
CEP

18.540-000
  

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
JARDIM BRASIL PORTO FELIZ sP

    
ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

      
SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

20/01/2020
      

SITUAÇÃOESPECIAL
sessao

 

DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL
deseo

    
   
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

 

Página: 11
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 — Centro —Porto Feliz - SP
TelFax. (15) 3261- 9000 — Site:http://www.portofeliz.sp.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA

A Diretoria de Arrecadação e Fiscalização da
Prefeitura do Município de Porto Feliz

CERTIFICA, para os devidos fins, que a empresa 4R TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, portador do CNPJ Nº 36.729.529/0001-98, não possui débitos

de impostos e taxas para com esta Municipalidade, referente ao Cadastro Fiscal

Municipal Mobiliário e Imobiliário, até a presente data. A Certidão fornecida não

exclui o direito de a Fazenda Municipal, exigir a qualquer tempo os débitos que

venham a ser apurados.

Validade da Certidão: 30 (trinta) dias após a data da expedição

Porto Feliz, 24 de junho de 2022. 
/ Juliano Isaías Batista

Setor de ISSON
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 4R TECNOLOGIA DA INFORMACAOLTDA
CNPJ: 36.729.529/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

0 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:44:50 do dia 27/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2022.
Código de controle da certidão: D124.AEAB.36EB.88E0 2—

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 777E

 

Ciae
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 36.729.529/0001-98
Razão Social:4R TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Endereço: — PC JOAO FRANCISCO MENEZES 138 CASA B / JARDIM BRASIL/ PORTO
FELIZ / SP/ 18540-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/06/2022 a 17/07/2022

Certificação Número: 2022061801082272427500

Informação obtida em 21/06/2022 14:22:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br
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Página 1 de 1 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 4R TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.729.529/0001-98
Certidão nº: 19577357/2022
Expedição: 21/06/2022, às 14:23:41
Validade: 18/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 4R TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.729.529/0001-98, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. 

NV

 

00000000161

PA 00183/2025



  
FI. 162
Proc. 5

   
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 36.729.529

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

o não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37159433 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 21/06/2022 14:23:02 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. N
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio x
http:/Iwww.dividaativa.pge.sp.gov.br Ea
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À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP
ENDEREÇO: Praça VereadorViana Filho, nº 3819 — Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processode Licitaçãonº 05/2022 - CARTA CONVITE Nº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa 4R Tecnologia da Informação Ltda., estabelecidana Praça João FranciscoMenezes, nº 138
- casa B, Bairro Jardim Brasil, Cidade: Porto Feliz, Estado: SP, C.N.P.J. nº 36.729.529/0001-98,
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Porto Feliz, 05 de julho de 2022.  .389-6

CO 36 729.529/0001-98!
LE 554.127.528.117

4R TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA j 138 B

a: João Francisco Menezes,
Pres JD. Brasil CEP: 18.540-000

Porto Feliz - SP J

R 9 & e
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À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGAISP
ENDEREÇO: PraçaVereador Viana Filho, nº 3819 — Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processode Licitaçãonº 05/2022 - CARTA CONVITENº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES

A empresa 4R Tecnologia da Informação Ltda., estabelecidana Praça João FranciscoMenezes, nº 138
— casa B, Bairro Jardim Brasil, Cidade: Porto Feliz, Estado: SP, C.N.P.J. nº 36.729.529/0001-98,Inscrição

Municipal 36729529000198,telefone: (15) 3262 8444, E-MAIL: setor.licitacoes(D4rtecnologia.com.br, por
intermédio de seu representante legal José Ricardo Prieto portador do R.G. nº 21.406.389-6e do CPF nº
150.333.218-70, DECLARA, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observânciado disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()

Porto Feliz, 05 de julho de 2022.  
RG nº 21.406.389-6 136.729.529/0001 -98|

CPF nº 150.333.218-70 LE. 554.127.528.117

4R TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA Praça: João Francisco Menezes, 138B
JD. Brasil CEP: 18.540-000t Porto Feliz - SP J

+
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Prefeitura Municipal de Tatuí
Departamento de Tecnologia da Informação

Av. Cônego João Clímaco, 140, Centro — Tatuí/SP
Fone (015) 3259-8400 - CEP 18270-540 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente atestamos para os devidos fins, que a empresa 4R Tecnologia
da Informação Ltda., empresa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 36.729.529/0001-98, com sede na Praça João Francisco Menezes
nº 138 - casa B, bairro Jardim Brasil, na cidade de Porto Feliz, Estado
de São Paulo, em cumprimento ao Contrato nº 029/2020, assinado em 25 de
maio de 2020, firmado, oriundo do Processo nº 073/2020, fornece os
serviços abaixo especificados:

1. Prestação de serviços técnicos especializados em cessão de direito
de uso/locação de Sistemas Integrados de Gestão Pública, abrangendo
instalação, conversão de banco de dados, manutenção e treinamento,
conforme termos e condições previstas no instrumento contratual
oriundo do Pregão Presencial nº 021/2020, com o fornecimento dos
seguintes softwares e respectivas áreas:

Orçamento, Contabilidade Pública e Tesouraria;
Controle Interno;
Administração de Pessoal com Controle de Frequência - Ponto
Eletrônico;
Almoxarifado;
Compras e Licitações;
Patrimônio
Protocolo;
Administração Tributária (IPTU, ISS e Dívida Ativa);
ISSQN Web;
Portal da Transparência;
Gestão de Processos de Execução Fiscal;
Cemitério;
Portal Web;
Segurança Municipal;

e
as

«Xeas<.<.<<<

Mo
. . Os sistemas são fornecidos para uma quantidade estimada de 3500o ' (Três mil e quinhentos) Servidores Públicos.

A referida empresa, até a presente data tem atendido satisfatoriamente os
objetivos, e, cumprido a contento com as obrigações contratuais, nada
havendo a citar acerca de fato que a desabone.

Tatuí, 26 de aee de 20204

AM dúli rispiº iano D. Crispim
ETni Dn ho E RG; 427340500"

PrefeituraMunicipal de-Tatuíi — CNPS 46BesaleseioAnBrmação
———qúliano Dortizéte Crispim - Diretor defeituradeTatu

427340500/36388470807 (rg/cpf)

 
              AB DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS J

dai TÍTULOSDE PORTO FELIZ =
ODISSEU BELLO TABELIÃO a

ICAÇÃO:Autentica a presente copiareprográfica entro
estas Notas a qual cqnfere com o original do que dou fé

RuaAltino1 DEL, AO gi
Valor por

R

  
 

      ODISSEUBELLOTABELIÃO
FSNALIDO SOMENTECOM SELODE AUTENTICAÇÃO  A:
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Câmara Municipal da Estância Balneária de
Ttanhaém

ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente atestamos para os devidos fins, que a empresa 4R Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.729.529/0001-98, com sede na

Praça João Francisco Menezes nº 138 — casa B, bairro Jardim Brasil, na cidade de Porto Feliz, Estado

de São Paulo, em cumprimento ao Contrato nº 03/2019, assinado em 13 de fevereiro de 2019,

firmado, oriundo do Processo nº 2934/2018, fornece os serviços abaixo especificados:

1. Prestação de serviços técnicos especializados em cessão de direito de uso/locação de

Sistemas Integrados de Gestão Pública, abrangendo instalação, conversão de banco de

dados, manutenção e treinamento, conforme termos e condições, previstas no

instrumento contratual oriundo do Pregão Presencial nº 01/2019, com o fornecimento
dos seguintes softwares e respectivas áreas:

Y” Contabilidade Pública, Orçamentoe Tesouraria;
”. Almoxarifado— Controlede Estoque;
Y”. Controle Patrimonial;

| Y”. Compras, Licitações e Controlede Contratos;
“Administração de Pessoal e Folha de Pagamento;
”. Controlede Frequência — Ponto Eletrônico;
Y”. Holerite Eletrônico;

Y” Controle de Frota;
”. Controle Interno;
Y” Portal da Transparência;
”. InformaçãoGerencial;
Y. Processo Legislativo;
Y”. Protocolo;

2. Os sistemas são fornecidos para uma quantidade estimada de 35 (Trinta e cinco)

Servidores Públicos.

A referida empresa, até a presente data tem atendido satisfatoriamente os objetivos, e, cumprido a

contento com as obrigações contratuais, nada havendoa citar acerca de fato que a desabone.

Itanhaém, 13 de julho de 2020.

) TESTODELETRAS

= DEPORTOFELIZ
, [=] ODISSEUBELLO TABELIÃO cdi

Autonticaapresentecopia reprográfica ont
da à qualconferecom oorigina!doquedou tê

UA 27 JUL. 2020 |ssiciaca
Allan Bellucci er

; a ; cação)Diretor de Patrimônio e Suprimentos ARS 16
CPF 301.878.558-46

2
E AM MC NO

ODISSEUBELLO 
Fone/Fax (13) 3421-4450

Rua João Mariano Ferreira, 229 — Vila São Paulo - CEP 11740-000 — Itanhaém - SP
EPROTESTO

Ss

| TABELIONATODENOTA:

DELE

   
+
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- ENVELOPE Nº 01 — E

- DOCUMENTAÇÃO “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: GOVERNANÇABRASILSIA TECNOLOGIA E GESTÃO EM

EIEREVIÇOS-CNPJ 00.165.960/0001-01-InscriçãoEstadual Isenta

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE: Rua Joao Pessoa, 1183 Térreo Andar 1 e 2

up. 89.036-001 BairroVelha-Blumenau— SC
Jeso E
| CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANSA

LICITAÇÃO Nº 05/2022- CARTA CONVITE «* 01/2022

aee eraeeee

Too. 165.960/0022.5 00000000167
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Número do pedido: 150PBf&c.
 

166
5 FOLHA: 1/1 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATAE RECUPERAÇÃOJUDICIAL Nº: 1502775

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

Raiz do CNPJ: 00.165.960

Certidão emitida às 09:39 de 06/06/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentadajuntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tisc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  
A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeprocta.tisc.jus.br/download
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oooemorz 0012289
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Blumenau  
CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃONº: 9591073 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantesnos sistemas de informática do PoderJudiciáriodo Estado de Santa
Catarinada Comarca de Blumenau, com distribuiçãoanteriorà data de 05/06/2022, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, portador do CNPJ: 00.165.960/0001-01.

OBSERVAÇÕES:

e a) para a emissão desta certidão, foram consideradosos normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidadedo solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)a autenticidadedestedocumentopoderá ser confirmadano endereçoeletrônicohttp://www.tisc,jus.br/portal,opção
Certidões/Conferênciade Certidão;

d) para a Comarcada Capital, a pesquisaabrangeos feitos em andamento do Foro Central, EduardoLuz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedidaem consonânciacom a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
RecuperaçãoExtrajudiciale 20331 - Homologaçãode Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO:A presente certidão é válida desde que apresentadajuntamentecoma respectiva certidãode registros
cadastrados no sistema eproc, disponívelatravés do endereço https://certeprocig.tjsc.jus.br

Certifico finalmenteque esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internete sua validade é de 60 dias.

Blumenau, segunda-feira,6 de junho de 2022.

 

0012289554
PEDIDO Nº:   
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PUMBRO DE OGRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DITA DEADESTURA
00.165.960/0001-01 25/08/1994

MATRIZ CADASTRAL
    

NOME EMPRESARIAL

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAOEM SERVICOS  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

GOVBR DEMAIS
    

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimentoe licenciamento de programas de computador customizáveis  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS

62.03-1-00 - Desenvolvimentoelicenciamentode programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutençãoe outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00- Tratamentode dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagemna internet
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
85.99-6-03 - Treinamentoem informática
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésiae 71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadasà engenhariae arquitetura não especificadas anteriormente
95.11-8-00- Reparaçãoe manutençãode computadores e de equipamentos periféricos
58.11-5-00- Edição de livros
85.33-3-00 - Educaçãosuperior - pós-graduaçãoe extensão
85.99-6-04 - Treinamentoem desenvolvimento profissional e gerencial
64.62-0-00 - Holdings de instituiçõesnão-financeiras  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
205-4 - SociedadeAnônima Fechada  

    
      

  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R JOAO PESSOA 1183 TERREOANDAR 1 E 2

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

89.036-001 VELHA BLUMENAU sc

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CADASTROGGOVBR.COM.BR (47) 3036-0000  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
sect  
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 20/10/2001
    e MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
seca vet

         
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2022 às 09:22:24 (data e hora de Brasília). Página: 11

1|
0005

00000000170

PA 00183/2025



 
  www. blumenau.sc.gov.br 

SecretariadaFazenda
DiretoriadeReceita

PREFEITURA DEBLUMENAU Gerência de Cobrança
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO  

Nome: GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 00.165.960/0001-01

CMC: 118538

Endereço: JOAO PESSOA 1183, TÉRREO, ANDAR 1 E 2, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001
   

Para fins de LICITAÇÃO.

importânciaque venhaa ser apurada.

expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. 
Número de Certidão: 106445506224

Assinatura Digital: 8BFF3E7A4A0D9C32291A67A2905DBE39
Data/Hora Emissão: 15/06/2022 08:42:23

Data Validade: 12/12/2022
  

 

 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http:/Awww.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Doo
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    www.Dlumenau,se.gov.br    SecretariadaFazenda

DiretoriadeReceita

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA

 PREFEITURA DE
BLUMENAU 

 

Requerente: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS (00.165.960/0001-01)
Nº Cadastro: 53138

Insc. 4.3.06.0021.0196.001
Municipal:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, REMANESCENTE02, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

  
Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto Nº 9.101 de 29/01/2010,que referente ao imóvel supra. consta a existênciade

débito. não vencido. a seguir relacionado(s).

Exercício: 2022 Tributo: IPTU Imóvel: 53138

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e

tenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de

lumenauo direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada. 
 

Número de Certidão: 106446206224

Assinatura Digital: 5B294D2E017B31C331A5BAG3909FEDF8
Data/Hora Emissão: 15/06/202208:46:46

Data Validade: 12/12/2022
  

 

PA
Á

/H
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmada no endereçohttp:/Awww.blumenau.sc.gov.br/cidadao «

w 0005
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        MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

o 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:06 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2022.
Código de controle da certidão: 51DB.71B9.377E.D184
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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27/06/2022 16:12 Consulta Regularidadedo Empregador Proc. 5  
    

CAIA
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  00.165.960/0001-01
Razão Social:GOVERNANCABRASILS A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Endereço: R JOAO PESSOA 1183 TERREO ANDAR 1 E 2 / VELHA/ BLUMENAU /SC /
89036-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2022a 22/07/2022

Certificação Número: 2022062300452874830950

Informação obtida em 27/06/2022 16:12:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estae condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

   
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 00.165.960/0001-01
Certidão nº: 17971584/2022
Expedição: 06/06/2022, às 09:08:41
Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS0 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados0 necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): GOVERNANCABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTAO EM SERVICOS

CNPJ/CPF: 00.165.960/0001-01

Ressalvandoo direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierema ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administradospela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Númeroda certidão: 220140089976080
Data de emissão: 06/06/202209:10:45
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lein 05/08/2022
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinadodigitalmente
Impresso em: 06/06/2022 09:10:45
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- GOVBR>522 >. 
À CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP .
EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada
na prestaçãode serviços continuadosde informática, com locação e licença de uso,
de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos
estabelecidos no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

ANEXO IV

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATOS IMPEDITIVOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP0 ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processo de Licitação nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022 — 09:00 HORAS

A GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1 e 2 - Cep. 89.036-001
Bairro Velha - Blumenau - SC, por seu representante legal Sr. Paulo Sergio Soares da Silva,
brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de identidade RG nº 24306527-
9SSP-SP e do CPF nº 097.689.108, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data,
inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Blumenau - SC, 04 de julho de 2022

0 Atenciosamente, ú i
GOVERNANÇABRASILS/Á TECN ESTÃO EM SERVIÇOS.
Paulo Sergio Soares ilva — Agente de Relacionamento
RG nº 24306527-9SSP-SP- CPF nº 097.689.108

100.165.960/0022-36!
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA

E GESTÃO EM SERVIÇOS

Rua Jair Martins Nil Homens, 500-S1. 1124, 1125, 1126

Vila São José - CEP: 15090-080| SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Rua doão Pessoa, 1183 - Térreo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau/SC - CEP: 89036-001 - Fone: (47) 3036-0000 -
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À CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP .
EDITAL CARTA CONVITENº 01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

OBJETO:A presente licitação tem por objeto a contratação empresa especializada na prestação de

serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH

com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento,

atualização mensal que garanta as alteraçõeslegais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos,

inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos

estabelecidosno Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIAdeste Edital.

ANEXO III
DECLARAÇÃOSOBRE TRABALHO DE MENORES

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP
ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processo de Licitação nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022 — 09:00 HORAS

A GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1 e 2 - Cep. 89.036-001
Bairro Velha - Blumenau - SC, por intermédio de seu representante legal o Senhor. Paulo Sergio
Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de identidade RG

nº 24306527-9SSP-SP e do CPF nº 097.689.108, DECLARA, que se encontra em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da constituição federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz,

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.

Blumenau - SC, 04 de julho de 2022

Atenciosamente,

GOVERNA BRASI TECNOLOG STÃO EM SERVI

RrSedita re AO 960/0022-36]o Creoa ECNOLOGIA
GOVERNANCABRASIL SIA T

E GESTÃO EM SERVIÇOS

ins Mi . 4, 1125, 1126
Rua Jair Martins Mil Homens, 500 + SI 1124, 120,

Vila São José - CEP: 15090-080

L. são JOSÉ DO RIO PRETO - SP. J
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Rua: Dr. Octaviano Cardoso Filho, 359 — Centro - CEP 15190-000 
CNPJ/MF: 45.146.271/0001-98- Fone (17) 3467-4990

www.nhandeara.sp.gov.br/ e-mail: prefeituraQOnhandeara.sp.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO
EM SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa nº
1.183 - Térreo, Andar 1 e 2, Bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, CEP 89.036-
001, presta serviços técnicos especializados de fornecimento/locação de Softwares
para esta Entidade, para atendimento aos sistemas e prestação de contas aos
Orgãos Fiscalizadores (TCE/SP e outros), realizando todos os procedimentos e
capacitações necessários para a Administração. 

SISTEMAS CONTRATADOS
AF — Administração de Frotas
AR - Administração de Receitas
AR DEISS - Declaração Eletrônica ISSQN
AR CDA -Protesto CDA

CM - Compras e Materiais
CP - ContabilidadePública
IA - Informações Automatizadas
PL — Planejamentoe Orçamento LOA Lei Orçamentária Anual
RF - Responsabilidade Fiscal

GP - Gestão de Pessoal
GP - Atos Legais AUDESP Fase III
GP - Contracheque Portal do Servidor
GP E-SOCIAL - Adequação Cadastral
GP E-SOCIAL - Comunicador
GP SMT - Medicina do Trabalho
LC - Licitações
LC - Licitações AUDESP Fase IV
NFSE 2.0 - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
PP — Administração do Patrimônio
PL - Planejamento e Orçamento LDO

Lei Diretrizes Orçamentárias
PL - Planejamento e Orçamento PPA Plurianual
ST - Tesouraria
TB - Transparência
PRONIM NUVEM

                         
   

Registramos ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente documento.

<a>
,

902
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   Município de Nhandeara

Rua: Dr. Octaviano Cardoso Filho, 359 — Centro - CEP 15190-000

CNPJ/MF: 45.146.271/0001-98- Fone (17) 3467-4990

www.nhandeara.sp.gov.br/e-mail: prefeituraQOnhandeara.sp.gov.br 
Nhandeara/SP, 30 de junho de 2022

Assinado de forma
dOSE ADALTO digital por JOSE ADALTO
BORINI:12665807866BORINI:12665807866aa

JOSE ADALTO BORINI
Prefeito Municipal
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Rm Serviço Autônomode Água e Esgoto de Colina Proc, 5
do, ee CRIADOPELALEI 911 DE 08/09/77 - CNPJ/MF Nº 49.148.802/0001-32 - Inscr. Est. 268.064.511.119

q us Rua 13 de Maio, 351 - CEP 14.770-000 - COLINA-SP ADM.:2017/2020
E ” Fax a a, ; ina.com.! MESSIA água de Colina Fone/Fax: (17) 3341-9525- www.sagecolina.com.br se Pi =

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

A Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Colina (SAAEC), pessoa jurídica de direito público,
com sede nesta cidade de Colina/SP, à Rua 13 de Maio, nº 351 - Centro CNPJ sob n.º
49.148.802/0001-32, ATESTA que a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa nº 1.183 -
Térreo, Andar 1 e 2, Bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, CEP 89.036-001, presta serviços de
concessão de licenças de uso de softwares de Gestão Pública Municipal (locação mensal de softwares
já desenvolvidos) incluindo serviços de hospedagem, instalação, importação e conversão das
informações de todos os bancos de dados dos anos anteriores e de propriedade do município,
parametrização de todos os tributos, tarifas, alíquotas e demais informações que devam
corresponder à legislação municipal vigente, treinamento aos usuários dos sistemas, manutenções,
e suporte técnico aos usuários. 

RELAÇÃO DOS SOFTWARES FORNECIDOS:
ADMINISTRACAO DE FROTAS
COMPRAS E MATERIAIS
CONTABILIDADE PUBLICA
ESOCIAL
GESTAO DE PESSOAL
GESTAO DE PESSOAL PPP

INFORMACOES AUTOMATIZADAS
LICITACOES
LICITACOES LICITA AUDESP
PATRIMONIO PUBLICO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO LDO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO LOA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO PPA
PORTAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCURADORIA
TESOURARIA
TRAMITACAO DE PROCESSOS
TRAMITACAO DE PROCESSOS INTERNET
TRANSPARENCIABRASIL

                   
   

Registramos ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente documento.

Colina SP, 05 de julho de 2022
Assinado de forma digital por

LUIS ALBERTO  tuisatsertO
PIAI:43142905871

PIAI:43142905871Dados: 2022.07.05 10:42:48
-03'00'

Luis Alberto Piai
Responsável Depto. Compras e Licitações

CPF: 431.429.058-71
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE «siaalro

CATANDUVA É ul Y

AutarquiaMunicipal :

' RSAv. Daniel Dalto s/n - (Rodovia Washington Luis - SP 310 - Km 382) i
Caixa Postal: 86 - 15.800-970 — Catanduva-SP E CATANDUVA:SP lwww.fafica.br (17)3531-2200/fax(17)3531-2205 wwwaficabr secretariaQfafica.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida na Rua João Pessoa, 1183 - Velha, Blumenau - SC,
89036-001, inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, prestara a essa entidade,
serviços de informática, consubstanciados no fornecimento de licenciamento de uso de
sistemas de gestão municipal web em ambiente nuvem por prazo determinado,
contemplando provimento de datacenter e serviços de instalação, implantação, migração de
dados, suporte técnico (on site e visitas periódicas), treinamento de usuários, manutenção
de sistemas de informática, inclusive de sistemas de Administração orçamentária e
financeira, bem como dos módulos abaixo:

Administração Contábil, Orçamentária e Financeira
Compras e Licitações - Audesp Fase IV
Almoxarifado
Gestão Pessoal, Atos Legais, Contra Cheque Web e E-social
Patrimônio -NBCASP
Transparência

Atestamos ainda, que os serviços em referência foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos, dentro dos prazos ajustados, não existindo, em
nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Catanduva - SP, 19 de fevereiro de 2021

e
Pal caia elo

Paulo Vinicius Toledo
Técnico em Informática

Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
ATA DE ABERTURA DOS “ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO”, RELATIVO À CARTA CONVITE
Nº 01/2022, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022, QUE TEM COMO OBJETO “A
CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
DE INFORMÁTICA, COM LOCAÇÃOE LICENÇA DE USO, DE SOFTWARE DE GESTÃO DE RH
COM INCLUSÃO DE MÓDULO “TRANSPARÊNCIA”, POR TEMPO DETERMINADO,
COMPREENDENDO: TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO MENSAL QUE GARANTA AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS,
INCLUSIVE COM ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
E DETALHAMENTOSESTABELECIDOS NO ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.”.

Aos 5 dias do mês de julho de 2022 às 09h00min, no Plenário “DR. OCTÁVIO VISCARDI”,
localizado na sede da Câmara de Votuporanga, situada na Praça Vereador Viana Filho (s/n)
“Rua Venezuela — nº 3819”, Bairro Vila América, da cidade de Votuporanga/SP, reuniram-se
em sessão pública a COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO — CPL, nomeada pela Portaria nº
2, de 4 de janeiro de 2022, para a abertura do envelope nº 01, que contém a “HABILITAÇÃO”
dos interessados, relativosà carta convite nº 01/2022; processo de licitação nº 05/2022, que tem
como objeto “a contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de
informática, com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos estabelecidos no
Anexo | — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.”, conforme condições e preceitos fixados no
citado edital e seus anexos, seguindo o procedimento indicado no item 11 do Edital, bem como,
o que determina a Lei nº 8.666/93. Nos termos do 83º do art. 22 da Lei nº 8.666/93, o aviso
sobre esta carta convite teve seu extrato publicado no portal da Câmara de Votuporanga e o
aviso deste encaminhado para 3 (três) empresas convidadas, conforme comprovantes nos autos,
observando o prazo mínimo legal de 5 (cinco) dias úteis, também tendo sido fixado no quadro de
avisos “mural” da Câmara de Votuporanga.

 
Foram convidadas as seguintes empresas (conforme comprovantes nos autos): 

EMPRESAS CONVIDADAS
CNPJ EMPRESA
00.626.646/0001-89| CECAM — CONSULTORIA ECON. CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

36.729.529/0001-98| 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LIDA
00.165.960/0001-01|GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

    
 

   
Após, foi iniciada a sessão, registrando o que segue: 

EMPRESAS LICITANTES COM REPRESENTANTE/ PREPOSTO NA SESSÃO  
  

CNPJ EMPRESA REPRESENTANTE CPF

00.165.960/0001- GOVERNANÇABRASIL S/A| PAULO SERGIO| 097.689.108-
01 TECNOLOGIA E GESTÃO| SOARES DA SILVA 52

EM SERVIÇOS     
presas, sem representante /     Além disso, foram recebidos os envelopes das seguint

preposto presente na sessão:

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América /
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14 Jowww.camaravotuporanga.sp.gov.br ma
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
EMPRESAS SEM REPRESENTANTE NA SESSÃO

CNPJ EMPRESA
00.626.646/0001-89|CECAM — CONSULTORIA ECON. CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

36.729.529/0001-98| 4R TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO LIDA

   
    

A empresa CECAM — CONSULTORIA ECON. CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA encaminhou
documentação via correios, sendo recebido nesta Casa no dia 04/07/2022 as 16h22min, conforme
protocolo nº 02532/2022, onde que, o envelope enviado foi aberto pela Comissão e, continha os

Envelopes nº 01 “HABILITAÇÃO” e Envelope nº 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”.

A empresa 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LIDA encaminhou documentação via
correios, sendo recebido nesta Casa no dia 01/07/2022 as 16h59min, conforme protocolo nº
02512/2022, onde que, o envelope enviado foi aberto pela Comissão e, continha os Envelopes nº
01 “HABILITAÇÃO” e Envelope nº 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”.

Foi feita a abertura do “ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO” dos licitantescredenciados,
após conferência dos documentos de habilitação pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -

CPL, foi registrado o seguinte:

DAS LICITANTES HABILITADAS   
  

EMPRESAS HABILITADAS

CNPJ EMPRESA REPRESENTANTE CPF
00.165.960/0001-|GOVERNANÇABRASIL S/A| PAULO SERGIO| 097.689.108-

01 TECNOLOGIA E GESTÃO EM| SOARES DA SILVA 52
SERVIÇOS    

DAS LICITANTES INABILITADOS. 
EMPRESAS HABILITADAS   CNPJ EMPRESA REPRESENTANTE CPF

36.729.529/0001- |4R TECNOLOGIA  DA| NÃO HÁ -

98 INFORMAÇÃO LTDA

00.626.646/0001-|CECAM — CONSULTORIA
89 ECON. CONT. E ADM.

   MUNICIPAL LTDA   
A empresa 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA não cumpriu o item 6.6 “Disposições

Gerais da Habilitação”, alínea “a”, haja visto que a documentação referente ao item 6.5
“Documentação Relativa à Qualificação Técnica”, alínea “a” se encontrava com prazo de emissão
superior a 90 (noventa) dias anteriores a data marcada para entrega dos envelopes.

A empresa CECAM — CONSULTORIAECON. CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA não cumpriu o

item 6.4.1, alínea “e”, visto que, não consta a “Declaração Sobre Trabalho de Menores”, conforme
ANEXO III — Modelo de Declaração Sobre Trabalho de Menores, constante do Edital, bem como, não
cumpriu o item 6.6 “Disposições Gerais da Habilitação”, alínea “a”, haja visto que a documentação
referente ao item 6.5 “Documentação Relativa à Qualificação Técnica”, alinea “a” se encontrava com
prazo de emissão superior a 90 (noventa) dias anterioresa data marcada para entrega dos envelopes.   

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América )
CEP 15.502.105-Fone/Fax (17)3421.1188—- 0800 775 1188 g

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br J-
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
Foi solicitado aos representantes das licitantes presentes que rubricassem / verificassem a

documentação da(s) empresa(s) habilitada(s), que após rubrica, indagado(s), nada quiseram
impugnar ou fazer constar nesta ATA.

Tendo em vista o decidido quanto a habilitação das proponentes e, tendo em vista que não
estão presentes todos os prepostos / representantes das empresas licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação — CPL, enviará o resultado da habilitação para publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Votuporanga/SP, nos termos do item 11.3, onde que, após o
decurso do prazo para eventual recurso, será feita nova publicação fixando data e hora para
continuidade dos trabalhos, ou seja, abertura dos demais envelopes, onde que, em momento
oportuno, da forma como regulamentada no Edital de Licitação, os demais envelopes da empresa
inabilitada serão devolvidos

o Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada às 09h34min.

Votuporanga/SP,5 de julho de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL
r

a | QDus DotaA o Rr abotig
PRESIDENTE

          OE Tordo lo.
FL VIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
MEMBRO

EMPRESAS — PRE

À TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
ATA DE ABERTURA DO “ENVELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO”, RELATIVO À CARTA CONVITE
Nº 01/2022, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022.  

   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

COMUNICADO DE JULGAMENTO
“ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃOHABILITAÇÃO”

PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: Contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo

“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentosestabelecidos no
Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital.

A Comissão Permanente de Licitação decidiu HABILITAR a empresa licitante GOVERNANÇABRASIL

S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS por atender todos os requisitos do Edital e INABILITAR a

empresa licitante 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA por não ter cumprido com o item 6.6
“Disposições Gerais da Habilitação”, alínea “a”, haja visto que a documentação referente ao item
6.5 “Documentação Relativa à Qualificação Técnica”, alínea “a” se encontrava com prazo de

emissão superior a 90 (noventa) dias anteriores a data marcada para entrega dos envelopes e

INABILITAR a empresa CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA

MUNICIPAL LTDA por não ter cumprido com o item 6.4.1, alínea “e”, visto que, não consta a

“Declaração Sobre Trabalho de Menores”, conforme ANEXO Ill - Modelo de Declaração Sobre
Trabalho de Menores, constante do Edital, bem como, não cumpriu o item 6.6 “Disposições Gerais
da Habilitação”, alínea “a”, haja visto que a documentação referente ao item 6.5 “Documentação
Relativa à Qualificação Técnica”, alínea “a” se encontrava com prazo de emissão superior a 90

(noventa) dias anteriores a data marcada para entrega dos envelopes.

Em cumprimento ao disposto no item 11.2 do Edital, fica aberto o prazo recursal previsto no art.
109, inciso Ill, 86º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações de 2 (dois) dias úteis a contar da

lavratura da ata às licitantes que não estiveram presentes à sessão de abertura dos envelopes para
interposição de recursos mediante publicação na imprensa oficial do Município.

Votuporanga, 05 de julho de 2022.

A A
) A

V f E Ao!
Suco upa NÃO Ugrou
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Terça-feira, 05 de julho de 2022

VOTU PORANGA Ano VII | Edição nº 1668A

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017      
COMUNICADO DE JULGAMENTO

“ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO”
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022
OBJETO: Contratação empresa especializada na

prestação de serviços continuados de informática, com
locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de RH com
inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive come atendimento e suporte técnico, de acordo com as
especificações e detalhamentos estabelecidos no Anexo | -
TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital.

A Comissão Permanente de Licitação decidiu
HABILITAR a empresa licitante GOVERNANÇA BRASIL
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS por atender
todos os requisitos do Edital e INABILITAR a empresa
licitante 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA por
não ter cumprido com o item 6.6 “Disposições Gerais da

Habilitação”, alínea “a”, haja visto que a documentação
referente ao item 6.5 “Documentação Relativa à

Qualificação Técnica”, alínea “a” se encontrava com prazo
de emissão superior a 90 (noventa) dias anteriores a data
marcada para entrega dos envelopes e INABILITAR a

empresa CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA por
não ter cumprido com o item 6.4.1, alínea “e”, visto que,
não consta a “Declaração Sobre Trabalho de Menores”,
conformeANEXO Ill - Modelo de Declaração Sobre TrabalhoBs Menores, constante do Edital, bem como, não cumpriu o

item 6.6 “Disposições Gerais da Habilitação”, alínea “a”,
haja visto que a documentação referente ao item 6.5
“DocumentaçãoRelativa à Qualificação Técnica”, alínea “a”
se encontrava com prazo de emissão superior a 90
(noventa) dias anteriores a data marcada para entrega dos

envelopes.
Em cumprimento ao disposto no item 11.2 do Edital,

fica aberto o prazo recursal previsto no art. 109, inciso III,

86º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações de 2 (dois)
dias úteis a contar da lavratura da ata às licitantes que não

estiveram presentes à sessão de abertura dos envelopes
para interposição de recursos mediante publicação na
imprensa oficial do Município.

Votuporanga, 05 de julho de 2022.
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanentede Licitação 
BRBO prervotuporanga . o o
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

COMUNICADO DE ABERTURA DO “ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO”

CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTODAS PROPOSTAS

PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: Contratação empresa especializada na prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentosestabelecidos no
Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital.

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, comunica os licitantes que a sessão pública para abertura do “Envelope nº
02 — Proposta de Preço”, da licitação em referência, será realizada no dia 11/07/2022 às 09h00min,
no Plenarinho da Câmara Municipal, localizada na Praça Vereador Viana Filho, bairro Vila América.

Votuporanga, 08 de julho de 2022.

, Dis Mini Da Lig
“THIAGO)RUVIERIDELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 —- Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14
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Sexta-feira, 08 de julho de 2022

Ano VII | Edição nº 1671A 
Hll - Fumar no interior do veículo.
IV - Embarcar no veículo estando alcoolizado.

Artigo 7º - O motorista para dirigir veículo de transporte
escolar deverá satisfazeras seguintesexigências:

| - ser maior de 21 anos;

Il - Possuir Carteira Nacional de Habilitação específica
para condutores de Veículo de transporte de alunos;

Il - ter bons antecedentes;
Ill - ter concluído o curso específico exigido para

transporte escolar.
Parágrafo Único: aplica-se aos motoristas de transporte

escolar as proibições previstas nesta resolução.
Artigo 8º - Os veículos utilizados no transporte escolar,

tanto da municipalidade, quanto nos casos em que houver
frota contratada, deverão passar por vistoria e apresentar
condições adequadas e seguras;

| - Manter em vigência, o seguro obrigatório e apólice
de seguros com cobertura contra terceiros dos passageiros;

Il - Manter o veículo devidamente licenciado conforme
normas legais;

Ill - Possuir os equipamentosde segurança obrigatórios;
IV - Manter no veículo/ parte externa a identificação de

transporte escolar.
Artigo 9º - A vida útil dos veículos escolares será de no

máximo 15 (quinze) anos, contados da data de fabricação,
sem prorrogação de prazo.

Artigo 10. Para os veículos que efetuarem o transporte
escolar de crianças com idade inferior a 05 (cinco) anos
será obrigatório o acompanhamento de um monitor, com
treinamento especifico, que nos veículos contratados será
de responsabilidade do transportador.

Artigo 12 - A fiscalização dos serviços do transporte
escolar será exercida pelo Setor de Transporte.

Parágrafo único. Para melhor execução do serviço de

fiscalização, o Setor de Transporte poderá expedir ordens
de serviço, avisos, notificações, instruções e editais, aos

Quais ficam todos obrigados, constituindo-se infração
passível de penalidade, o não cumprimento.

Artigo 13 - A inobservância das obrigações instituídas
nesta Lei e no seu regulamento sujeitará o infrator às

seguintes penalidades:
$ 1º - Se contratado com as penas previstas no anexo

único desta lei, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
de Licitações, Lei 8.666/93, quando cabível.

8 2º - Sendo o infrator motorista ou monitor de
empresa contratada, esta deverá tomar as providencias
cabíveis, sob pena de ser penalizado nos termos do
parágrafo anterior.

$ 3º - Sendoo infrator motorista do município, o mesmo
poderá responder processo administrativo disciplinar e
poderá ser penalizado nos termos da legislação vigente.

Artigo 14 - Os veículos deverão submeter-se a cada 12

(doze) meses à vistoria do órgão competente,
independente da vistoria por ocasião do licenciamento.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser reduzido, a

critério do Setor de Transporte, se o estado geral do veículo
tornar necessário.

Artigo 15- Na vistoria será verificado se o veículo satisfaz as

exigências da Lei, do seu Regulamento e do Código
Nacional de Trânsito, especialmente quanto à segurança,
conforto e aparência.

Artigo 16 - Ao veículo aprovado na vistoria será
fornecido um selo a ser afixado à vista do usuário, no qual
constará, além dos dados do veículo, a data da vistoria e

validade.
Artigo 17 - Verificada, pelo Setor de Transporte, a

inobservância de quaisquer das disposições legais será
aplicada ao infrator a penalidadecabível.

Artigo 18 - Ao infrator será assegurado o direito de
recorrer por escrito no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimentoda notificação da infração.

Artigo 19 - O Prefeito Municipal terá o prazo de 20
(vinte) dias para julgar os recursos.

Artigo 20 - As paradas dos veículos de transporte
escolar serão:

| - Para embarque e desembarque de alunos,
concentrada em pontos que beneficiem o maior número de
usuários, visando a organização, economia e o tempo do

trajeto;
Il - As paradas serão determinadas anualmente pelo

Setor de Transporte, podendo ser revistas conforme
necessidade;

Ill - Nas escolas, o embarque e desembarquede alunos
deverá ser realizado de forma que a porta de saída do
veículo dê acesso a calçada de entrada da escola ou do

portão determinado para este fim.

IV - Não serão permitidas paradas fora dos locais
previamente determinados.

Artigo 21 - Os casos não previstos nesta resolução
serão encaminhados ao Secretário Municipal da Educação e

Setor de Transporte da Secretaria Municipal da Educação.
Artigo 22- Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação.
Votuporanga,08 de julho de 2022.

Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
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PROPOSTA DE PREÇO”
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
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Sexta-feira, 08 de julho de 2022

Ano VII | Edição nº 1671A 
prestação de serviços continuados de informática, com
locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de RH com
inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as
especificações e detalhamentos estabelecidos no Anexo | -
TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital. :

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São
Paulo, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, comunica os licitantes que a sessão pública para
abertura do “Envelope nº 02 - Proposta de Preço”, da
licitação em referência, será realizada no dia 11/07/2022 às

09h00min, no Plenarinho da Câmara Municipal, localizada
na Praça Vereador Viana Filho, bairro Vila América.

Votuporanga, 08de julho de 2022.
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidenteda Comissão Permanentede Licitação  
BB protvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 12
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

ATA DE ABERTURA DOS “ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA DE PREÇOS”, RELATIVO À CARTA
CONVITE Nº 01/2022, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022, QUE TEM COMO OBJETO “A
CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
DE INFORMÁTICA, COM LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO, DE SOFTWARE DE GESTÃO DE RH
COM INCLUSÃO DE MÓDULO “TRANSPARÊNCIA”, POR TEMPO DETERMINADO,
COMPREENDENDO: TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO MENSAL QUE GARANTA AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NOS SOFTWARES ADQUIRIDOS,
INCLUSIVE COM ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
E DETALHAMENTOSESTABELECIDOS NO ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.”.

Aos 11 dias do mês de julho de 2022 às 09h00min, no Plenário “DR. OCTÁVIO VISCARDI”,
localizado na sede da Câmara de Votuporanga, situada na Praça Vereador Viana Filho (s/n)
“Rua Venezuela — nº 3819”, Bairro Vila América, da cidade de Votuporanga/SP, reuniram-se
em sessão pública a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, nomeada pela Portaria nº
2, de 4 dejaneiro de 2022, para a abertura do envelope nº 02, que contém a “PROPOSTA DE

PREÇOS” dos interessadoshabilitados, relativos à carta convite nº 01/2022; processo de licitação
nº 05/2022, que tem como objeto “a contratação empresa especializada na prestação de
serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de software de gestão de
RH com inclusão de módulo “transparência”, por tempo determinado, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as
especificações e detalhamentos estabelecidos no anexo i — termo de referência deste edital.”,
conforme condições e preceitos fixados no citado edital e seu anexo, seguindo o procedimento
indicado no item 11 do Edital, bem como, o que determina a Lei nº 8.666/93. Nos termos do 83º
do art. 22 da Lei nº 8.666/93, o aviso sobre esta carta convite teve seu extrato publicado no
portal da Câmara de Votuporanga e o aviso deste encaminhado para 3 (três) empresas
convidadas, conforme comprovantes nos autos, observando o prazo mínimo legal de 5 (cinco) dias
úteis, também tendo sido fixado no quadro de avisos “mural” da Câmara de Votuporanga.

Foram convidadas as seguintes empresas (conforme comprovantes nos autos): 
EMPRESAS CONVIDADAS

CNPJ EMPRESA
| 00.626.646/0001-89|CECAM — CONSULTORIA ECON. CONT. E ADM. MUNICIPAL LTDA

| 36.729.529/0001-98| 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

| 00.165.960/0001-01|GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

 -|
|    

   
Na sessão atual não há representantes presentes.

Na sessão anterior foi habilitada a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTÃO DE SERVIÇOS— CNP) nº 00.165.960/0001-01.

Dando início a sessão, foi aberto o “ENVELOPE Nº 02 —- PROPOSTA DE PREÇOS”, da
única empresa habilitada, que apresentou a seguinte proposta:

DO RESULTADO - PROPOSTA DE PREÇOS

”  GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS — R$ 39.011,04 (trinta e nove mil
e onze reais e quatro centavos);

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América / /
CEP 15.502. 105- Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 1188

CNPI 49,677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DA LICITANTE VENCEDORA
Tendo em vista a habilitação e proposta de preços, da única empresa habilitada, a licitante

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS fica declarada como vencedora
do certame, sendo os autos remetidos ao Presidente da Câmara, para adjudicação e
homologação, conforme conveniência e oportunidade, nos termos do Edital e legislação em vigor,
em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada às 09h] Smin.

Votuporanga/SP, 11 de julho de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL

Dos Quan1 pa,
THIAGO RUVIERI DELALIBERA ,

PRESIDENTE Et  
Mi Tal AR Ê a

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
MEMBRO 
| ATA DE ABERTURA DO “ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS”, RELATIVO À CARTA |

| CONVITE Nº 01/2022, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022.  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502 105 - Fone/Fax (17)3421.1188-0800775 1188
CNPJ 49,677.917/0001-14
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- ENVELOPENº 02 —

- DOCUMENTAÇÃO“PROPOSTA DE PREÇO”

SOCIAL DA LICITANTE:GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM

CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA
LICITAÇÃO Nº 05/2022 — CARTA CONVITE Nº 01/2022

 

[00.165.960/0022-36!
GOVERNANCABRASIL SIA TECNOLOGIA

E GESTÃO EM SERVIÇOS
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À CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP .
EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

de serviços continuados de informática, com locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de
RH com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as
especificações e detalhamentosestabelecidos no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA deste
Edital.

ANEXOII
PROPOSTA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP
ENDEREÇO: Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 - Bairro Vila América, Votuporanga/SP.
REF.: Processo de Licitação nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022
ABERTURA: DIA 05/07/2022— 09:00 HORAS

A GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.165.960/0001-01, sediada à Rua Joao Pessoa, 1183 Terreo Andar 1 e 2 - Cep. 89.036-001
Bairro Velha - Blumenau - SC, por intermédio de seu representante legal o Senhor. Paulo Sergio
Soares da Silva, brasileiro, casado, agente de relacionamento, portador da cédula de identidade RG

nº 24306527-9SSP-SPe do CPF nº 097.689.108, pelo presente, propõe o fornecimento do objeto
adiante, descrito no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, nas seguintescondições:  

       
 

pelo período de 12 meses
 

DESCRIÇÃO QTDE. VALOR VALOR ANUAL

(MESES) MENSAL

SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOSHUMANOS
E FOLHA DE PAGAMENTOPORTALDA

TRANSPARÊNCIAVIA WEB 12 (doze) | R$ 3.205,92 R$ 39.011,04

Valor Global da Licença de Uso por Prazo
Determinado (Locação Mensal dos Softwares)|R$39.011,04

  
Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e
seus anexos, aos quais nos sujeitamos.
Declaramos que o prazo de validade de nossa provoADD BED 2R-36]

Atenciosamente,
    Vila São José - CEP: 15090-080

LL. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. | 
GOVERNA BRASIL S IA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Paulo Sergio Soares da Silva — Agente de Relacionamento
RG nº 24306527-9SSP-SP- CPF nº 097.689.108   
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
COMUNICADO DE JULGAMENTO

“ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃOPROPOSTA DE PREÇO”

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

OBJETO: Contratação empresa especializada na prestação de serviços continuadosde informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo

“Transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos estabelecidos
no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital.

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, por intermédio do Presidente da

Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 2, de 4 de Janeiro de 2022 TORNA
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

DE PREÇO “ENVELOPE Nº 02”, cujos trabalhos foram iniciados na sessão pública para abertura do
envelopes nº 02 da licitação em referência, no dia 11/07/2022 às 09h00min, no Plenário Dr.

Octávio Viscardi da Câmara Municipal, localizada na Praça Vereador Viana Filho, bairro Vila
América, na cidade de Votuporanga/SP, de conformidade com o Edital e disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. Como resultado do julgamento, avaliação das propostas, a

empresa vencedora é GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS com o

valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) pelo
período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e

quatro centavos).

Abre-se o prazo previsto no Art. 109, inciso III, 8 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o

qual será contado a partir da publicação deste Comunicado.

Votuporanga, 11 de julho de 2022.

A 9 3

A Dioçã dtus Dl gue
THIAGO/RUVIERIDELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PARECER JURÍDICO

Submete-nos a apreciação o Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite
nº 01/2022 desta Câmara Municipal, cujo objeto é a contratação empresa especializada na

prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de Software de
gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, conforme especificações
deste edital e do processo licitatório em epígrafe.

Foram nomeados os integrantes da Comissão Permanente de Licitação conforme Portaria
que consta no processo para conduzir os trabalhos, e de acordo com o que prevê a Lei 10520/02, o

Ato nº 21/07 desta Casa de Leis e ainda, subsidiariamente,a Lei 8.666/93.

Nos termos da legislação supramencionada,foram indicadas a dotação orçamentária e os

recursos financeiros suficientes para suprir o pretendido.

A publicaçãodo Edital supramencionadofoi objeto de análise e parecer jurídico, conforme
determina a Lei.

Também se observa que o referido edital foi publicado no Diário Oficial do Município e no
site oficial da Câmara Municipal, conforme certidão que consta no processo, cumprindo assim, os

requisitos legais e o princípio da publicidade.

Foram devidamente analisadas pelo Senhor Presidente e demais membros da comissão, o

credenciamento, as respectivas propostas comerciais das empresas participantes e a habilitação
da vencedora,sendo que, desta foram lavradas atas minuciosas.

Nos termos legais, o objeto foi devidamente homologado e adjudicado pela autoridade
superior e a empresa licitantevencedora do certame, conforme consta no processo.

Entendemos, portanto, que o certame supramencionado atendeu aos princípios básicos a

serem observados em processo licitatório, isto é, legalidade, impessoalidade, moralidade,
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e

julgamento objetivo, conforme previsão legislativa.

É o nosso parecer. 
y OA DE MORAISM

Domonais Parlamentar em Exercício 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 —- Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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PALÁCIO8 DE AGOSTO 
CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé, que o Edital referente ao Processo de

Licitação nº 05/2022, Carta Convite nº 01/2022, cujo objeto é a contratação
empresa especializada na prestação de serviços continuados de informática,
com locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de

módulo “Transparência”, por tempo determinado, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas
e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, estabelecidos no Termo de Referência do Anexo | do

supramencionado Edital, ficou afixado no mural desta Casa de Leis, bem

como, disponibilizado no endereço eletrônico
www.camaravotuporanga.sp.gov.br, bem como o Aviso de Licitação fora
publicado no endereço eletrônico do Diário Oficial do Município no período
de 17 de junho a 11 de julho de 2022.

Votuporanga, 11 de julho de 2022.  
     A(ÚRILOPJR

SE pairetór Jufídico Parlamentar em Exercício 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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GOVERNANÇABRASIL  
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2022- PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

Venho através dessa declarar que a empresa GOVERNANÇABRASIL

S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01,

sediada a Rua Joao Pessoa, 1183 Térreo Andar 1 e 2 - Cep. 89.036-001 Bairro Velha - Blumenau -

SC, Inscrição Estadual Isenta, não tem interesse em interpor recurso no processo de licitação

O citadoacma

Blumenau/SC, 11de julho de 2022.

Documentoassinadodigitalmente

PAULOSERGIO SOARES DA SILVA

Data: 11/07/202211:45:51-0300

Verifiqueem https://verificadoriti.br 
GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM SERVIÇOS

Paulo Sergio Soares da Silva
RG: 24306 527 - 9 SSP/SP

CPF: 097 689 108-52

Endereço: Rua João Pessoa, 1.183 — Térreo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau / SC— CEP: 89036-001

Tel: (47) 3036-0000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: govbrQgovbr.com.br-Site: www.govbr.com.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Votuporanga, 11 de julho de 2022.

Assunto: EncaminhaProcessode Licitação nº 05/2022, Carta Convite nº 01/2022.

Senhor Presidente,

Em razão da EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DE RENÚNCIA E DA NÃO

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS em face da decisão da abertura dos envelopes nº 02,

contendo as propostas de preços por parte das licitantes, fica ENCERRADO o prazo
previsto no artigo 109, inciso Ill, 8 6º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

Sendo assim, temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência nos termos
legais, o competente Processo de Licitação nº 05/2022, referente a Carta Convite nº
01/2022, contendo todos os atos realizados nas Sessões Públicas deste certame, onde que
a licitante GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS apresentou a

proposta mais vantajosa para esta administração, para que assim, após análise de Vossa

Excelência possa ser promovida a sua adjudicação e homologação do objeto conforme
disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos da mais alta estima e

consideração.

Cordialmente,

Ja 0)Do A Diga,
mugudo RUVIÉRI DELALÍBERA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A Sua Excelência o Senhor
SERGIOADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal
Votuporanga/SP. 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, através do seu Presidente, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e

conforme o que consta do Processo Licitatório nº 05/2022, Carta Convite nº 01/2022, HOMOLO o

procedimento licitatório na modalidade Carta Convite, Tipo Menor Preço, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de informática, com
locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,
por tempo determinado, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as

alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e

suporte técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos estabelecidos no Anexo | —

TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa GOVERNANÇA
BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS com o valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e

duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) pelo período de 12 (doze) meses, totalizando
o valor de R$ 39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e quatro centavos).

Votuporanga, 11 de julho de 2022.

ASSADO OIGALMtNtE

SERGIOADRIANOPEREIRA "ty  QBsunero

SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
Documento assinadodigitalmente nos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,

conforme impressão à margem direita.
 

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Terça-feira, 12 de julho de 2022

Ano VII | Edição nº 1673  
 

       
COMUNICADO DE JULGAMENTO

“ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO PROPOSTA DE

PREÇO”
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022
OBJETO: Contratação empresa especializada na

prestação de serviços continuados de informática, com
locação e licença de uso, de Software de gestão de RH com
inclusão de módulo “Transparência”, por tempo
determinado, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

O evonutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, de acordo com as
especificações e detalhamentos estabelecidos no Anexo | -
TERMO DE REFERÊNCIAdo Edital.

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São
Paulo, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 2, de
4deJaneiro de 2022 TORNA PÚBLICO, para conhecimento
dos interessados, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA
PROPOSTA DE PREÇO “ENVELOPE Nº 02”, cujos
trabalhos foram iniciados na sessão pública para abertura
do envelopes nº 02 da licitação em referência, no dia
11/07/2022 às 09h00min, no Plenário Dr. Octávio Viscardi
da Câmara Municipal, localizada na Praça Vereador Viana
Filho, bairro Vila América, na cidade de Votuporanga/SP, de
conformidade com o Edital e disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. Como resultado do julgamento,
avaliação das propostas, a empresa vencedora é

GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM

A)serviços com o valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e

duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) pelo
período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$

39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e quatro
centavos).

Abre-se o prazo previsto no Art. 109, inciso III, 8 6º da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o qual será
contado a partir da publicação deste Comunicado.

Votuporanga, 11 de julho de 2022.
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanentede Licitação 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São
Paulo, através do seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posterioresalterações, e conforme o que consta
do Processo Licitatório nº 05/2022, Carta Convite nº
01/2022, HOMOLOOo procedimento licitatório na
modalidade Carta Convite, Tipo Menor Preço, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuadosde informática, com locaçãoe licença
de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de

módulo “Transparência”, por tempo determinado,
compreendendo: treinamento, atualização mensal que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos
softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, de acordo com as especificações e detalhamentos
estabelecidos no Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital
e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
SERVIÇOS com o valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e

duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) pelo
período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$

39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e quatro
centavos).

Votuporanga, 11 de julho de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
BRO pretvotuporanga

votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 57   
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

Aos 12 dias do mês de julho de 2022, a CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA, com sede na Praça Vereador Viana
Filho, Bairro Vila América, nesta cidade e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, CNPJ n.º
49.677.917/0001/14, representada neste ato por SERGIO ADRIANO PEREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade/RG nº 21.520.929 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 109.491.168-23, Presidente da Câmara Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE e a GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS,

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01,Inscrição Estadual Isenta, com sede na Rua João Pessoa,

nº 1183 Térreo, Andar 1 e 2, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, Cep.: 89.036-001, neste ato representada por
ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade/RG nº 19.817.393-3 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 058.748.998-71, daqui em diante denominadaCONTRATADA, tendo em vista a homologação
do resultado da Carta Convite nº 01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022, têm entre si, como justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULAPRIMEIRA:

81º A GOVERNANÇA BRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, já qualificada acima e neste ato denominada
CONTRATADA, obriga-se a prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de
Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,para o período de 12 (doze) meses a contar da

assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais,
corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo as

especificações estabelecidas na Proposta apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 - PROCESSO DE

LICITAÇÃONº 05/2022 e de acordo com as ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULASEGUNDA:

81º A prestação dos serviços deste Contrato, as partes atribuem para efeito de direito os valores descritos na Cláusula
Primeira, perfazendoeste contrato o valor global de R$ 39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e quatro centavos) e

mensalmente o valor de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) pelo período de
12 (doze) meses.

82º No preço combinado entre as partes, estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:
produtos, abastecimento, seguro contra todos os riscos existentes, impostos, garantia e tributos de qualquer
natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes.

CLÁUSULATERCEIRA:

81º O prazo de vigência deste Contrato será contado a partir da sua assinatura, e terá seu término no prazo de 12

(doze) meses após a sua assinatura, prorrogáveis por até 60 meses, nos termos do art. 57, inciso Il, da Lei 8666/93,
iniciando-se no dia (12/07/2022 até 11/07/2023).

CLÁUSULAQUARTA:

81º O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a entrada do documento fiscal no setor competente da
CONTRATANTE. 

Praça “Vereador Viana Filho”, nº 3819 - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
82º Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem

imperfeições.

83º O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentadosna licitação, não sendo aceito
CNP) diferente, nem mesmo filial.

CLÁUSULAQUINTA:

$1º Para atender as despesas decorrentes deste Contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício do ano
2022, através da seguinte dotação orçamentária: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃOE COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULASEXTA:

$1º Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Votuporanga pelo prazo de até 05

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a

CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações-pelonão cumprimento
de quaisquerdas exigências contidas na legislação em vigor, em especial:
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, pela entrega ou constatação de serviços em
desacordo com as condições deste Edital.
b) Rescisãocontratual por inexecução total ou parcial do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom esta Administração,por prazo
de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratarcom a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãona forma da Lei, perante a própria autoridade que
implicou a penalidade.

82º As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da

penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independamda vontade da licitante e quando aceitos,
justifiquem o atraso.

83º Antes da aplicação das sanções de que tratam esta Cláusula, será expedida uma notificação para que a

CONTRATADA apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma,
visando asseguraro direito à ampla defesa, disposto no artigo quinto, inciso LV da ConstituiçãoFederal.

84º As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo,
sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela AdministraçãoMunicipal.

CLÁUSULASÉTIMA:

$1º A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas
no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ou nos casos abaixo descritos:
a) No caso de dolo, culpa ou fraude, no fornecimento do(s) produto(s) contratados;
b) Pelo não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste Contrato, do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 -
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022, de acordo com as ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS no ANEXO | - TERMO DE

REFERÊNCIAe da Proposta da CONTRATADA. 
Praça “Vereador Viana Filho”, nº 3819 - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
CLÁUSULAOITAVA:

$1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões,até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, conforme 5 1º do artigo 65 da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULANONA:

812 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o objeto licitado sem estar expressamenteautorizado por escrito
pela CONTRATANTE.

82º Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem

qualquerefeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais.

83º Em caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

permanecerá solidariamente responsável com o fornecedor, tanto em relação à CONTRATANTE, como perante
terceiros, pelo perfeito cumprimento do fornecimento do objeto desta licitação.

CLÁUSULADÉCIMA:

81º O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei

Federal nº 10.520/2002,do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022, de acordo
com as ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, da Proposta da CONTRATADA e demais
preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA:

81º A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas no Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022
- PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA:

81º Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venhama incidir no presente contrato,
serão de responsabilidadeda CONTRATADA, respondendo,esta, outrossim, por toda e qualquer responsabilidade civil
por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência,negligência ou imperícia.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA:

$1º A gestãoe fiscalização do presente contrato será exercida por servidor nomeado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA:

$1º Havendo reajuste de preços para recomposição da equação econômica financeira dos valores pagos, os mesmos
serão de acordo com a variação dos preços de mercadoe a inflação, transcorrido o prazo mínimo de 12 (doze) meses
de execução,deverá ser adotado entre as partes o Índice Nacional de Preços ao Consumidor(INPC). 

Praça “Vereador Viana Filho”, nº 3819 - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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CLÁUSULADÉCIMAQUINTA:

$1º As partes elegem o foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas da

execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias.

82º E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhasabaixo arroladas.

PELA CONTRATANTE:

E em epascoa Bumpro

SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

ASSINADO DIGITALMENTE

MAURILO PIMENTA DE MORAIS E
A conformidadecom à assinaturapode ser veticada em

1Mtpliarprgoubr/asnador-igtal Osunrro

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

PELA CONTRATADA:

ROBERLEICESAR Assinado de forma digital
por ROBERLEI CESAR

FERNANDES:058 'FERNANDES:05874899871

74899671 / teria
ROBERLEI CÉSAR FERNANDES

ASSINADO DIGITALMENTE

THIAGO RUVIERI DELALIBERA ,
Aconformidadecomamu pode servertcadaem:

epinarprogovir/asalnadorlihat Osunrro

 

THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 
 Votuporanga.

   
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA

CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIAE GESTÃO EM SERVIÇOS

CONTRATONº 04/2022

OBJETO: Prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de

Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12

(doze) meses, compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações

legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte

técnico, de acordo as especificações estabelecidas na Proposta apresentada, do Edital da

CARTA CONVITE Nº 01/2022 — PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 e de acordo com as

ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informaçõespessoais dos responsáveispela CONTRATANTEestão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções n£01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Votuporanga, SP, 12/07/2022
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: SERGIO ADRIANO PEREIRA

Cargo: PRESIDENTE

CPF: 109.491.168-23

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

DO

Nome: SERGIO ADRIANO PEREIRA

Cargo: PRESIDENTE
ASSINADO DIGITALMENTE

SERGIO ADRIANO PEREI

A contomidadecom a nsinturpode

hetpstarprgov.briasainador-aigha!

CPF: 109.491.168-23

Assinatura:

CERTAME OU RATIFICAÇÃO

RA wa
Quo | 

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: SERGIO ADRIANO PEREIRA

Cargo: PRESIDENTE
ASSINADO DIGIALMENTE

SERGIO ADRIANO PEREIRA
CPF: 109.491.168-23 |

| Acontormidadecomaassmaturapode ser vetadaem
Pepisarprogov.rineslnador-áigita

Assinatura:
Osenrro 

Pela contratada:

Nome: ROBERLEI CÉSAR FERNANDES

Cargo: Diretor ROBERLEI CESAR (

FERNANDES:05874899/.
871

CPF: 058.748.998-71

Assinatura:

Assinadode forma digital por
ROBERLEICESAR

FERNANDES:05874899871
Dados: 2022.07.13 20:28:55 -03:00' 

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: SERGIO ADRIANO PEREIRA

Cargo: PRESIDENTE
ASSINADO DIGITALMENTE

SERGIO ADRIANO PEREIRA

CPF: 109.491.168-23 [a
| Mpitmarpro,

naturapodeservericadaem:   
Assinatura:

OBsunrro | 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PARECER JURÍDICO

CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

Analisando o contexto do Contrato Administrativo nº 04/2022, do Processo de

Licitação nº 05/2022, Carta Convite nº 01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença
de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o

período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas
nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, conforme
descritos e especificados no edital do processo licitatório em epígrafe e seus anexos,
entendemos que o mesmo atende rigorosamente os ditames legais pertinentes e

preenche os requisitos jurídicos necessários.

É o nosso parecer.

Votuporanga, 12 de julho de 2022. sá —S

     / oa uv O
ÚRILOPIMENTA DE MORAIS

ifetorJúrídicoParlamentar em Exercício 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADA:GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de

Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12 (doze)
meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização mensal
que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital da
Carta Convite nº 01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022
MODALIDADE: CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA

VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 39.011,04 (trinta e nove mil e onze reais e quatro
centavos) e mensalmente o valor de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta reais e noventa e

dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de (12/07/2022 a 11/07/2023).
ASSINATURA: 12de julho de 2022. 

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente 

 

Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de

Votuporanga.
   Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDURECEPI EUR : DATADE RECEBIMENTO

DATE DE LIVRATION

Francieily Corea 25/06/2922,
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEDU RÉCEPTEUR

Bisa Glly COanca
Nº DOCUMENTO DE IDENT ICAÇÃO R - DO EMPREGADO/

RECEBEDOR:ÓRGÃOEXPEDIDOR na RENATO OELARERSE %

| - Juliano de Lara Moreira
[Sa.aas.isq AGENTE DE CORREIOS
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5          AROU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO) DO OBJETO4

Hd.

    1 CEP/ EsSer  LOBUNÊ ur [PAD ar

SP Bueoo  afZA DO ENVIO| NATUREDE CENVOI

E] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

     
ASSINATURADO RECEBEDOR| SIGNATURE DU RECEPTEUR DATADE RECEBIMENTO

DATE DE LIVRATION

 
   Francitily Corta 27/06/2928,

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEDU RECEPTEUR

- , 4Filgnucily Caça 4
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / A
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGEN' x

o Juliano de Lara Moreira
Sa -24S.isq Ea AGENTEDE CORREIOS   ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃONO VERSO / ADRESSEDEBOdbRoRTOvt VERS

CARIMBO DE ENTREGASE
DEQUagIoN

x “e€  
   

75240203-0 FCOs63 716 4x 186 mm 
      AVISO DE

RECEBIMENTO

AVIS CNO?

         
 

BR       FRCO   BUREAUDE DEPÓT

  

EA ) j / /
“n Ed : n h h |)

  
 

DEVOLUÇÃO

RETOUREENDEREÇOPARA

PREENCHER COM LETRADE FORMA  OU RAZÃO SOCIALDO REMETENTE/ NOM OU RAISON SOCIALE DE LºEXPÉDXT) t

A 02;

A Mnpal dr, À]

+ ADRENE 
D PARA tarido DeaÃRN,E Byo, ER 

do
SD corendemrmeak Lu Lita Iusdcdotd Dmae N J j t

BRASIL |,

BRÉSIL      
So cable)       
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|[NEoaER IDENTIFICAÇÃODO RUBRICA EMATDOÓRGÃO EXPEDIDOR

SIGNATUREDELAG

 
DATE DE LIVRATION

Ligo

 
 

FI.
Proc.

213
5

  

  00000000214

PA 00183/2025



  
FI.
Proc.

214

    
PREENCHER COM LETRADE FORMA AR 

DESTINATÁRIO
é

DO OBJETO / DESTINATAIRE  
ENDEREÇO/ ADRESSE

Olumuda, Qhaguara,ne, A3 5: andar, plamb” 
 

CEP]CODEPOSTAL SOM LOCAa UF | PAIS TRAVS

455- oooBru SP BramG = LG ALA AL í Lab    NATUREZA DO) ENVIOPMATUARIEDUE LEVO
[L|PRIORITÁRIAPRIORITAIRE

[..]ems[| SEGURADO / VALEURDECLARE

 
    

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE:DU RÉCEPTEUR    CEBIMENTO
LIVRATION

SR IE ENTREGA
UMDra       

 Dai  
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃODO RUBRICA
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

  
 

 
   

75240203-0  
   

    ECOMS 16 114x 186 mm

“ AVISO DE l Nu

| MS | recEBIMENTO|AR “lj QB 74920040serÀ
| CO(GIOS| vis CNO7 PATI,
' Rio vi
| (DATA DE POSTAGEM / DATEDE DEPÓT foER (DN, TENTATIVAS, DE ENTREGA/TENTATIVES DE LIVRAISON |

tp,
= LN sa Y) LS  

  / 
  

PREENCHER COM LETRADE FORMA

Co    o Ú
ão J 1 4 ). 1

055 EriSpPARAseaRd Ého,Sgo E Lane, EAui ac

ão É. à À l j Í. ) di: 1 1 l l Í, 1 À L 1 | 1 BRASILpg aCID, LOCALITEA ss 1 1 l 4 L j ) Se BRÉSIL
 

    
 

  ulslísilo   
00000000215

PA 00183/2025



  
FI. 215
Proc. 5

     

DATADE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRAI    

            ÍVELDO RECEBEDOR /NOMLISIBLEDU RECEPTEUR

o MeSour.
N& DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃODO BÚBRICAERECEBEDOR/ÓRGÃOEXPEDIDOR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA àR
DESTINATÁRIO|DO OBJETO /DESTINATAIRE lrNOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO € Fi É

GenPona mitoAaAEE,
ENDEREÇO/ ADRESS:

dai Metas, MSL,Nemo. RO ALp Neri,PES OA CIDADE)LOCALITE UF | PAISTPAYS Sia Vau, Has, Í

Oo - são PAi da da Mendo SP Bah
DECLARAÇÃO DE! CONTEÚDO(SUJÉITO À VES O ENVIO 7 NATUREDELENVOS

PRIGRITÁRIA / PRIORITAIRE

     
   
 

 
       

    
  ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDU RECEPTEUR DATA DE RECEBI CARIMBO DE ENTREGA

DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

A b. À « BUREAUDE DESTINATION7 ob MAS
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR/ NOM LISIBLE DU RECEPTEUR at

'saJa M de DONA nu . DM
NeQ)CUMENTODE IDENTIFICAÇÃODO RICA TE

RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR CIGNTRE DE OLIVEIRA q,
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, por intermédio do Presidente da

o Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 02, de 4 de janeiro de 2022,
COMUNICA que, referente ao Processo Licitatório em epígrafe, deverá a empresa licitante 4R

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA e a empresa CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA a retirarem o envelope nº 02 — “Proposta de

Preço”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado, sob pena de

destruição do mesmo.

Votuporanga, 14 de julho de 2022.

la Puta Dol Mhuou
TH(As O RUVIERI DELALÍBER.

Presidente daComissão Permanente de Licitação 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br  
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Sexta-feira, 15 de julho de 2022

Ano VII | Edição nº 1676 
tratamento de saúde ao servidor WILSON DA SILVA
BORGES, ocupante do cargo de Oficial de Compras, Arquivo
e Patrimônio, de acordo com o artigo 94, da Lei
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais e atestado médico
anexo, com início no dia 13 de julho de 2022 e término no
dia 28 de julho de 2022.

Art, 2º DESIGNAR o servidor THIAGO RUVIERI
DELALIBERA, ocupante do cargo de Assistente Técnico de

Informática, para responder pelo Expediente enquanto
durar o impedimento do titular.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindoseus efeitos a 13 de julho de 2022.
Câmara Municipal de Votuporanga, 14 de julho de

2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO

1º Secretário .

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 14 de julho de
2022.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA

CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de

informática, com locação e licença de uso, de Software de
gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,
para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura
deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na

Proposta apresentada e: do Edital da Carta Convite nº
01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022

MODALIDADE:CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO PESSOAJURÍDICA
VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 39.011,04

(trinta e nove mil e onze reais e quatro centavos) e

mensalmenteo valor de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e

cinquenta reais e noventa e dois centavos).

VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de
(12/07/2022 a 11/07/2023).

ASSINATURA: 12de julho de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente
Documento assinado digitalmente nos termos da

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara
Municipal de Votuporanga. 

COMUNICADO
CARTA CONVITE Nº 01/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São

Paulo, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 02,
de 4 de janeiro de 2022, COMUNICA que, referente ao
Processo Licitatório em epígrafe, deverá a empresa licitante
4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA e a empresa
CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA a retirarem o

envelope nº 02 - “Proposta de Preço”, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado,
sob pena de destruição do mesmo.

Votuporanga, 14 de julho de 2022.
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
EMO pretvotuporanga
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Sexta-feira, 15 de julho de 2022

Ano VII | Edição nº 1676 
tratamento de saúde ao servidor WILSON DA SILVA
BORGES, ocupante do cargo de Oficial de Compras, Arquivo
e Patrimônio, de acordo com o artigo 94, da Lei
Complementarnº 187, de 30 de agosto de 2011 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais e atestado médico
anexo, com início no dia 13 de julho de 2022 e término no
dia 28 de julho de 2022.

Art. 2º DESIGNAR o servidor THIAGO RUVIERI
DELALIBERA,ocupante do cargo de Assistente Técnico de

Informática, para responder pelo Expediente enquanto
durar o impedimentodo titular.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindoseus efeitos a 13 de julho de 2022.

Câmara Municipal de Votuporanga, 14 de julho de
2022.

SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 14 de julho de
2022.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DiretorAdministrativo 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022
CONTRATANTE: -CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de

informática, com locação e licença de uso, de Software de
gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,
para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura
deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimentoe suporte técnico, descritos e especificados na

Proposta apresentada e do Edital da Carta Convite nº
01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022

MODALIDADE:CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO PESSOAJURÍDICA
VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 39.011,04

(trinta e nove mil e onze reais e quatro centavos) e

mensalmenteo valor de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e

cinquenta reais e noventa e dois centavos).

VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de
(12/07/2022 a 11/07/2023).

ASSINATURA: 12 de julho de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente
Documento assinado digitalmente nos termos da

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara

Municipal de Votuporanga. 
COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 01/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

A Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São
Paulo, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 02,
de 4 de janeiro de 2022, COMUNICA que, referente ao
Processo Licitatório em epígrafe, deverá a empresa licitante
4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA e a empresa
CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA a retirarem o

envelope nº 02 - “Proposta de Preço”, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado,
sob pena de destruiçãodo mesmo,

Votuporanga, 14 de julho de 2022.
THIAGO RUVIERI DELALÍBERA

Presidente da Comissão Permanentede Licitação 
BM profvotuporango
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    Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga-Estado de São Paulo 
   

Ao

Depto de Compras/Gestão de Contratos 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Locação de Sofware RH
Contratada: Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços

   
Objeto do Contrato: Locação de Software - Sistema Informatizado de Gestão e 
Operacionalização de RH com Módulo do Transparência.

Justificativa(s):

Considerando de grande relevância e a necessidade de continuidade dos serviços acima

descritos, manifestamos nosso interesse na prorrogação do contrato em vigor. cujo

vencimentoestá previsto para o dia 12/07/2023.

Requerente- Área Demandante
| Luca: Diretor Jurídico/ Parlamentar.    

    E Ass: À

Data: 15/05/2023 /N N |Li£AÕqNI
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TRANSFORMAÇÃO

DIGITAL
PARA UM

BRASIL
MELHOR.  

Blumenau — SC, 01 de junho 2023
A

Câmara Municipal de Votuporanga

Referente: Renovação de Contrato com Reajuste Nº 04/2022
Processo Nº 05/2022 —Carta Convite Nº 01/2022

Em virtude do vencimento contratual nº 04/2022, assinado em 12/jul/2022 vigente até

11/jul/2023, referente a “locaçãoe licença de uso de software de gestão de RH com inclusão do

módulo transparência”, vimos por meio desta, manifestar nosso interesse na continuidade dos

serviços prestados, nos termos especificados abaixo. ijustede Preço

Visando manter o equilíbrio econômico-financeiro, vimos por meio desta solicitar a

revisão dos valores atuais. Ressaltamos que neste mesmo período todos os insumos, tais como:

salários, energia elétrica, água, telefone, entre outras, tiveram aumentossignificativos.

Conforme Cláusula décima quarta do contrato, gostaríamos de propor o reajuste de 3,83%    INPC.

Aplicando os reajustes acima especificados, o contrato ficaria com os seguintes valores:

Descriçãodo Software Valor Atual Mensal Valor com reajuste
Gestão de Recursos Humanos 2.820,32 2.928,34

Transparência 430,60 447,09
Valor total mensal 3.250,92 3.375,43 

    
Diante do que foi exposto acima, contamos com o aceite do reajuste proposto, para que

possamos manter a boa qualidadedos serviços prestados para esta Câmara.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada

estima e consideração, e nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

GOVERNANÇABRASILS/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

| Paulo Sergio Soares da Silva - Agente de Relacionamento 89036-001- Fone: (47) 3036-0000 
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Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 
Votuporanga, 26de junho de 2023  À
Presidência da Câmara
Sr. Daniel David

Presidente

Assunto; Solicita anuênciapara prorrogação de ContratoServiços Continuados— 1º aditivo

Ref.: Contrato-04/2022 - Processo: 05/2022 - Vencto.: 11/07/2023 - Valor -R$ 39.011,04

Contratada: GovernançabrasilS/A - Tecnologia e Gestão em Serviços

Objeto: Locação de Software - Sistema Informatizado de Gestão e Operacionalização de RH

com módulo do Transparência.

Sr. Presidente,

Em conformidade com a lei de licitação 8666/93. submetemos a sua apreciação.

ão de serviços/ para que autorize prorrogação do contrato acima mencionado. relativo a contr:

descrito acima, mediante manifestação da área demandante desta Câmara e a empresa

contratada, pela continuidade dos serviços em uso, na atualidade.

39,De acordo negociação com a empresa contratada. será aplicado reajuste de 3.83%.

sando de R$ 3.250.92 mensais.  dentro dos índices de correção do período de 12 meses. pas

totalizando o montante de R$ 40.505,16.

Àdisposição ER esclarecimentos,

Atenciosamente,

/

N

4) y AO pe
Wilson da Silva Borges

Oficial de Compras. Arquivo e Patrimônio
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

ADITIVO Nº 01

CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃONº 05/2022
CARTA CONVITENº 01/2022

Aos 11 dias do mês de julho de 2023, a CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA, com sede na Praça Vereador Viana

Filho, Bairro Vila América, nesta cidade e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, CNPJ n.º
49.677.917/0001/14, representada neste ato por DANIEL DAVID, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade/RG nº 22.541.932 SSP/SP e do CPF nº 169.836.058-45, Presidente da Câmara Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE e a GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, Inscrição Estadual Isenta, com sede na Rua João Pessoa, nº 1183

Térreo, Andar 1 e 2, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC,Cep.: 89.036-001, neste ato representada por ROBERLEI

CÉSAR FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade/RG nº 19.817.393-3 SSP/SP, inscrito no CPF

sob o nº 058.748.998-71, daqui em diante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente
aditivo com as cláusulasseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA:

$1º A empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, já qualificada acima e neste ato
denominada CONTRATADA, firmaram entre si o Contrato Administrativo nº 04/2022 com o objeto de prestação de

serviços continuados de informática, com locação elicença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de
módulo “Transparência”,para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo:
treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos,
inclusive com atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital da CARTA

CONVITE Nº 01/2022 — PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 e de acordo com as ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS no
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

$1º Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 11 de julho de 2023, as partes acima qualificadas,
conforme faculdade prevista no art. 57, inciso Il da Lei Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação
por mais 12 (meses) do prazo contratual, que vigorará no período de (12/07/2023 a 11/07/2024).

CLÁUSULA TERCEIRA:

$1º As partes acordam quea partir do dia 12 de julho de 2023, haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente
pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo com os índices de correção, devendo ser adotado entre as partes o

índice o percentual de 3,83% (três inteiros e oitenta e três avos percentuais), tendo como valor global o presente
aditivo o valor de R$ 40.505,16 (quarenta mil e quinhentos e cinco reais e dezesseis centavos) e o valor mensal de R$

3.375,43 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais e quarentae três centavos).

CLÁUSULA QUARTA:

$1º Para atender as despesas decorrentesdeste Aditivo, foram aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2023,
através da seguinte dotação orçamentária: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO PESSOAJURÍDICA. 
Praça “Vereador Viana Filho”, nº 3819 - Vila América

CEP 15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www. camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
CLÁUSULAQUINTA:

$1º Fica inalterada todas as demais cláusulas e condições constantes do mesmo.

82º E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhasabaixo arroladas.

Votuporanga, 11 de julho de 2023.

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

DANIEL DAVID] e 
 Es Buamo ROBERLEICESAR susdetmaota

FERNANDES:0587cennanvesosszasoser1

ema Oise tao
DANIEL DAVID ROBERLEI CÉSAR FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

TESTEMUNHAS:

THIAGO RUVIERI DELALIBERA gm Buuupmo 
MAURILO PIMENTADE MORAIS THIAGORUVIERI DELALÍBERA 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de

Votuporanga.  
Praça “Vereador Viana Filho”, nº 3819 - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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| PALÁCIO8 DE AGOSTO

PARECER JURÍDICO

CONTRATOADITIVO Nº 01

CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

Analisando o contexto do Contrato Aditivo nº 01, referente ao Contrato
Administrativo Originário nº 04/2022, do Processo de Licitação nº 05/2022, Carta Convite
nº 01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuados de informática, com locaçãoelicença de uso, de Software de gestão
de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12 (doze) meses

compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais,
corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte
técnico, conforme descritos e especificados no edital do processo licitatório em epígrafe e

seus anexos, entendemos que o mesmo atende rigorosamente os ditames legais

pertinentes e preencheos requisitosjurídicos necessários.

É o nosso parecer.

Votuporanga, 11 de julho de 2023.     OrJurídico em Exercício 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de

Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12 (doze)
meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização mensal
que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital da

Carta Convite nº 01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022
MODALIDADE: CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA

VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 40.505,16 (quarenta mil e quinhentos e cinco reais e

dezesseis centavos) e o valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta reais e

noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de (12/07/2023 a 11/07/2024).
ASSINATURA: 11de julho de 2023.

a
Quo 

DANIEL DAVID
Presidente 

 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de
Votuporanga.  

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA

CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de

informática, com locação e licença de uso, de Software de
gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,
para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura
deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimentoe suporte técnico, descritos e especificados na

Proposta apresentada e do Edital da Carta Convite nº
01/2022, Processo de Licitação nº 05/2022

MODALIDADE:CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO PESSOAJURÍDICA
VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 40.505,16

(quarenta mil e quinhentos e cinco reais e dezesseis
centavos) e o valor mensal de R$ 3.250,92 (três mil e

duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de

(12/07/2023 a 11/07/2024).
ASSINATURA: 11 de julho de 2023.

DANIEL DAVID
Presidente 

 EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 02
CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 06/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021
PROCESSO INTERNO Nº 69/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA

CONTRATADA: DANILO PABLO DE GODOY
CARVALHO 35696002897

CNPJ: 24.666.272/0001-93
OBJETO: Prestação de serviços de Filmagem,

Gravação, Produção, Edição em Áudio e Vídeo para
transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de
Votuporanga a ser exibido ao vivo em emissora de
televisão com canal aberto e com captação de sinal pela
população local, descritos e especificados na Proposta
apresentada e do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº

 
03/2021 - PROCESSO INTERNO Nº 69/2021

MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA
VALOR DO ADITIVO: Valor global de R$ 25.437,78

(vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais e

setenta e oito centavos) e o valor mensal de R$ 2.119,81
(dois mil e cento e dezenove reais e oitenta e um
centavos).

VIGÊNCIA: 12 (meses) que vigorará no período de
(12/07/2023 a 11/07/2024).

ASSINATURA: 11 de julho de 2023.
DANIEL DAVID

Presidente  
HBO pretvotuporango
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

RE-RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

Na publicação do Extrato de Contrato Aditivo nº 01; Contrato Administrativo nº 04/2022;
Processo de Licitação nº 05/2022; Carta Convite nº 01/2022, onde se lê: “valor mensal de R$

3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos)”, leia-se: “valor mensal
de R$ 3.375,43 (três mil e trezentos e setentae cinco reais e quarenta e três centavos)”.

Ficam ratificados os demais itens da publicaçãodo Extrato de ContratoAditivo nº 01.

Votuporanga, 12de julho de 2023.

DANIEL DAVID  
DANIEL DAVID

Presidente 
 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de
Votuporanga.

   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camáravotuporanga.sp.gov.br

00000000230

PA 00183/2025



   
Proc.

Quinta-feira, 13 d 23

Ano VIII | Edição nº 1924 
Votuporanga, 12 de julho de 2023.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente

 

Processo nº 015/2023-FEV
Contratante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE

VOTUPORANGA
Contratada: NOVA DLABOR EQUIPAMENTOS DE

LABORATÓRIO LTDA
Objeto: aquisição de lâminas a serem utilizadas pelo

curso de Medicina da UNIFEV, para desenvolvimento de
atividades práticas de ensino pelos discentes do referido
curso, conforme especificações constantes no Processo nº
015/2023 - FEV, respectivo contrato e proposta da
Contratada.

Fundamentação: Resolução FEV nº 39/2018.
Preço total: R$ 30.000,00
Data: 27/06/2023 - Vigência: prazo de garantia.
Signatário da Fundação Educacional de Votuporanga:

DouglasJosé Gianoti - Diretor Presidente. 
RE-RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 01
CONTRATO ADMINISTRATIVONº 04/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

Na publicação do Extrato de Contrato Aditivo nº 01;
Contrato Administrativo nº 04/2022; Processo de Licitação
nº 05/2022; Carta Convite nº 01/2022, onde se lê: “valor
mensal de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta
reais e noventa e dois centavos)”, leia-se: “valor mensal
de R$ 3.375,43 (três mil e trezentos e setentae cinco reais
e quarenta e três centavos)”.

Ficam ratificados os demais itens da publicação do
Extrato de Contrato Aditivo nº 01.

Votuporanga, 12de julho de 2023.
DANIEL DAVID

Presidente   
BALBO protvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15
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Votuporanga, 12 de julho de 2023.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Douglas José Gianoti
Diretor Presidente  

EXTRATO
Processo nº 015/2023-FEV
Contratante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE

VOTUPORANGA
Contratada: NOVA DLABOR EQUIPAMENTOS DE

LABORATÓRIO LTDA
Objeto: aquisição de lâminas a serem utilizadas pelo

curso de Medicina da UNIFEV, para desenvolvimento de
atividades práticas de ensino pelos discentes do referido
curso, conforme especificações constantes no Processo nº
015/2023 - FEV, respectivo contrato e proposta da
Contratada.

Fundamentação: ResoluçãoFEV nº 39/2018.
Preço total: R$ 30.000,00
Data: 27/06/2023 - Vigência: prazo de garantia.
Signatário da Fundação Educacional de Votuporanga:

Douglas José Gianoti - Diretor Presidente. 
RE-RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO Nº 01

CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 04/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

| CARTA CONVITE Nº 01/2022
| Na publicação do Extrato de Contrato Aditivo nº 01;
| Contrato Administrativo nº 04/2022; Processo de Licitação
| nº 05/2022; Carta Convite nº 01/2022, onde se lê: “valor

mensal de R$ 3.250,92 (três mil e duzentos e cinquenta
| reais e noventa e dois centavos)”, leia-se: “valor mensal

de R$ 3.375,43 (três mil e trezentos e setentae cinco reais
e quarentae três centavos)”.

Ficam ratificados os demais itens da publicação do
Extrato de Contrato Aditivo nº 01.

Votuporanga, 12 de julho de 2023.
DANIEL DAVID

Presidente  
BRO pretvotuporenga

votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA—
DED
 
|1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Aquisição dos itens/equipamentos/serviçosdescritos na tabela abaixo:   

| ai UNIDADE DE
| DESCRIÇÃO FORNECIMENTO
|
|

ia QUANTIDADE | |

Prorrogação de Contrato de |

Serviços Continuados |

(contrato 04/2022):
Locação de Software - :

Sistema Informatizadode Sevico :
Gestão e Operacionalização
de RH com módulo do

|Transparência.     
| 2.Necessidade:

Software com atendimento técnico, integrado e multi-usuário, bem como serviços
para implantação e manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos mesmos é suporte técnicos, para o Sistema de Recursos Humanos e
Transparência Brasil.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O software ira fazer processamento com muito mais eficiência e rapidez da folha de
pagamento, garantir que o cálculo dos salários, benefícios e deduções seja
realizado de maneira rápida, precisa e conforme a legislação trabalhista vigente,
trará soluções que auxiliara o RH em diferentes rotinas (Audesp. E-Social, Dirf, e
outras), evitando erros comuns que impactam negativamente tanto os servidores

quanto a conformidade legal da organização. |
Eure a esperaria
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[4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X)Sim ]  

Imediato.  
ConformeATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
[7. ÁREA REQUISITANTE:
SETOR: Recursos Humanos
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Nome: Cesar Fernando Soares da Costa
Cargo: Oficial de Recursos Humanos e Financeiro
E-mail: financeiro()Dcamaravotuporanga.sp.gov.br  | EXECUÇÃO DO OBJETO:

Votuporanga/SP, 20 de junho de 2024
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20/06/24, 11:05 Roundcube Webmail :: Fwd: CARTA MANIFESTANDO INTERESSE NA PRORROGAÇÃOcontrflua.Aenpormi

Assunto Fwd: CARTA MANIFESTANDO INTERESSE NA PRORROGAÇÃO i ii

CONTRATUAL CM VOTUPORANGAX GOVBR soundevos
De Financeiro - Câmara de Votuporanga

<financeiro(ecamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para compras <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-06-07 15:32

cassenom Mensagemencaminhada -------- E
Assunto:CARTAMANIFESTANDOINTERESSE NA PRORROGAÇÃO CONTRATUALCM VOTUPORANGAX GOVBR

Data:Fri, 07 Jun 2024 18:28:09 +0000 (UTC)
De:Governançabrasil S/A <notificacaoDidoc.com.br>

Responderairesponda+313033342D323132313301doc,com.br
Para:financeiroQQcamaravotuporanga.sp.gov.br,juridicoQcamaravotuporanga,sp.gov.br,

victor.piresQgovbr.com.br

    
Ofício 152/2024:

Orover

Blumenau(SC), 06 de junho de 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Exmo. Senhor Presidente

Assunto: Reajuste Financeiro e ProrrogaçãoContratual

Visando manter o reajuste financeiro necessário ao nosso contrato firmado entre

a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA e a GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTÃO EM SERVIÇOS, assinado em 12/julho/2022, com vencimento em 11/julho/2024 em
conformidade com a Lei 8.666/93 e art. 28 da Lei 9.069/95, solicitamos provisionamento do reajuste
para os valores do Contra nº04/2022 locação do software gestão de RH com módulo

Transparência.

Informamos que os valores executados no contrato serão reajustados pela conforme variação
do índice (IPCA-IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses e constará na fatura referente ao

mês 07/2024 e nas seguintes.

E nos manifestamos positivamente quanto à prorrogação da vigência do mesmo, pelo período de

12 (doze) mesesa contar de sua assinatura, tendo como novo termo final a data de 12 de julho de

2025.

Certo de sua compreensão,aguardamosretorno.

Atenciosamente,

https://ebmailcamaravotuporanga.sp.gov.bricpsess3682083249/3rdparty/roundcubelindex.php?task=mailê safe=18uid=285138mbox=INB...— 1/2
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20/08/24, 11:05 RoundcubeWebmail : Fwd: CARTA MANIFESTANDO INTERESSE NA PRORROGAÇÃOcontRijvaLM VOTUPORANG... 

Nilcia Andresa Correia de Andrade Real

AssistenteADM

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

Para cancelar recebimento de comunicação de Governançabrasil SIA neste e-mail, clique aqui.

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/opsess3682083249/3rdpartylroundcubelindex.php?.task=mailãsafe=1&uid=285138mbox=INB... 2/2 
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20/06/24, 11:05 Verificação de assinaturas| Central de Serviços | GovernançabrasilS/A|

Ofício 152/2024

Código nº 452.217.177.848.786.297  
Nilcia R. Destinatário

(via WEB) CM VOTUPORANGA

VOTUPORANGAX GOVBR .
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Blumenau(SC),06 de junho de 2024

Exmo. Senhor Presidente

Assunto: Reajuste Financeiro e Prorrogação Contratual
Visando manter o reajuste financeiro necessário ao nosso contrato firmado entre

a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA e a GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E

GESTÃO EM SERVIÇOS, assinado em 12fjulho/2022, com vencimento em 11/julho/2024 em

conformidade com a Lei 8.666/93 e art. 28 da Lei 9.069/95, solicitamos provisionamento do

reajuste para os valores do Contra n'º04/2022 locação do software gestão de RH com módulo

MiRIRaÊSSIjue Os valores executados no contrato serão reajustados pela conforme variação

do índice (IPCA-IBGE)acumuladonos últimos 12 (doze) meses e constará na fatura referente ao

PRSLTANTASMA pusmente quanto à prorrogaçãoda vigência do mesmo, peloperíodo

de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, tendo como novo termo final a data de 12 de

hbndsalZrampreensão,aguardamosretorno.

Nilcia Andresa Correia de Andrade Real
AssistenteADM

Em 07/06/2024 às 15:27

CARTA MANIFESTANDO INTERESSE NA PRORROGAÇÃOCONTRATUAL CM

Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código 20/06/2024 às 10:58

Nilcia Andresa Correia de Andrade Real - Assistente ADM| PRES » S&M » DIRR1 » R1S&M 07/06/2024às 15:27

https://govbr.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&ss=2&consulta=1&itd=1D&origem=email&codigo=452217177348786297&s=govbr
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20/06/24, 11:05 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | GovernançabrasilS/A| fc 5
roc.

 

1Doc » Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas + www.idoc.com.br 
« Voltar - Central de Atendimento

hitps:ligovbr.(doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&ss=28consulta=1&itd=10&origem=email&codigo=452217177848786297&s=govor 2
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26/06/24, 14:58

Google PRC RPA

dE DRCRAe RA RR oeeRR [EAN

Qual o INPC dos últimos doze meses? O INPC acumulado nos últimos 12

meses ficou em 3,34%. Até atril, o resultado acumuladoem 12 meses
havia sido de 3,23%. A taxa acumuladanos 12 meses encerrados em

maio de 2024 se distanciou um pouco do centro de meta de inflação

para 2024 (+3,00%). 1tciejun de 2024

Eeefo
DSO oNRme RAD RReau

Qual é o valor do INPC acumuladoem 2024? - Remessa OnlineRR
As-pesscas também perguntam

Qual o INPC acumuladonos últimos 12 meses?

Qual o valorido IPCA nos últimos 12 meses?

Qualo cálculo do INPC acumulado?

Como calcuiar IPCAacumulado 12 meses? Ev

Pr RRe
Inflação

To çoENMO12 DEMAV RO ta ESTAR e
ART LeerNR [UEM ERA RR

[ora
DTAva Re ePestoTe

INPC --Índice Nacional de Preços ao Consumidor
[OLad eeR DtJNetpre be Radio RR 6pertoo o TE RV Te odOE Ed TO
meses; Daia, Variação. Variaçãono Períedo,Acumulado 12 meses ..

[teia
Rr PoE E RE o RR

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Eco UA deAU E TIA ETTAee TEeo A RPA

(Psi icoOEA RUE RUC eeTOR

MelhorCâmbio
[ETR ope Ne RR

Tabela do índice INPC (IBGE) acumulado2024
Do TOeRATROLo E 102O AO ALAR
É 2,42%.O conteúdoabaixo é de caráteriexclusivamenteinformativo.

GOv.BR
oce RRePR

Informaiivo-SPE: INPC.
Acumulado no ano - CINPG apresentoualta de 5.93%. Acumulado ena 12 meses - O INPC

EISUE oe

https:/Mmww.googis.com/ssarch?q=inpotacumulado+12+mesesãscaesv=ctdfB60eec58atde&scaupv=1&riz=1C1ONGRptPTBR1O7OBRIOTO... 112 00000000239
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Câmara Municipal de Votuporanga
Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga- Estado de São Paulo
DEFIRO COMO RPOTTRE
Votuporane

 
     

3

Votuporanga,26 de junho de 2024
ã á vol

Prosidanis

À
Presidência da Câmara
Sr. Daniel David

Assunto: Solicita anuência para prorrogaçãode ContratoServiços Continuados— 2º aditivo

Ref.: Contrato-04/2022 - Processo: 05/2022 - Vencto.: 11/07/2024 - Valor -R$ 41.858,04

Contratada: GovernançabrasilS/A - Tecnologia e Gestão em Serviços

Objeto: Locação de Software - Sistema Informatizado de Gestão e Operacionalização de RH

com módulo do Transparência.

Sr. Presidente,

Em conformidade com a lei de licitação 8666/93, submetemos a sua apreciação,

para que autorize prorrogação do contrato acima mencionado, relativo à contratação de serviços/

descrito acima, mediante manifestação da área demandante desta Câmara e a empresa

contratada, pela continuidade dos serviços em uso, na atualidade.

De acordo negociação com a empresa contratada, será aplicado reajuste de 3,34%
(INPC) dentro dos índices de correção do período de 12 meses, passando de R$ 3.488,17

mensais, totalizando o montante de R$ 41.858,04

À disposição para outros esclarecimentos,  
Atenciosamente, Presidente

 

tê o Mv00.
Jorge Martins Neto
Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio em exercício
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

VOTUPORANGA

PARECER JURÍDICO Nº: 178

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022- REQUER PARECER

JURÍDICO QUANTO À POSSIBILIDADEDE RENOVAÇÃO POR ADITIVO

DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DO CONTRATO ACIMA

ESPECIFICADO.

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

| |- DO RELATÓRIO

|

Trata-se de aditamento contratual, para a prorrogação do Contrato

Administrativo nº 04/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Votuporanga e a

empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, com

finalidade de contratação de empresa para prestação de serviços continuados de

informática, com locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão

de módulo “Transparência”, para o período de 12 (doze) meses a contar da

assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização mensal que

garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos,
1

f
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

inclusive com atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na Proposta

apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 — PROCESSODE LICITAÇÃO

Nº 05/2022.

As partes pactuam queo valor global será de R$ 42.097,08 (quarenta e

dois mil, noventa e sete reais e oito centavos).

O Contrato em questão foi firmado, inicialmente, pelo período de 12

(doze) meses.

Foi realizado um aditivo, por mais 12 (doze) meses, em 11/07/2023,

para o período de (12/07/2023 a 11/07/2024).

Pretende a Câmara Municipal, realizar o 2º (segundo) aditamento para

prorrogação da avença por mais 12 (doze) meses e enviou os autos da contratação

para esta Procuradoria, para exame da possibilidade.

Em síntese, eis o relato dos fatos.

Passo a análise Jurídica.

|l- DA ANÁLISE JURÍDICA
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Inicialmente, vale ressaltar que a Lei nº 8.666/93 foi revogada em

30/12/2023, diante disso, a Lei que regulamenta as licitações e Contratos

Administrativosé a Lei nº 14.133/2021.

Acontece que, no artigo 190 da Lei 14.133/2021, há previsão de que o

contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta lei,

continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada,

vejamos:

“Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da

entrada em vigor desta Lei continuaráa ser regido de acordo com as regras

previstas na legislação revogada.” (grifo nosso).

De todo modo, os contratos administrativos disciplinados por lei

diversa da Lei nº 14.133/2021 serão regidos por essas leis durante toda a sua

vigência, mesmo em caso de prorrogação contratual, conforme acontece no

presente caso, em acordo com os artigos 190 e 191, parágrafo único, da nova Lei

de Licitações e de Contratos Públicos. Manifesta-se, então, o fenômeno da

ultratividadeda lei revogada, de acordo com o qual a lei revogada produz efeitos,

isto é, vigora, ainda que não vija.

De outro lado, quanto à questão procedimental, verifico que houve

solicitação/requisição/justificativa, acerca da necessidade da manutenção dos

serviços contratados, dada a sua imprescindibilidadepara esta Edilidade.
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Pois bem, nos termos do artigo 57, inciso Il, da Lei nº 8666/93, os

contratosde trato sucessivo (prestaçãocontinuada) poderão ter duração prorrogada

por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses.

Perfeitamentepossível e legal a pretensão, ora submetida à apreciação

desta Procuradoria Legislativa, porque encontra expressa previsão/permissão legal,

no inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, vejamos:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

(...)

|- à prestaçãode serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. (grifo

nosso).

De outro lado, foi justificada a necessidade de manutenção dos

serviços contratados, sendo mais vantajosa a prorrogação contratual.

Em face disso, forçoso convir que a prorrogação/aditamento

contratual, para o caso em tela, é mais vantajosa a esta Edilidade.

Ill- DA CONCLUSÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
Diante do exposto acima, pautando-me nas informações e documentos

trazidos aos autos, bem assim, diante das peculiaridades do caso concreto, OPINO

pela LEGALIDADE/REGULARIDADE do aditamento do contrato administrativo nº.

04/2022.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

É o nosso parecer, S.M.J.

Votuporanga, 26 de junho de 2024.

|

|

nd

| ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365

 

00000000245

PA 00183/2025



 
FI. 243
Proc. 5

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

  
PROCESSO DE LICITAÇÃONº 05/2022

CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
CARTACONVITE Nº 01/2022-

ADITIVO Nº 02

ADITIVO Nº 02

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº49.677.917/0001-14,
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM

SERVIÇOS, neste ato representada por ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, denominado simplesmente de

“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato
Administrativoem epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIAE GESTÃO

EM SERVIÇOS, já qualificada acima e neste ato denominada CONTRATADA, firmaram entre si o
Contrato Administrativo nº 04/2022 com o objeto de prestação de serviços continuados de

informática, com locaçãoe licença de uso, de Software de gestão de RH com inclusão de módulo
“Transparência”, para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste contrato,
compreendendo: treinamento, atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e

evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, descritos e

especificados na Proposta apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2022 — PROCESSO DE

LICITAÇÃO Nº 05/2022 e de acordo com as ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS no ANEXO | - TERMO DE

REFERÊNCIA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do prazo do contrato inicial expirar-se no dia 11

de julho de 2024, as partes acima qualificadas, conforme faculdade prevista no art. 57, inciso II da Lei

Federal nº 8.666/93, resolvem pactuar que haverá prorrogação por mais 12 (meses) do prazo
contratual, que vigorará no período de (12/07/2024 a 11/07/2025).

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes acordam que a partir do dia 12 de julho de 2024,
haverá acréscimo ao valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo
com a inflação, devendo ser adotado entre as partes o índice (INPC) acumulado no último ano, o qual
tem como índice o percentual de 3,34 % (três inteiros e trinta e quatro centésimos percentuais), tendo
como valor global o presente aditivo o valor de R$ 41.858,04 (quarenta e um mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e quatro centavos) e o valor mensal de R$ 3.488,17 (três mil, quatrocentos e

oitenta e oito reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA (DA PROTEÇÃODE DADOS PESSOAIS):As partes se comprometem a

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais disponibilizados pelas
partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em cumprimento das disposições preconizadas
pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, assim como
atenderão a suas respectivasatualizaçõese aos padrões aplicáveis em seu segmento. 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNP) 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br Assinadopor1pessoa:ROBERLEICESARFERNANDES

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://govbr.1doc.com.briverificacao/6D30-C80C-5209-F512einformeocódigo6D30-C80C-5209-F512
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CONTRATOADMINISTRATIVONº 04/2022
CARTA CONVITENº 01/2022-

ADITIVO Nº 02.

CLÁUSULA QUINTA: Para atender as despesas decorrentes deste Aditivo, foram
aprovadas no orçamento para o exercício do ano 2024, através da seguinte dotação orçamentária:
010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA
JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes
do contrato primitivo.

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo arroladas.

Votuporanga, 27 de junho de 2024.

 

   PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:

Memesenmeráa” er O srapro

DANIEL DAVID ROBERLEI CÉSAR FERNANDES

Presidenteda Câmara Municipalde Votuporanga Representante da empresa contratada

TESTEMUNHAS:

emtitmm  8 pes a
dm guisa ii td Ouro

1 2.
MAURILO PIMENTADE MORAIS ROSELAINE CORREIA

Matrícula 49-3 Matrícula 128-7

Praça “Vereador Viana Filho”-Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br q
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSODE LICITAÇÃO Nº 05/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

ADITIVO Nº 02

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA

CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.

CNP): 00.165.960/0001-01

OBJETO: Prestação de serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de
Software de gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”, para o período de 12 (doze)
meses a contar da assinatura deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização mensal
que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na Proposta apresentada e do Edital da
CARTA CONVITE Nº 01/2022 — PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 41.858,04 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e

oito reais e quatro centavos) e o valor mensal de R$ 3.488,17 (três mil, quatrocentos e oitenta e

oito reais e dezessete centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses que vigorará no período de 12/07/2024 a 11/07/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001 3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA.

EXIGÊNCIALEGAL: Lei 8.666/93 ealterações.
MODALIDADE: CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

ASSINATURA: 27 de junho de 2024.

ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e

ROBERLEI CÉSAR FERNANDES, representanteda empresa (Contratada).

DANIEL DAVID o 
Bummo 

DANIEL DAVID
Presidente 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

00000000248

PA 00183/2025



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 

de 12de junho de 2024, emitido pela Chefe de Divisão de
Produção e Qualidade de Água. Sra. Edna Roseli Morillo,
onde se tem em linhas gerais, “a necessidade de
prorrogação do prazo do contrato pois permitirá a

continuidade das operações de manutenção, modernização
e aprimoramento, garantindo sua eficiência e

confiabilidade”, Conforme permite a cláusula quinta do
contrato, faz-se necessário, a prorrogação do prazo de
execução por mais 12(doze) meses pelo período de 11 de
julho de 2024 a 10 de julho de 2025. Ainda em
conformidade com o requerimento da contratada e

Memorando acima mencionados, tendo em vista a

prorrogação do contrato e em conforme com a cláusula
quinta, subitem 5.2, este será reajustado, sob o índice
IPCA/IBGE acumulado últimos 12 meses, no percentual de
3,93%, como solicitado pela contratada e acolhido pela
autarquia, perfazendo este Contrato o valor global para o

período de 12 (doze) meses de R$ 71.400,00 ( Setenta e

um mil e quatrocentosreais) passando para R$ 74.205,96
(Setenta e quatro mil duzentos e cinco reais e noventa e

seis centavos). O valor mensal de R$ 5.950,00 (Cinco mil
novecentos e cinquenta reais) passando para R$ 6.183,83
(Seis mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e três
centavos. Contratação de empresa especializada em
manutenção de sistemas de automação para saneamento
básico, com o objetivo de garantir o pleno funcionamento
do sistema de distribuição de água da cidade de
Votuporanga/SP, nos Sistemas de captação, tratamento e

reservação de Água, incluindo a sede administrativa, com
Latitude -20.414017, Longitude 49,974941, conforme
Termo de Referência em anexo

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 24 de junho de
2024,

MODALIDADE: Concorrência n.º 03/2023, Processo n.º
50/2023.

Votuporanga, 27 de junho de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais

Superintendente     - CONTRAT!
e 24

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e
Meio Ambiente de Votuporanga - SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA: LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA

OBJETO DO TERMO: Tendo em vista a supressão de
02 (dois) cartões alimentação, se faz necessário a redução
à quantidade estimada, do valor referente a 2 cartões, fica
reduzido o valor mensal em R$ 970,00 (novecentos e

setenta reais), perfazendoo valor global de R$ 9.700,00
(nove mil e setecentos reais) para o período de 10 (dez)
meses.. Constitui objeto do presente contrato a prestação
de serviços em Auxilio Alimentação, através de cartão
magnético com tecnologia eletrônica on-line, com
opção de pagamento por aproximação por meio da
tecnologias NFC ou QR CODE, através do aplicativo
mobile mediante senha, com arranjo de pagamento

E DE Mi Vi

BBDO eresvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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aberto, para realização serviços de Implantação,
Gerenciamento, Administração, Fiscalização, Emissão,
Fornecimento e Manutenção de Auxilio Alimentação na

modalidade eletrônica, por meio de cartão com tarja
magnética e chip de segurança, destinados aos
Servidores da Superintendênciade Água, Esgoto e
Meio Ambiente de Votuporanga - SAEV AMBIENTAL,
que se enquadrem na Lei Municipal nº 4653, de 20 de
agosto de 2009 e suas alterações, pelo período de 12
(doze) meses, conforme Edital de Pregão Eletrônico
191/2023 - Processo nº 298/2023 - Prefeitura do
Município de Votuporanga e seus anexos, inclusive
Termo de Referência - ANEXO | e proposta apresentada
pela CONTRATADA que para todos os efeitos de direito,
passam a fazer parte integrante do presente Contrato.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 25 de junho de
2024.

MODALIDADE:PregãoEletrônico 191/2023 - Processo
nº 298/2023 -Prefeitura do Município de Votuporanga

Votuporanga, 27 de junho de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais

Superintendente    FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Licitações e Contratos  
 

Extrato
  

EXTRATODEADITIVODECONTRATO
Processo FEV nº 029/2023
Edital de Concorrência FEV nº 003/2023 (Repetição)
Contratante: Fundação Educacional de Votuporanga
Contratada: Construtora Ramos Engenharia Ltda

Objeto: contratação de empresa especializada, com
empreitada global de material, mão de obra e

equipamentos, para execução da obra de guias e sarjetas
extrusadas, conforme especificações constantes no Edital e

seus Anexos, respectivo contrato e proposta da Contratada.
Objeto do aditivo contratual: atualizar a razão social,

endereço e dados da conta bancária da Contratada,
alterando o parágrafo terceiro da cláusula quarta,
ratificando as demais cláusulas do contrato principal.

Data do aditivo: 12/06/2024

Signatário da Fundação Educacional deVotuporanga:
DouglasJosé Gianoti - Diretor Presidente.  

PODER LEGISLATIVO  
Licitações e Contratos  

 

Extrato
  

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 04/2022
CARTA CONVITE Nº 01/2022

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 13
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ADITIVO Nº 02
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
CNP): 00.165.960/0001-01
OBJETO: Prestação de serviços continuados de

informática, com locação e licença de uso, de Software de
gestão de RH com inclusão de módulo “Transparência”,
para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura
deste contrato, compreendendo: treinamento, atualização
mensal que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas nos softwares adquiridos, inclusive com
atendimento e suporte técnico, descritos e especificados na

Proposta apresentada e do Edital da CARTA CONVITE Nº
01/2022 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 41.858,04
(quarenta e um mil, oitocentos e cinquentae oito reais e

quatro centavos) e o valor mensal de R$ 3.488,17 (três mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses que vigorará no período
de 12/07/2024 a 11/07/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.40 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃOPESSOA JURÍDICA.
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações.
MODALIDADE: CARTA CONVITE

TIPO: MENOR PREÇO

ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e ROBERLEI CÉSAR

FERNANDES, representanteda empresa (Contratada).
DANIEL DAVID

Presidente 
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO INTERNO Nº 69/2021
CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 06/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021
ADITIVO Nº 03
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: V1 PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA

CNPJ:24.666.272/0001-93
OBJETO: Prestação de serviços de Filmagem,

Gravação, Produção, Edição em Áudio e Vídeo para
transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de
Votuporanga a ser exibido ao vivo em emissora de
televisão com canal aberto e com captação de sinal pela
população local, descritos e especificados na Proposta
apresentada e do Edital de Pregão Presencial nº 03/2021-
PROCESSO INTERNO Nº 69/2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

BEBO prefvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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JURÍDICA.

VALOR DO ADITIVO: Valor Global de R$ 26.287,32
(vinte e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e

dois centavos) e o valor mensal de R$ 2.190,61 (dois mil,
cento e noventa reais e sessenta e um centavos).

VIGÊNCIA: Início em 12/07/2024 e término em
11/07/2025.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações.
ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e DANILO PABLO

DE GODOY CARVALHO, proprietário da empresa
(Contratada).

DANIEL DAVID
Presidente 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 123/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 14/10/2025
15:39:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 123/2025 - chave de acesso: PROTM-316641-6Z6F0K-0I5S7A, adicionado em
14/10/2025 às 15:31:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 123/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
183/2025 em 14/10/2025 às 15:31:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

CERTIDÃO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 123/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025 
 

 

 

Certifico, que nesta data recebi os autos físicos do Processo de Licitação nº 05/2022 - 

Carta Convite nº 01/2022 que trata sobre a “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de informática, com locação e licença de uso, de software de gestão de RH com 

inclusão de módulo “transparência”, por tempo determinado, compreendendo: treinamento, 
atualização mensal que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas nos softwares 

adquiridos, inclusive com atendimento e suporte técnico, de acordo com as especificações e 

detalhamentos estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência do Edital” contendo todos seus 

elementos. (249 fls.) 

 

Certifico que após conferência do processo físico, por mim fora digitalizado na íntegra. 

 

Certifico também, que a partir desta data, referido processo tramitará de forma 100% 

eletrônica pelo Sistema E-CAM, autorizando-se de agora em diante apenas o peticionamento digital. 

 

A digitalização não altera o andamento do processo que continua na exata fase em que 

estava. 

 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Intime-se. 

 

Votuporanga, 14 de outubro de 2025 

 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 123/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 14/10/2025
15:39:32

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO
MAURILO SOBRE DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO ADM - chave de acesso:
PROTM-316671-4Y0K0K-7B4G3W, adicionado em 14/10/2025 às 15:35:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO MAURILO SOBRE DIGITALIZAÇÃO DE
PROCESSO ADM, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025 em 14/10/2025 às 15:35:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 123/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 123/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 14/10/2025 às 15:58:55.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DAR O DEVIDO ANDAMENTO AO PROCESSO

CONFIRMADOJORGE MARTINS NETO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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